
03/07/2023

Número: 0051869-34.2014.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 31/07/2014 

 Valor da causa: R$ 27.000,00 

 Assuntos: Busca e Apreensão 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI (EXEQUENTE) ELISANGELA BRAGHINI BASILIO DE SOUSA (ADVOGADO)

WILSON FURTADO ROBERTO (ADVOGADO)

APC TURISMO LTDA - ME (EXECUTADO) GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)

OPERADORA DE VIAGENS CVC (EXECUTADO) GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

21445
321

24/05/2019 11:45 [VOL 4] Autos digitalizados



 

7/8/2014 Consdta Processud (TJ-PB)

Processo

: - 12 14.015.

zapm°°ss°ESOOÊÃÊÃENOTOoRoíügloVara: GAVARACIVELDEJOAOPESSOA
s!:HW Amo Duatrlbulção:02/04/2014l S:

v I ' : R$27.000.00Localizador:AGUARDAcoNTEsTAçAo' °' M”

lAssuntos.

DIRErroDEIMAGEM [DIRErToDEIMAGEM ANTECIPACAODETUTELA/TUTELAESPECIFICA

Partes:

[Tipoe NomedaPanee Situaçãoe Advogadqs)e í Documemoe
1 AuToR CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI ATIvo WILSON FURTADO ROBERTO CPF 75575970004

2 REU LEVITATUR \AAGENS E TURISMO ATIvo

[a REU cvc\AAGENSETuRIsMo ATIVO

Movimentações:

Data e Descrição e

1 09/07/2014 JUNTADADE DOCUMENTO AVlSO DE RECEBIMENTO 25/06/2014

2 14/05/2014 EXPEDICAD DE DOCUMENTO CARTA DE crrAcAo 12/05/2014

3 24/04/2014 EXPEDICAO DE DocuMENTo MANDADO 24/04/2014

4 24/04/2014 EXPEDICAO DE DocuMENTo MANDADO 24/04/2014 cvc \AAGENS E TURISMO

5 22/04/2014 PROFERIDO DESPACHO DE MERo EXPEDIENTE 11/04/2014

os 07/04/2014 CONCLUSOS PARA DESPACHO 07/04/2014

7 02/04/2014 DISTRIBUIDO POR SORTEIO 02/04/2014 TJEJP105

Os resultados apresentados são de caráter informativo. não subsümindo avisos ou intimações publidos no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (B3) 3621-1581

rtltpz//appjjphjusbr/consultaprocessual2lviewslcorusultarPorProcessajsf# 1/1

@[7

Num. 21445321 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS DOMINGOS - 24/05/2019 11:43:27
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052411454500000000020838997
Número do documento: 19052411454500000000020838997



7/8/2014 Consuta Processud (TJ-PB)

Processo

N' Processo: 0012271-2920143150011E Vara: 2AVARACIVELDECAM3INAGRANDE
l' Classe:PROCEDl/\ENTOORDINARIO
l

I

mstrlbulção: 07/05/2014
: ATIVOs"" ValorAção: R$27.000.00

Locallzador: PRAZO

¡ Assuntos:

OBRIGACAODEFAZER/NAOFAZER INDENIZACAOPORDANONDRAL IANTECIPACAODETUTELA/TUTELAESPECIFICA

Partes:

Tipoe NomedaPartea ISituaçãoe lAdvogadqs)a Documentoe
1 AUTOR CLIO ROB|SPIERRE CAMARGO LUCONI ATIVO WILSON FURTADO ROBERTO CPF 76676970004

2 REU VIANEIATURISMO ATNO CNPJ 000000000000

3 REU CVC AGENCIADE VIAGENS ATNO

4 AUTOR CLIO ROB|SPIERRE CAMARGO LUCONI ATIVO WILSON FURTADO ROBERTO CPF 76678970004

5 REU VIANEIATURISMO ATNO CNPJ 000000000000

6 REU CVC AGENCIA DE VIAGENS ATIVO

Movimentações:

Data e Descrição e

1 09/07/2014 DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRONICO 09/07/2014 NOTADE FORO 84/2014 PUBLICADA

2 07/07/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTADE FORO 07/07/2014 NF 84/14

3 03/07/2014 JUNTADADE PETICAO CONTESTACAO 02/07/2014

4 11/06/2014 JUNTADA DE DOCUMENTO AVISO DE RECEBIMENTO 11/06/2014

5 02/06/2014 MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO COM FINALIDADE ATINGIDA 02/06/2014

6 23/05/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO CARTADE CÍTACAO 22/05/2014

7 23/05/2014 EXPEDICAO DE DOCUIIENTO MANDADO 22/05/2014

8 22/05/2014 EXPEDICAD DE DOCUMENTO MANDADO 22/05/2014 CVC AGENCIA DE VIAGENS

9 20/05/2014 CONCEDIDAAASSISTENCIAJUDICIARIA GRATUfI' AA PARTE 20/05/2014 CITE-SE

10 12/05/2014 CONCLUSOS PARADESPACHO 12/05/2014

11 07/05/2014 DISTRIBUIDO POR SORTEIO 07/05/2014 TJECGN7

Os resultados apresentados são de caráter informativo. não subsümindo avisos ou intimações publicados no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (83) 3621-1581

htipz//appjj pb.jus.br/consuItaprocessuaI2/v' ems/consuItarPorProcessajsf 1/1

Num. 21445321 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS DOMINGOS - 24/05/2019 11:43:27
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052411454500000000020838997
Número do documento: 19052411454500000000020838997



7/8/2014 Conama Processual (TJ-PB)

g3/
Processo

:a:;°:°ss°:ErgéêãafçgãàãlsítgloVara: 6AVARACIVELDEJOAOPESSOA
Status; Amo DIszrIbuIção:01104/2014
Localizador:AGUARDAcONTESTAçAOV""Ma” RSZZOOODO

Assuntos:

DIREITODEIMAGEM [DIREITODEIMAGEM _ÍANTECIPACAODETUTELAITUTELAESPECIFICA

Partes:

[Tipoa NomedaPartea [Situaçãoe Advogadqs)e Documentoo
1 AUTOR CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUcoNI ATIVO WILSON FURTADO ROBERTO CPF 76678970004

2 REU MLHAS TURISMO ATIVO

3 REU cvc VIAGENS E TURISMO ATIVO

4 AUTOR CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI ATIVO WILSON FURTADO ROBERTO CPF 76678970004

5 REU MILHAS TURISMO ATIVO

6 REU cvc VlAGENS E TURISMO ATIVO

Movimentações:

Data t Descrição e

1 0910712014 JUNTADA DE DOCUMENTO AVISO DE RECEBIMENTO 2510612014

2 1410512014 ExPEDIcAO DE DOCUMENTO CARTA DE crrAcAo 1210512014

3 2410412014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO MANDADO 2410412014

4 2410412014 EXPEDICAD DE DOCUMENTO MANDADO 24104/2014 cvc VIAGENS E TURISMO

5 1610412014 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 1110412014

6 0710412014 CONCLUSOS PARADESPACHO 0710412014

7 0110412014 DISTRIBUIDO POR SORTEIO 0110412014 TJEJP105

Os resultados apresentados são de caráter informativo. não substituindo avisos ou intimações publicados no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudiciáño através do telefone: (83) 3621-1581

htrpz//appij pb.jusbr/cmsultaprocessual2/viem15/conSuItarPorProcessoJ sf 1/1

Num. 21445321 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS DOMINGOS - 24/05/2019 11:43:27
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052411454500000000020838997
Número do documento: 19052411454500000000020838997



7/8/2014

Processo

Consulta Processud (TJ-PB)

d*~/

N° Processo: 0O12278-21.2014.B15.0011

Classe: PROCEDIMENTO ORDINAR|O

Status: ATIVO

Locallzador: CLS.

Vara: 5A VARA CIVEL DE CAMDINA GRANDE

Distribuição: 07/05/2014

Valor Ação: R$27.000.00

IAssuntos:

IOBRIGACAODEFAZERINAOFAZER INDENIZACAOPORDANOIVDRAL [ANTECIPACAODETUTELA/TUTELAESPECIFICA

Partes:

ITIpoe NomedaPanee Isituaçãoa lAdvogadqs)e Documentoe
1 AUTOR CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI ATIVO WILSON FURTADO ROBERTO CPF 76678970004

2 REU UTIYANIATURISMO ATIVO

3 REU CVC AGENCIA DE VIAGENS ATIVO

4 AUTOR CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI A'I1VO WILSON FURTADO ROBERTO CPF 76678970004

5 REU UTIYAMATURISMO ATIVO

6 REU CVC AGENCIA DE VIAGENS ATIVO

Movimentações:

Data e Descrição e

í
1 25/07/2014 JONCLUSOS PARA DESPACHO 25/07/2014

2 25/07/2014 JUNTADA DE PETICAO CONTESTACAO 22/07/2014 TEIVPESTIVA

3 08/07/2014 JUNTADA DE DOCUMENTO MANDADO 07/07/2014

4 16/06/2014 JUNTADA DE DOCUllENTO AVISO DE RECEBIMENTO 12/06/2014

5 19/05/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO OUTROS 19/05/2014 CARTACTTACAO/INTIMACAD

6 19/05/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO MANDADO 19/05/2014 CVC AGENCIA DE VIAGENS

7 19/05/2014 CONCEDIDAAANTECIPACAO DE TUTELA 19/05/2014

8 08/05/2014 CONCLUSOS PARA DESPACHO 08/05/2014

9 07/05/2014 DISTRIBUIDO POR SORTEIO 07/05/2014 TJECGN?

Os resultados apresentados são de caráter infonnativo, não substituindo avisos ou intimações publicados no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudicíário através do telefone: (83) 3621-1581

httpz//apptjpb.jus.br/consultaprocessual2/\àews/consuItarPorProcessajsf 1/1

Num. 21445321 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS DOMINGOS - 24/05/2019 11:43:27
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7/8/2014 ConsultaProcessual(TJ-PB)

'NJProcesso

::Ltfswi::ÉêããmfçátãàslgâsgloVara: aAVARACIVELDECANPINAGRANDE
Status: ATIVO Ustrlbukfão:07/05/2014
Locallzador:AG.DEV.AR M" AW” RMIOOQOO

Assuntos:

OBRIGACAODEFAZER/NAOFAZER lINDENIZACAOPORDANONDRAL ANTECIPACAODETUTELA/TUTELAESPECIFICA

Partes:

T1poà NomedaPartee 'Situação3 lAdvogadqs)e Documentoe
1 AUTOR CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI ATIVO WILSON FURTADO ROBERTO CPF 76678970004

2 AUTOR \/IVARIO TURISMO ATIVO CNPJ 126316662000113

3 REU CVC AGENCIADE VIAGENS ATIVO

4 AUTOR CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI ATNO WILSON FURTADO ROBERTO CPF 76678970004

5 AUTOR VIVA RIO TURISMO ATIVO CNPJ 12816662000113

6 REU CVC AGENCIA DE VIAGENS ATIVO

Movimentações:

Data e Descrição e

l:l
1 26/06/2014 JUNTADA DE DOCUMENTO OUTROS 26/06/2014 PETICAD

2 25/06/2014 JUNTADA DE DOCUIIENTO OUTROS 25/06/2014 CONTESTACAD

3 03/06/2014 JUNTADA DE DOCUMENTO MANDADO 03/06/2014

4 19/05/2014 PUBLICADO 19/05/2014 DESPACHO

5 15/05/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 15/05/2014 NF 66/14

6 15/05/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO MANDADO 15/05/2014 CVC AGENCIA DE VIAGENS

7 14/05/2014 CONCEDIDAAANTECIPACAO DE TUTELA14I05/2014

8 08/05/2014 CONCLUSOS PARA DESPACHO 08/0512014

9 07/05/2014 DISTRIBUIDO POR SORTEIO 07/05/2014 TJECGN7

Os resultados apresentados são de caráter infonnativo. não substituindo avisos ou intimações publicados no Díáno da Justiça.

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (B3) 3621-1581

httpz//appljpb.jus.br/consultaprocessual2/vievJs/consultarPorProcessajsf 1/1

Num. 21445321 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS DOMINGOS - 24/05/2019 11:43:27
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052411454500000000020838997
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7/8/2014 Consulta Processud (TJ-PB)

Processo

:a::':°”°°gâ1ããêããêí$àtãgsrjñlàloVara: 1AvARACIVELDECAMPINAGRANDE
“W 33:32:21212333320

LocaIIzador: CLS '

Assuntos:

OBRIGACAODEFAZER/NAOFAZER IINDENIZACAOPORDANONDRAL ANTECIPACAODETUTELA/TUTELAESPECIFICA

Partes:

Tipoe lNomedaPartee 'Situaçãoe IAdvogadqs)e [Documentoe
1 AUTOR CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI ATIVO WILSON FURTADO ROBERTO CPF 76678970004

2 REU TUPANTUR TURISMO E HOTEIS ATNO CNPJ 055975135000105

3 REU CVC VIAGENS E TURISMO ATNO

4 AUTOR CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI ATNO WILSON FURTADO ROBERTO CPF 76678970004

5 REU TUPANTUR TURISMO E HOTEIS ATIVO CNPJ 05597535000105

6 REU CVC VIAGENS E TURISMO ATIVO

Movimentações:

Data e Descrição e

1 11/07/2014 CONCLUSOS PARA DESPACHO 1 1/07/2014

2 11/07/2014 JUNTADA DE PETICAO III/PU GNACAO 11/07/2014

3 25/06/2014 PUBLICADO 25/06/2014 NOTADE FORO

4 16/06/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTADE FORO 16/06/2014 NF 108/1

5 16/06/2014 JUNTADADE PETICAO CONTESTACAO 16/06/2014

6 11/06/2014 JUNTADADE DOCUMENTO AWSO DE RECEBIIENTO 11/06/2014

7 29/05/2014 JUNTADADE DOCUMENTO MANDADO 29/05/2014

8 21/05/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO CARTADE CITACAO 21/05/2014

9 21/05/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO MANDADO 21/05/2014 CVC VIAGENS E TURISMO

10 19/05/2014 CONCEDIDAAASSISTENCIAJUDICIARIA GRATUTTAA PARTE 19/05/2014

11 13/05/2014 CONCLUSOS PARADECISAO 13/05/2014

12 07/05/2014 DISTRIBUIDO POR SORTEIO 07/05/2014 TJECGN7

Os resultados apresentados são de caráteriníonnaüw, não subsümindo avisos ou intimações publicados no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (83) 3621-1581

httpz//appxjpb.jusbr/consultaprocessuaI2/viewslcorxsultarPorProcessoJsf 1/1

300/

Num. 21445321 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS DOMINGOS - 24/05/2019 11:43:27
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052411454500000000020838997
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7/3/2014 Consulta Processual (TJ-PB)

W
Processo

:a/::Êssm¡írããêgâzfqoçgkiàifrggloVara: 6AVARACIVELDECAA/PINAGRANDE
status; ATNO Dlslrlbulção:08/05/2014
Locanndor: ValorAção:R$27.000,00

Assuntos:

OBRIGACAODEFAZER/NAOFAZER IINDENIZACAOPORDANOMORAL ANTECIPACAODETUTELA/TUTELAESPECIFICA

Partes:

T1poa NomedaPartee Isituaçãoe Advogadqs)e IDocumentoe
1 AUTOR CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI ATNO WILSON FURTADO ROBERTO CPF 76678970004

2 REU TURISMO DAVILA ATIVO CNPJ 084354134000126

3 REU CVC AGENCIA DE VIAGENS ATIVO

4 AUTOR CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI ATNO WILSON FURTADO ROBERTO CPF 76678970004

5 REU TURISMO DAVILA ATIVO CNPJ 084354134000126

6 REU CVC AGENCIA DE VIAGENS ATIVO

Movimentações:

Data o Descrição a

1 31/07/2014 CONCLUSOS PARA DESPACHO 30/07/2014

2 31/07/2014 JUNTADADE PETICAO CONTESTACAO 30/07/2014

3 03/07/2014 JUNTADA DE DOCUMENTO AVISO DE RECEBIMENTO 03/07/2014

4 06/06/2014 PUBLICADO 05/06/2014 DECISAO/NF 077/14

5 03/06/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 03/06/2014 NF 77/14

6 27/05/2014 EXPEDICAO DE DOCURENTO MANDADO 27/05/2014 CVC AGENCIA DE VIAGENS

7 26105/2014 CONCEDIDAAIIEDIDA LIMINAR 26/05/2014

8 26/05/2014 CONCEDIDAA ASSISTENCIAJUDICIARIA GRATU ITAA PARTE 26/05/2014

9 26/05/2014 PROFERIDO DESPACHO DE NERO EXPEDIENTE 26/05/2014

10 14/05/2014 CONCLUSOS PARADESPACHO 14/05/2014

11 08/05/2014 DISTRIBUIDO POR SORTEIO 08/05/2014 TJECGN7

Os resultados apresentados são de caráteriníonnaüm, não substituindo avisos ou intimações publicados no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (83) 3621-1581

hupz//appjj pbjusbr/consmtaprocessual 2/vieahslconsultarPorProcessaj sf 1/1
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7/8/201 4 Consdta Processual (TJ-PB)

W
Fracasso

N°Processo:0009461-2820145152001vara: WAVARACNELDEJOAOPESSOA
CIasse: PROCEDIMENTO ORDINARIO

s¡ t ATNO Distribuição:01/04/2014a us:
V l ' : R$27.000.00Localizador:PRAZO aorAçao

Assuntos:

DIREI'I'ODEIMAGEM DIREITODEIMAGEM IANTECIPACAODETUTELAITUTELAESPECIFICA

Partes:

Tipoe NomedaPartee Situaçãoe [Advogadf ) e Documentoe
1 AUTOR CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI ATNO WILSON FURTADO ROBERTO CPF 76678970004

2 REU C R GRANDE \IIAGENS E TURISMO ATNO CNPJ 641397014000199

3 REU CVC VIAGENS E TURISMO ATNO

4 AUTOR CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI ATIVO WILSON FURTADO ROBERTO CPF 76678970004

5 REU C R GRANDE VIAGENS E TURISMO ATIVO CNPJ 64697014000199

6 REU CVC VIAGENS E TURISMO ATIVO

Movimentações:

Data e Descrição e

1 07/07/2014 JUNTADA DE DOCUMENTO MANDADO 07/07/2014

2 07/07/2014 JUNTADA DE DOCUMENTO AVISO DE RECEBIMENTO 07/07/2014

3 13/05/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO CARTA DE Cl'I'ACAO13/05/2014

4 12/05/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO MANDADO 12/05/2014 CVC VIAGENS E TURISMO

5 08/05/2014 CONCEDIDAAANTECIPACAO DE TUTELAOB/05/2014

6 08/05/2014 CONCEDIDAAASSISTENCIA JUDICIARIAGRATUITAAPARTE 08/05/2014 AUTOR

7 08/05/2014 CONCLUSOS PARA DESPACHO 22/04/2014

B 01/04/2014 DISTRIBUIDO POR SORTEIO 01 104/2014 TJEJP105

Os resultados apresentados são de caráter informatiw, não substituindo aúsos ou intimações publicados no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (B3) 3621-1581

httpz//appnjpb.jus.br/consuItaprocessuaI2/\áews/consuItarPorProcessajsf 1/1
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VISEU

d ADVOGADOS

SU BSTABELECIMENT(

Por este instrumento particular de substabelecimento de procuracão. eu. RICARDOMARTIN

'IÍOTTAOAB/SP 233.247, com escritório na Rua Funchal, 263, 119 andar, Capital do Estado de

São Paulo, CEP04551-060,substabeleçoa advogadaDRA.DANIELLESOUTOWANDERLEY,OAB/PE

34.032. com sede na Rua Esmeraldino Bandeira. 94 - Gracas, Recife, PE e a advogada Dra_

LUCIANAPEoRosADASNEVES,OAB/PB 9.379, os poderes que me foram outorgados pela CVC

BRASILOPERADORAE AGÊNCIA DE VIAGENSS/A e APC TURISMO LTDA., para atuar n-c-

processo 0051869-34.2014.815.2001, que lhe move CLIo ROBISPIERRECAMARGOLUcoNI, em

trâmite perante a 8aVARACIVELDEJoÃo PEssoA/PL

São Paulo, 24 de abril de 2015.

o artins o

OAB/SP233.247

R. Funchal, 263, 10° andar

VIIa Olímpia São Paulo SP
Brasil CEP 04551-060

Tel +55 11 3185-0185

info@viseu.com.br
www.viseu.com.br

Num. 21445321 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS DOMINGOS - 24/05/2019 11:43:27
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052411454500000000020838997
Número do documento: 19052411454500000000020838997



INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO

«r

OUTORGANTE: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A.,

sociedade anônima, corn sede na Rua das Figueiras, 501, 8° andar, Bairro Jardim,
09080-370, Santo André, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 10.760.260/0001-19, por
meio de seus representantes legais abaixo assinados, Sr. Luiz Eduardo Falco Pires
Correa - Diretor Presidente, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 6.056.736 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 052.425.988-75 e
Sr. Luiz Fernando Fogaça - Diretor Vice-Presidente Administrativo Financeiro e
Relações com Investidores, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de
identidade RG n°. 13.893.373 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n°. 116.469.528-20, ambos

com endereço profissionalna Rua das Figueiras, 501, 8° andar, Bairro Jardim, 09080-
370, Santo André/SP, nomeia e constitui, nos termos do art. 21, § 2°, do Estatuto
Social, os seguintes procuradores:

OUTORGADOS:ELTON FLÁVIOSILVA DE OLIVEIRA, brasileiro,casado,advogado,
inscrito na OAB/SP sob o n° 160.288; ANDREZA FERNANDES SILVA, brasileira,
solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n°. 193.684; FABIO DE FARIA
GONÇALVES CARRIÇO, brasileiro, casacio, advogado inscrito na OAB/SP sob o n°
197.071; BRUNA ALINE MORIBE, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP
sob o n° 274.558; DENISE FERNANDA CAVALINI BONADIO, brasileira, solteira,
advogadainscritana OAB/SPsobo n° 334.520;VANESSADE CASSIA RODRIGUES
ARAUJO, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 297.496; e
WESLEY DE ALMEIDA ROSA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob
o n° 286.807, todos com endereço profissional na Rua das Figueiras, 501, 4° andar,
09080-370, Santo André, SP.

PODERES: os da cláusula “ad judic/a et extra', previstos no artigo 5° da Lei n°

8.906/94,para representá-laindividualmente'no Foroem geral ou fora dele, perante
qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, Orgãos Públicos Federais, Estaduais e
Municipais, em processos judiciais e/ou administrativos. Com poderes especiais para
confessar, desistir, transigir, produzir provas, firmar compromisso, nomear prepostos,
receber, dar quitação, interpor recursos, agindo em conjunto ou separadamente.
conferem-se também os poderes de substabelecero presente no todo ou em parte,

medianteassinaturade doisprocuradores,sendoumdelesnecessariamenteELTON
FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA, ANDREZA FERNANDES DA SILVA OU FABIO DE

FARIAGONÇALVESCARRIÇO,indpendentementedaordemdenomeação.
Fica revogado o instrumentoanterior ~mitido em 16 de outubro de 2012.

:x

3'» \
\xâlbãâãâêfoA__\ a Adr',11 e tembrode2013.
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SUBSTABELECIMENTO

SUBSTABELECEMOS, com reservas de iguais poderes, na pessoa dos advogados GUSTAVO

HENRIQUE DOS SANTOS VISEU, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n°

117.417 e no CPF/MF sob o n° 129.040.678-25, RICARDO MARTINS MOTTA, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB/SP sob o n.° 233.247 e no CPF sob o n.° 949.168.966-53,

FERNANDA HOROVITZ FRANKEL, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n.°

195.016 e no CPF sob n.° 272.887.188-40, LETICIA CLARA RIBEIRO, brasileira, casada,

advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 295.893 e no CPF sob o n° 223.864.518-79, NATALIA

HONORATODAVID LUCENTI OAB/SP236.906, advogada, casada, ROSILÉAFERNANDES

MACIEL, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP315.441, CARLOS NEI FERNANDES

BARRETOJÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP192.402, EDOARDODE

STEFANO, casado, advogado inscrito na OAB/SP 267.867, KAREN FERNANDA FERREIRA DA

SILVA, solteira, advogada inscrita na OAB/SP 288.095, FLAVIA CRISTINA SAPORITO

GRAMDCHAMP,casada, advogada, inscrita na OAB/SP315.572, ALESSANDRAMAGALHÃES

SANTOSARAÚJO, casada, advogadainscrita na OAB/SP347.681, PRISCILACRISTINAGREGIO

TOTOLI, solteira, advogada inscrita na OAB/SP 346.218, FELIPE DE CARVALHO SOARES,

solteiro, advogadoinscrito na OAB/SP335.936, ROBERTAFRAZÃODE PASCHOAL,solteira,

advogada inscrita na OAB/SP 323.466, HELOISA COSTA RIBEIRO, solteira, advogada inscrita

na OAB/SP 310.937 e CPF 366.402.168-7, todos integrantes da sociedade de advogados VISEU

ADVOGADOS,com sede na Capital do Estado de São Paulo, com escritório profissional

localizado na Rua Funchal, 263, 10° andar, CNPJ n° 01.113.450/0001-53, os poderes da

cláusula ad-judicia et extra que lhes foram outorgados por CVC BRASIL OPERADORA E

AGÊNCIADE VIAGENSS.A., inscrita no CNPJIMFsobo n' 10.760.260/0001-19,com sede na

Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na Rua das Figueiras, 501 - 8° andar - Centro -

CEP: 09080-370,para representarem a Outorgante em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,

em qualquer grau de jurisdição, bem como perante quaisquer repartições e autoridades

públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, podendo para tanto praticar todos os

atos do processo,salvo para receber citação inicial, confessar, reconhecera procedênciado

pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar

quitação e firmar compromisso,conforme estabelecido no artigo 38 do Códigode Processo

Civil brasileiro, podendoagir em conjuntoou isoladamente,independentementeda ordemde

nomeação, praticando enfim, todos os atos necessáriosao bom e fiel cumprimento deste

mandato, inclusive o de substabelecer com reserva de iguais poderes e nomear prepostos.

Santo André, O6de maio de 2014.

/ F _ \' N EX\' MVK.
An eza Fe andes Silva Wesley de meida Rosa

OAB/SP 193.684 OAB/SP 286.807
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CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A.
CNPJ n° 10.760.260/0001-19

NIRE 35.30o.367.596

Ata de Reunião do Conselho de Administração

realizada em 12 de março de 2013

Data, Hora e Local: Aosm.(doze)diasdemarçode2013,'as09'hs,nasedesocialda
CVCBrasilOperadoraeAgênciadeViagensS.A. ("ÇgmmnhifL localizadanacidadede
SantoAndré, Estadode SãoPaulo.A reuniãofoi realizadapor meiodevídeo conferência,

deacordocomasdisposiçõesprevistasno EstatutoSocialda Companhia.

Convocação: Dispensadaa convocaçãopréviatendoemvistaa presençadatotalidade
dos membros do Conselho de Administração da Companhia de acordo com seu Estatuto

Social.

Presença: TodososmembrosdoConselhodeAdministraçãodaCompanhia:Guilherme
deJesusPaulus;FernandoCezarDantasPorfírioBorges;DanielBragaSterenberg;Luiz -_-
AntoníoCorreaNunesVianade Oliveira;SandraHorbach;ParkerHayden;Gustavo

BaptistaPaulus;eJoão ViniciusPrianti.

Mesa:Presidente- GtiilhermeundeJesusPaulus;Secretário- EltonFlávioSilvade
Oliveira.

Ordem do Dia: Deliberar a eleição do novo Diretor Presidente.

Deliberações Aprovadas por Unanimidade: Os membrosdo Conselhode
Administraçãoaprovaram, semressalvasou restrições,a eleiçãodo Sr. Luiz Eduardo
Falco Pires Correa, brasileiro, casado,engenheiro,portador da Cédulade Identidade

RG n° 6.056.736SSP/SPe inscritonoCPF/MFsobo n° 052.425.988-75,domiciliadona
CidadedeSantoAndré,EstadodeíãoxPalo, naRua Figueiras,n” 501,8° andar,
BairroJardim, CEP09080-370,araocargoccDiretor-liresidente.

O Diretorfoi mtíinêaliãáíaãafa? até02 de agostode 2013._Nesta
v -. r . - o . . 7

reuniaooDlreàçàãlêgrãigrgãsçue-vse_u_.vç:aul;g_oagimedimteassinaturadorespectivoinstrumento
de posse,de aeõrdtf-*tomgoja gb 149 da@umMUN_ -:snsociedadesporAço, ed ara,sobas

Em Test?

( lFraynz-;cvg ' “ * *
( )F|avio ::x V '
( )R0géño
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penas da lei, (i) estar ciente das disposições previstas no artigo 147 da Lei das Sociedades

por Ações, (ii) atender às exigências legais para integrar a Diretoria e (iii) não estar

impedidode exercercargosde administradorpor lei especial,devidoà condenação
criminal, ou estandosob os efeitosdesta, em decorrênciade penalidadeque impeça,

mesmo que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou em decorrência -de crime

falímentar,de prevaricação,peitaou suborno,concussão,peculato,crimecontraa
economiapopular,contrao sistemafinanceironacional,contraasnormasdedefesada
concorrência,contraasrelaçõesdeconsumo,a fépúblicaoua propriedade.

Encerramento e Lavratura da Ata. Nadamaishavendoa tratar, foi dadaa palavra

aos membros do Conselho de Administração da Companhia e. já que não houve

manifestação, a reunião foi encerrada, da qual se lavrou a presente ata, que, mediante a

reaberturada reunião,foi lida, aprovadae assinadapor todososmembrospresentes.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no próprio livro.

Santo'André,12demarode2013. _-

e ,

x.; g v

Elton”Flá_vioSil deOliveira
Secretári da Mesa

[ \

' O TAÊEUÁÔ'mHW-x - IASDE SANT '

Y TlLxlehinJÍKÂTÓOLnAEÍRAOQNPKkAuvantfco -"','r_'^ÇÀ,›¡ l.
i"" M** nasuan

"129.9í5/13-o
it. \- ,r 'Ar AhA_I.
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cvcBRASILopegéotienEÂgêkçíp.DE s.A.
CNPJIMF n” 1o.7so.2so/ooo1-19

NIRE 35300367596

Ata da Assembleia Geral .Extraordinária

realizadainm 22 d Agosto de 2012

Qata,Horae Local:Nodia22deAgostode2012,às18 horas,nasedesocialdaCompanhia,na
cidadede SantoAndré, Estadode São Paulo, na Rue das Figueiras,n° 501, 8° andar, CEP 09080-

370.

ConvocagãoePrggnga:Dispensadaapublicaçãodeeditaisdeconvocação,natomadodisposto
noartigo124,§4°_daLein°6.404,de15dedezembrode1976(','Leia""Sóciaa s
conformealterada,porestarempresentesosacionistasrepresentandoatotalidadedocapitalsocial,
conformeassinaturasconstantesdotivro de Presençade Acionistasda Companhia.

Mesa:Presidente- FranciscoOtávioGarrafadaRochaCampos:e Secretario- EltonFlávioSilvade
Oliveira.

OrdemdoDig:Deiiberarsobre:(l)areformadoestatutosocialdaCompanhia;(il)aaceitaçãodos
pedidosderenúnciadoSr. FernandoHeitorBaptistaVaccarie doSr. JuanCarlosFelixEstupinan
aoscargosdemembrosdoConselhodeAdministraçãodaCompanhia;(iii) a eleiçãodemembro
independentedoConselhoudeAdministraçãoda Companhia.

Deliberações:Apósdiscussão,foram"aprovadaspor unanimidadedos acionistaspresentesas

seguintesmatérias;

(i) AreformadoEstatutoSgcialdacompanhia,quepassaraavigorarnaformadoAnexol.

(il) Aaceitaçãodospedidosderenúncia"doSr.FernandoHeitorBaptistaVaccerie doSr.Juan
CarlosFelixEstupinancomomembrosdoConselhodeAdministraçãodaCompanhia.

(ill) A eleiçãodo Sr. João ViníciusPrlantl,brasileiro.casado.economista-portadordacédula
de identidadeRG n° 3.529.630,inscritonoCPF/MFsobo n° 248.481.818-10. residentee domiciliado

na Rua OtavioTarqulniode Sousa, 1203 apto21, CampoBelo, municipiode São Paulo. Estadode

SãoPaulo,CEP04613-003.paraqcargode doConselhodeAdministração

daCompanhia,commayidalocom"terminoem13deoutubrode2013emconjuntocomosdemais
membrosdo Conselhode Administração,sendopermitidaa reeleição,conformedispostono artigo

10,parágrafo3°.doEstlatutoSocialdaCompanhia.

?namoosNomDEãmtõmàio:TABEUOMTO out/QM
,.. AuremicAcáo

. ..IÇQJFWWSEWWgnmdahuuaiú__¡
\

_damaPia-suasdasaw i A-'
_&mmunungn,_gá_,¡ç7__xlntl_

h JUCESPPRoTocoLo
' 2.004.641I12-5

30W
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OsacionistasdeiiberaramquepermapgLerg.pororh_y'ñg§°i(um)qâçmhemembrodoConselhode
Administração da Companhia. '

Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse

fazer uso e, ninguém se manifestando, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à

lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, foi esta ata lida. conferida, aprovada e por todos

assinada.

Assinatura dos Presentes: BTC Fundode investimentoem Participações,(P. CRV Distribuidorade
Titulos e Valores Mobiliários S.A.)'; e GJP Fundo de investimento em Participações (P. Citibank

Distribuidora de Tituios e Valores Mobiliários S.A.). Mesa: Sr. Francisco Otávio Garrafa da Rocha

Campos - Presidente; Sr. Elton Flávio Silva de Oliveira - Secretário.

Certidão:Declaroquea presenteataé cópiaiieidaatalavradanolivrode RegistrodeAtasdas
Assembleias Gerais da Companhia.

S tAndré,2 e gostode2012.

Elton Fiávl Silva de Oliveira

› Secret rio da Mesa

@CÂN-DoEST4490
3 O
0 27su,zinz É
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DE WAGENS SA.. realizada em 22 de Agosto de 2012.
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CVÇBRASIIJOPERADORAE;sobre __DEv.v.I_s2§§ENs;s:A.
' ' ' CNPJn°1o._76o._2_6Q/,.9Q0_Íà9_=9;'_ "

NIRE35:39<!?3Í6§'2°§*51957,?›3"*e

ReuniãodoConselho
realizadaem3Lde'agbsgoülêszoxíg_

Data,horaelocglt-Aosdias3deagosto'dfe"2o11',v.ià\'_s::5._1-.;_3:oo“Horas,nasedesocial
daCompanhia'localjgadanaCidadede“Santo:André,_i_'Est'_adodoSãoPaulo,naRua
dasFigueírgã.:§gg;_';.;8__9i'andar,BairroJardim,CEPIo_9'L0_8o-370_,.Areuniãoocorreu1
pormeio'deteléctonferêncía,nosterrtíbsdoEstatutojsocialdáíCompanhia.

Convocação:Dispensadaa convocaçãopréviaemñãvirtudedapresençada
totalidadedosmembrosdo Conselhode Admiñistraçãoda.Companhia,nos
termos do estátutosocial da Companhia.

Presença: Todos.osmembrosdo ConselhodeAdministraçãoda Companhia:
GuilhermedeJesusPaulus;FernandoCezarDaritas-PorfíriõBorges;JuanCarloe/
FelixEstupinan;Daniel!BragaSterenberfGlen AllenYoungkin;Sandra'
Horbach;ParkerHaydefíGustavoBaptistaPauls eFernandoHeitorBaptista
Vaocari. - '

Mesa:Presidente- FernandoCezar_DantasPorfírio'Borges;SecretárioElton
Flávio Silva de Oliveira.

Ordemdo Dia: Aceitaçãodopedjlêioír-.derenúncia';dos@maisDiretoresda
CompanhiaeeleiçãodenovosDiretoresd' 07oopagghíau. __ ,_.

n

Vade,portizianimidadede '
;ÊãmígggüpeuúgciadosSrs.
'(3530,*caSadof-*graduadoem

' n

DeliberaçãoTomadapor Unarri_
votosdosmembrosdo

. _.02 ¡ul
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Economia e Relações Internacionais, portador da Cédula de Identidade RG n°
1.751.484 SSP/G0, inscrito no CPF sob o n° 486.440.641-34, residente e
domiciliadona Cidadede São Paulo,Estadode São Paulo,comendereço
_comercialna Rua dasFigueiras,501, 8° andar, Bairro Jardim, Cidadede Santo
André, EstadodeSãoPaulo,CEP 09080-370,CidadedeSantoAndré,Estadode
SãoPaulo, ao cargode DiretorPresidenteda Companhia;Daniel Braga
Sterenberg, brasileiro, solteiro, .administrador, portador da Cédula de
IdentidadeRG n° 1o130577-4_IFP/R.'I,inscritonoCPFsobo n° 938.453.247-91,
residentee domiciliadona Cidadede São Paulo, Estadode São Paulo, com
endereçocomercialnaRuadasFigueiras,501, 8° andar,BairroJardim, Cidadede
SantoAndré, Estadode SãoPaulo, CEP 09080-370,Cidadede SantoAndré,
Estadode São Paulo,ao cargode Diretor Vice-Presidenteda Companhia;
conformecartas de renúnciaapresentadasna presentedata. Os membrosdo
ConselhodeAdministraçãodaCompanhiaaceitamospedidosde_renúnciafeitos
e, emobservânciaaodispostonoartigo151 daLein° 6.404,de15"dedezembrode
1976,conformealterada(“ "), foiaprovadasemqualquerressalvaou
restriçãoa ,eleiçãodo Sr. Valter Patriani, brasileiro,casado,empresário,
portador da Cédulade IdentidadeRG n° 39.001.001-7SSP/SPe inscrito no
CPF/MF sob o__n°860.625.818-00, residente e domiciliado na Cidade de São
Paulo, Estadode SãoPaulo,parao cargode Diretor Presidente; do Sr. Luiz
Fernando Fogaça, brasileiro, casado,economista,portador da Cédula de
IdentidadeRG n° 13.893.373SSP/SPeinscritonoCPF/MFsobn° 116.469.528-
20,residenteedomiciliadonaCidadedeSãoPaulo,EstadodeSãoPaulo,paraos
cargos de Diretor Vice Presidente Administrativo Financeiro e de
RelaçõescomInvestidores;edoSr. Elton Flávio Silva de Oliveira, brasileiro,
casado,advogado;portadorda Cédulade IdentidadeRG n° 20.884.079-5
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 174.322.408-76, residentee domiciliado na
Cidadede SãoPaulo,Estadode SãoPaulo,para o cargode Diretor Jurídico,
todoscomendereçocomercialnaCidadedeSantoAndré,EstadodeSãoPaulo,na
Rua dasFigueiras,501, 8° andar, BairroJardim, CEP 09080-370.OsDiretores
foram nomeadospara__ummandatoc: 2 (dois) .anos,podendoser reeleitos.Os
Diretoresoraeleitosserãoempssaosoeuiñ-*üseuscargosdeDiretoresda
Companhiamediantea assinaturadosr _ectivpgàtermosdepossenolivrode
AtasdeReuniõesdaDiretoria,no terêÉ_ ' 9._49daLeidasS.A.,tendo
declarado, sob as penasda lei, ter. Àliédi

. m* 21'." 'LI

LeidasS.A., preencherÀ9s\“r'eâ_V_ gais par Nntegrar a Diretoria d

:de

'gritod&ãáüposiçõesdoArtigo147da_

,,541j
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que vede, ainda que temporariamente,. o acessoa cargos públicos, ou em
decorrênciado'cometimentode crimefalimentar,de prevaricação,peitaou
suborno,concussão,peculato,ou contraa economiapopular, contrao sistema
ñnanceironacional,contranormasdedefesadaconcorrência¡contraasrelações
deconsumo,fépública,ouapropriedade.OsDiretoresoraeleitosfarãojusauma
remuneraçãoanualglobala serfixadaoportunamentepelaAssembleiaGeral da
Companhia,cujadistribuiçãoseráposteriormentedeterminadapeloConselhode
Administraçãoda Companhia,nostermosdo EstatutoSocialdeaCompanhia.
Encerramento e Lavratura da Ata. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr.
Presidenteofereceuapalavraaquemdelaquisessefazerusoe, comoninguéma
pediu, declarouencerradosos trabalhose suspensaa reuniãopelo tempo
necessárioàlavraturadestaata,aqual,reabertaa sessão,foilida,aprovadaepor
todososConselheirospresentesassinada.Ficaautorizadaalavraturadapresente
atanaformadesumário,nostermosdoart.13o,§1°daLeidas8.35.

Local e data: SantoAndré,SP, 3 deagostode2011.

CertificodedouféqueestaécópiañeldaAtalavradanoLi próprio.

Elton Flávio Sil a de Oliveira
Secretário Mesa

W
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cvcBRASILopenAóogAEàs ¡uciAosVIAGENSS.A.
CNPJ h'° 10.760.230/0001-19

NIRE 35300367596

o¡ otro 'O' '

CAPÍTULO l

DENolyIINAçAoSocuxcàseoe,OBJETOsoclALEDURAÇÃO
' i

Artigo 1° ='ACVC BRASIL OPERADORAE AGÊNCIADE VIAGENSS.A. ("Comgnhiañ
é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas disposiçõeslegais
que lhe forem aplicáveis.

Artigo 2° - A Companhiatemsuasede,foroe domicíliona Cidadede SantoAndré,Estado
de São Paulo, na Rua das Figueiras, n° 501, 8° andar, Bairro Jardim, CEP 09080-370,

podendo.pordeliberaçãodaDiretoria,abrir,transferire extingulfiliais,agências,depósitos
e escritórios ou quaisquer outros estabelecimentosem qualquer parte do território nacional
ou no exterior.

Artigo 3° - A Companhia tem por objeto social a (i) intermediaçãoe a operação de pacotes
de viagense turismo,assimcomoa_práticadetodasas atividadesinerentesàs operadoras
de turismo,em conformidadecomàs disposiçõesdo Ministériodo Turismo- MTURe do
Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR; e, (ii) participação societária em outras

sociedades que desenvolvam atividades similares ás descritas no ítem (i) deste artigo.
l'

Artigo4°-ACompanhiatemprazoindeterminadodeduração.

_CAPÍTULOil '
- CAPITAL SocIAL E AÇÕES

Artigo5° - O capitalsocialdaCompanhia,totalmentesubscritoe integralizado,e de
R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), dividido em 43.243 (quarenta e três mil,

duzentas e quarenta e três) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.

Parágrafo1° -Asaçõesrepresentativasdocapitalsocialsãoindivisiveisemrelação
à Companhia e cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas
Assembleias Gerais.

Parágrafo 2° - A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social,

independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de

Administração,atéolimitedeR$5.000.000.000.00(cincobilhõesâeí-¡Reaigho“E
d- -"'.*'-':. ,x9Parágrafo3°- Nolimitedocapitalautorizado,oConselhode_Íiííílstfãçãorpodêr.

deliberara emissãodebónusdesubscriçãooudebênturesconvãrsiveisemsaçõ~

naeuomroãüfàlmmngíi-
*C : *
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Parágrafo4°- O*Conselho'deÃdrninistraçãwfimã:ascondiçõesdaemissão,
inclusiveo preço de emissãonqprego_p-forma_de-integralizaçãoformade
distribuição(públicaouprivada.)°e¡$uadiitritiúiçãonopàis.eÍounoexterior.

O... . connect

Parágrafo 5° _- Dentro do limite do capital autorizado e de acordo comvplano
aprovado pela Assembleia Geral, a Companhia poderá outorgar opções de compra
ou subscrição de ações a seus administradores, empregados ou pessoas naturais

que prestemserviçosà Companhiaou_àsociedadesob seu controle,assimcomo
aos administradorese empregadosde outrassociedadessob o seu controle,sem
direito de preferência para os acionistas:

Parágrafo 6° - A Companhia poderá adquirir, por deliberação do Conselho de
Administração, ações de sua própria emissão para permanência em tesouraria e

posterior alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucros e de
.reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social.

Parágrafo 7° - É expressamentevedadaa emissãode açõespreferenciaise partes
beneficiárias. '

Parágrafo 8° - Os acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas
respectivas participações. na subscrição de ações, debêntures conversíveis em
ações ou bónus de subscrição de emissão da Companhia, observado o prazo fixado
pela Assembleia Geral, não inferior a 30 (trinta) dias, ressalvadas as exceções
previstas em lei e neste Estatuto.

__.

Artigo 6° - Todas as ações da Companhiasão escrituraise serãomantidasem contasde
depósito,em nomedeÃseustitulares,juntoà instituiçãotinanceiraautorizadapelaComissão
de Valores Mobiliários 09m") com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em

vigor, sem emissão de certificados.

ParágrafoÚnico- 0 custode transferênciae averbação,assimcomoo custodo
serviço relativo às ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista
pela instituição depositária. conforme venha a ser deñnido no contrato de
escrituração de ações.

CAPÍTULO m

ASSEMBLEIAS GERAIS

Artigo 7° - As AssembleiasGerais realizar-se-ão,ordinariamente,no prazo legal e,
extraordinariamente,sempre que o exigiremos interessessociais, sendo permitid a
realização simultâneade Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária.

Parágrafo1°-AAssembléiaGeralsópoderádeliberarsobreasQuQÃÊ”daorâã_._" 3
dia, constantesdo respectivoeditalde convocação,ressaivadoaoespedi'o. '

. an( * r '

Str- __g

.w
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instalaçãodoConselhoFiscal,'oq°uàipbderá_âerfomnilatioemqualquerAssembleia
Geral.aindaquetalmatérianãowgstedaqrdemdodia._u_

.Parágrafo2° - AsAssemÚlbiaÊ'Gerais''sêíãocoñVâêãdaspeloConselhode
Administração_daCompanhiae presididaspelo Vice-Presidentedo Conselhode
Administração ou, na sua ausência. por qualquer membro da administração da
Companhia. O Presidente da Assembleia Geral convidará, dentre os presentes.

alguémparasecretaria-la.
i: '

Parágrafo 3° - Para tomar parte na Assembleia Geral, o acionista deverá depositar
na Companhia, com antecedência mlnima de 48 (quarenta e oito) horas contadas
da realização-da respectiva assembleia: (i) comprovante expedido pela instituição
financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na
forma do artigo 126 da Lei 6.404. de 15 de dezembro de 1076 ("Lei das Sociedades
,por Ações") elou relativamente aos acionistas participantesda custódia fungível de
ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária. emitido
peloórgãocompetente;e (ii) instrumentode mandato.devidamenteregularizadona
forma da lei e deste Estatuto Social, na hipótese de representação do acionista. O

acionista ou seu representante legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido
de documentos que comprovem sua identidade.

Parágrafo 4° - As atas das AssembleiasGerais deverão ser assinadaspelos
membros da mesa e pelos acionistas presentes e lavradas no livro de Atas das
Assembleias Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicação

resumidado sentidodo votodosacionistaspresentes,dos votosem"brancoe das
abstenções.

Parágrafo 5° - SalvodecisãocontráriapeloPresidenteda Assembléia,a ata será
lavrada na forma de sumário dos fatos, observado o disposto no parágrafo 1° do

artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações.

Parágrafo6° - Salvodeliberaçãoemcontrárioda Assembléia,as atasserão
publicadas com omissão das assinaturasdos acionistas.

Artigo 8° - Compete à Assembleia Geral. além das atribuições previstas em lei e neste
Estatuto Social, observados os quoruns qualificados de deliberação previstos na legislação

aplicável:
l

(i) mudança do objeto social da Companhia ou de qualquer sociedade controlada
Companhia;

(ii) liquidação e dissolução da Companhia ou de qualquer sociedade controlada, bem
como a eleição e destituição de Iiquidantes,julgamentode suas contas e partilha do a -rvo
social em caso de liquidação; 7

4° ^”°“^i2§'ã.'§%tç§,
Merttlcoapr~_-›~›--," "

ter:: rz- 4-
*FND Hi1 u¡
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(iii) autorizaçãoaosadministradores:dáCompanhiawde'qualquersociedadecontrolada
pararequererfalência,recuperaçãojuqicialouegdraiudicial;.¡ _

(iv) reduçãodocapitalsocialdaCõfñbaiwhiaou'deqúalquersõciêdadecontrolada;

(v) fusão,incorporação,incorporaçãode ações,cisão,aumentode capitalcom
contribuição de bens, transformação de tipo societário, ou qualquer outra forma de

reorganizaçãosocietáriaenvolvendoa Companhiaousociedadecontrolada;

(vi) alteração do número de membros do Conselho de Administração, das funções,
competências ou das matérias sujeitas á aprovação do Conselho de Administração. bem
como das normas aplicáveis à-'convocação e realização das reuniões do Conselho de

Administração;

(vii) alteração das matérias sujeitas à aprovação das Assembleias Gerais de Acionistas,
bem como das normas aplicáveis à convocação e realização das Assembleias Gerais de

Acionistas;

(viii) aprovação das contas anuais apresentadaspelos diretores da Companhiaao
Conselho de Administração;

(ix) aprovação de qualquer plano de remuneração variável aos administradores
envolvendo ações da Companhia ou suas sociedades controladas;

(x) a destinaçãodo lucrodoexercicioe a distribuiçãodedividendos.dê'acordocom
propostaapresentadapelaadministração;

(xi) reforma do Estatuto Social;
d

(xii) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração;

(xiii)fixara remuneraçãoglobal'anualdosadministradoresdaCompanhiaassimcomoa
dos membros do Conselho Fiscal, se instalado;

(xiv) tomar, anualmente.: as contas dos administradores e deliberar sobre as
demonstraçõesfinanceiras por eles apresentadas;

(xv) deliberar sobre o aumentodo capital social acima do limitedo capital autorizado;

(xvi) deliberar sobre a abertura do capital social da Companhia, o cancelamentode reg¡ tro
de companhia aberta perante a CVM, a negociação das ações de emissão da Compa hia

noNovoMercadodaBM&FBOVESPAS.A.- BolsadeValoãsôMgrcadorgaâggtbços.n-...gg

(lBM&FBOVESPA°)esaidadoNovoMercado; mambamengfãfiiãçhgfàk' ¡
WIVSTL:.Nx-ig-iv AA "da
5mm 'MMN_Ma. ...e ..si
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(xvii)escolheraempresaespecializadacrespoñsásrelprapafaçãodelaudodeavaliação
dasaçõesdaCompanhia.emlcasodçucapcelarrlqqtoperegistradacompanhiaabertaou
saidadoNovoMercado,dentreasempresasinqcqdasipeloCiansemodeAdministração;e

cocos-o
lili O

(xviii)deliberarsobrequalquermatériaquelhesejasubmetidapeloConselhode
Administração.

Artigo 9° - Excetonos casosprevistosem lei, as deliberaçõesserãotomadaspor
acionistasrepresentandoa maioriadb capitalsocialvotanteda Companhiapresenteà
Assembleia.

ParágrafoÚnicoOPresidentedaAssembleiaGeralnãocomputaráo voto
proferidocom infração a acordosde acionistas arquivadosna sede social da
Companhia. '

CAPÍTULO IV

ADMIMSTRAÇÃODACOMPANHIA

SEÇÃOl '

DISPOSIÇÕESGERAis

Artigo 10 - A Companhiaserá administradaporumConselhode Administraçãoe porurna
Diretoria, conforme disposto na Le¡ das Sociedades por Ações e no presente Estatuto
Social. "'

Parágrafo12..Los membrosdo Conselhode Administraçãoe os Diretoresserão
investidos nos seus cargos, independentementede caução, mediante assinatura do
termo de posse lavrado no livro de Atas das Reuniões do Conselho de
Administraçãoou da Diretoria, confonneo caso.

Parágrafo 2° - A possedosmembrosdo Conselhode Administraçãoe da Diretoria
ficará condicionada à prévia subscriçãodo Termo de Anuência dos Administradores,
conforme previsto no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da
BM&FBOVESPA ("Regulamento do Novo Mercado"). bem como ao atendimentodos
requisitoslegais aplicáveis.Os administradoresdeverão, imediatamenteapós a
investidura nos respectivos cargos, comunicarà BM&FBOVESPA a quantidadee as
características dos valores mobiliários de emissão da Companhia de que sejam

titulares,diretaouindiretamente,inclusiveseusderivativos.

Parágrafo3'¡ - O mandatodos membrosdo Conselhode Administraçãoserá
unificado, de 2 (dois) anos podendo ser reeleitos. e dos membros da Diretor¡ será

de2(dois)anos.podendoserreeleitos. 4o “sem”A_.m
Parágrafo4°-Osadministradores,quepoderãoserdestitugzlíüifâfâgfgjáltíjger-Í§\
permanecerãoemseuscargosatéj-a possedeseusâsíübstitutosjí"Ê."I '

'lNJ
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diversamente_deliberadopela' kssembteiêfWâêialzou pelo Conselhode
Administração,confonneo caso..Çasqqsmstltutqgvenha a ser investido,este
completaráomandatodoadministradorQubytitcido.E

Artigo 11 - Cabe à Assembleia Geral estabelecer a remuneração global do Conselho de
Administraçãoe da Diretoria, cabendo ao Conselho de Administração. em reunião, dividir
tal montante entre os membros da administração.

Artigo12 - E expressamentevedadoe seránulodeplenodireitoo atopraticadopor
qualquer administrador, procurador ou empregado da Companhia que a envolva em
obrigaçõesrelativasa negóciose operaçõesestranhosao seu objetosocial,sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste
dispositivo.

Artigo.13 - Os Conselheiros e os Diretores devem ter reputação ilibada, não podendo ser
eleitos, salvo dispensa da Assembleia Geral, aqueles que (i) ocuparem cargos em

sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiverem ou
representarem interesse conflitantecom a Companhia. Não poderá ser exercido o direitode
voto pelo conselheiro ou diretor caso se configure, supervenientemente, os mesmosfatores
de impedimento.

Parágrafo Primeiro - O conselheirooudiretornãopoderáter acessoa informações
ou participar de reuniões relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou
represente interesse conflitantecom a Companhia, ficando expressamente vedado o
exerciciodo seudireitode voto. ".

Parágrafo Segundo - A Companhianão concederáfinanciamentosou garantias
para os membros de seu Conselho de Administraçãoou a seus Diretores, exceto na
medida em que› tais financiamentos ou garantias estejam disponiveis para os

*empregadosouosclientes¡emgeraldaCompanhia.

SEÇÃO II

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 14 - O Conselho de Administraçãoserá composto por 9 (nove) membros efetivos,
dosquaisumserá o seuPresidentee outroo seuVice-Presidente,todospessoasnaturais,
eleitos pela Assembléia Geral e por ela destituiveis a qualquer tempo.

Parágrafo1° - Nomínimo20% (vintefporcento)dosmembrosdo Conselhode
v Administração da Companhia deverão ser Conselheiros Independentes, confo e

GeraldeAcionistasqueelegerreferidosmembros,se dltãfñõêlâelwonadeadaãnm
comoindependentesosconselheiroseleitosmediante@JmauçuldadeprevisPaL_5**

i1 n¡ t¡artigo141,parágrafos4°e5°eartigo239daLeidgggspuãgêã$âfcpgfitã-i"^
Quando,emdecorrênciadaobservânciadopercentuãlfíeferido'nestepar_z'

gia¡
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resultarnúmerofracionáriode'oonsethêircsrprccedef-sá-áaoarredondamentopara
onúmerointeiro:(i) imediatapqntasuperior¡_quandoagfraçãoforigualousuperiora
0,5(cincodécimos),ou(ii)imediatamenteiàfei-ibr,quabdQâ-fraçãoforinferiora0.5
.(cincodécimos). "" ' " " m""

Parágrafo 2° - Em caso de destituição, renúncia, substituição, ou qualquer outro

evento que implique em vacância permanente e na necessidade de substituir

qualquer dos _membrosdo Conselho de Administração.deverá ser eleito
interinamentepelopróprioConselhodeAdministraçãodaCompanhia,novomembro
substituto, os quais permanecerão em seus cargos até a realização da primeira
Assembleia Geral que se realizar após a caracterização da vacância o cargo. Se
ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembléia Geral será convocada para

proceder a nova eleição. °

,Parágrafo 3° - Os cargos de presidente do Conselho de Administração e de Diretor

Presidente não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, excetuadas as

hipóteses de vacância que deverão ser objeto de divulgação especifica ao mercado
e para as quais deverão ser tomadas as providências para preenchimento dos
respectivos cargos no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias.

Artigo 15 - O Conselho de Administraçãoreunir-se-á pelo menos 4 (quatro) vezes ao ano.
ordinariamente, de acordo com calendário a ser aprovado pelo Conselho de Administração

e divulgadoaos acionistas ou, extraordinariamente,sempre que necessário.

Parágrafo1° - As reuniõesdo Conselhode Administraçãoserãopfêsididaspelo
Vice-Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele

indicar. No caso de impedimentoou ausênciatemporáriado Vice-Presidentedo
Conselho de Administração, as reuniões do Conselho de Administração serão

presididas por membro do Conselho de Administração escolhido por maioria dos

votos dos demais membrosdo Conselhode Administração,cabendoao então
presidentedareuniãoindicarosecretário.

Parágrafo 2° - As reuniões do Conseiho de Administração poderão ser convocadas

por seu Presidentefporseu substitutoou por quaisquermembrosdo Conselhode
Administração, mediante notificação escrita entregue com antecedência minima de

2 (dois) dias úteis, e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados e

apresentação dos documentos pertinentes.

Parágrafo 3° - A convocação mencionada no caput desse artigo acima poderá ser

. dispensada caso estejam presentes ã reunião todos os membros do Conselho d

Administração em exercicio.

Parárafo4°-AsreuniõesdoConselhodeAdministraçãoserãêiinstaladascom-.presençadamaioriadosmembrosemexercicio,eassuasdel¡;egçâãf-liiiclusig,
propostasaseremsubmetidasàAssembleiaGeral.serãoaprovâfqasrpçigmlâãh'B' "^'*' "gia

l
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Parágrafo5°- NasdeliberaçõesdcrconsethvdeAdministração.cadaconselheiro.
inclusiveo PresidentedoCortselttozdeAdmirjstraçãokgeráqireito.aumvoto.

.Parágrafo6°- NocasodéÍlrnpedimeñfoHuauséñciautemporáriadequalquer
membro do Conselho de Administração; este poderá nomear por escrito (por meio

de carta, fac-simile ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o

remetente) outro membro para representa-lo, devendo votar nas reuniões do

Conselhode Administraçãoem seu próprionomee em nomedo membropor ele
representado.Álternativamente',emsetratandodeausênciatemporária,o membro
do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a serem

tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta ou fac-slmile entregue
ao Presidente do Conselho de Administração, ou ainda, por correio eletrônico que
identifique de forma inequívoca o remetente.

_Parágrafo 7° - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas.

preferencialmente, na sede da Companhia. Serão admitidas reuniões por meio de

teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal

participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os

membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião

do Conselho poderão expressar seus votos por telefone ou video ou. ainda, por

meio de carta, fac-simile ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o

remetente. '

Parágrafo 8° - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata. a qual deverá ser
assinadapor todos os conselheiros'fisicamentepresentesà'. reunião, e
posterionnente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de
Administração#da Companhia. Os votos proferidas por conselheiros que
participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que tenham

se manifestado .na fonna do Parágrafo 7° deste Artigo 15. deverão igualmente

constarno Livro de Registrode Atas do Conselhode Administração.devendoa
cópiada carta,fac-símile'ou mensagemeletrônica,conformeo caso,contendoo
votodoConselheiroserjuntadaaoLivrologoapósatranscriçãodaata.

Parágrafo 9° - Deverão ser publicadas e arquivadas no registro do comércio as atas

de reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem

deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Artigo 16 - Além das atribuições que lhe confere a Lei das Sociedades por Ações. as
seguintes matérias deverão ser aprovadas pelo Conselho de Administração da Companhia:

(i) ñxar a orientação geral dos negócios da Companhiae subsidiárias;

(ii) elegere destituira DiretoriadaCompanhia.lixandoasatribuiçõemtos-seusmemj, a' l r
observadasasdisposiçõesaplicáveisdesteEstatutoSocial; '75̂"_r

Msn"
'-'°-'I.'-.-?.a..m"""?c-'
u'. 1 n . r ..
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(iii) fiscalizaragestãodaDiretoriàéxarfflnarã*&dàlqdéhtémpooslivrosepapéisda m*
Companhia,solicitarinformaçõessobrecontratosqeleqradosguergviasdecelebraçãopela q”
Companhia,epraticarquaisqueroutrosqfosneãesàãríôsaoegerqçiodesuasfunções;

(lv) convocar a Assembléia Geral nos casos previstos'em lei ou quando julgar
conveniente;

(v) aprovaçãodo orçamentoanualpreparadopelaadministraçãoda Companhia
('Orçamento")e/ouqualqueralteraçãornaterialquevenhaa serfeitasubsequentemente;

(vi) manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria, bem como sobre as
demonstrações financeiras do exercicio que deverão ser submetidas à Assembléia Geral
Ordinária;

(vii) deliberar sobre a venda, aquisição, arrendamento ou outras operações envolvendo
ativos fixos com valor individual superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). ou 10%

do valor total dos ativos fixos. o que for menor, exceto quando previsto no Orçamento, tanto

da Companhia quanto de suas subsidiárias;

(viii) deliberar sobre qualquer transação envolvendo fusão ou aquisição, o estabelecimento

de sociedades, joint venlures ou parcerias similares com terceiros. tanto da Companhia

quanto de suas subsidiárias;

(ix) deliberar sobre a contratação de dlvida pela Companhia ou por suas subsidiárias
(excetodívidaparacapitalde giro); "

(x) deliberarsobre contrataçãode dlvidapara capitalde giro pela Companhiaou por
suas subsidiárias em valor superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), exceto' por

meio de descontos de boletos bancários e cheques de clientes, desde que até o limite de

40% (quarentapor cento)do faturamentototalda Companhiaou da subsidiáriano mesmo
ano fiscal;

(xi) deliberarsobrea prestaçãodequalquertipodegarantiapelaCompanhiae/ousuas
sociedade controladas em favor de terceiro que não seja uma sociedade controlada;

(xii) deliberar sobre pagamentos pela Companhia ou suas subsidiárias de qualquer tipo de

obrigação decorrente de acordo extrajudicial ou judicial, ou de decisão administrativa ou

judicial, em valor individual superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais); -- .

(xiii).deliberarsobredoaçõesa seremrealizadaspelaCompanhiaousuassubsidiárias.
inclusive no contexto de programas de assistência social da Companhia, em va or superior

a R$200.000,00 (duzentos mil reais) por ano;
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indiretos,funcionáriose colaboradores','excetzrsezmetñsréalizadosemcondiçõesde
mercadoe relacionadosao ramodeatiyidqdeda-Gppiganhiau

(xv)'escolhere destituirauditores'independentes..'osquaisdeverãoestardevidamente
'registrados na Comissão de Valores Mobiliários

(xvi) contratar serviços de consultoria de qualquer natureza em Valor individual superior a
R$1.000.000,00(um milhão de reais) ou pagar' quaisquer valores de honorários para
empresasde consultoriacomvaloranualtotalsuperiorà R$10.000.000,00(dez milhõesde
reais), na somatória dos pagamentos para todas as empresas de consultoria. As

aprovações mencionadas neste item não serão exigidas no caso dos honorários estarem
previstos no Orçamento anual como despesa recorrente ou não recorrente;

(xvii)deliberarsobreosassuntosquelheforemsubmetidospelaDiretoria;

(xviii) deliberar sobre empréstimos pela Companhia ou subsidiárias a terceiros ou a
funcionários, de qualquer valor (excluidos adiantamentos a fornecedores e adiantamentos

para férias e décimo-terceiro salário);

(xix) deliberar sobreadiantamentos ou empréstimos a fornecedores, pela Companhia ou
subsidiárias, em valores agregados superiores a (a) R$ 5.000.000,00(cinco milhões de
reais) por rede de hotel; (b) R$ 30.000.000,00(trinta milhões de reais) ou o equivalente a

seis meses em compras, o que for menor, por companhia aérea; (c) R$ 3.000.000,00 (três

milhõesde reais) para outros fornecedores;ou (d) em qualquercaso, sé o total em
adiantamentos ou empréstimos anteriores tiver superado R$ 50.000.000,00 (cinqüenta

milhõesde reais); a ' "

(xx) aprovar quaisquer contratos com risco de não utilização de produtos e serviços,

envolvendoo pagamentode valoressuperioresa R$ 5.000.000,00(cincomilhõesde reais)
ou o montante anual superior a RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais). Nos termos do

presenteitem, "risco de não utilização"significaa obrigaçãoda companhiaprevistaem
qualquer espécie de contrato em pagar as quantias contratadas aos fornecedores,

independentemente do uso pela Companhiados serviços ou produtos;

(xxi) aprovar quaisquer desvios do Orçamento da Companhia ou de suas subsidiárias“q e
representem valores acima de 3%(três por' cento) do total de despesas ou despesas de

capital("Capex”),consideradasindividualmente.A Diretoriada Companhia:estáautorizada
a utilizar os valores aprovados no Orçamento, referentes às despesas o despesas de

capital ("Capex"), seja para o respectivo projeto incluido no Orçamento u» para novos

projetosatéolimitede3%(trêsporcento)dototaldasdespesasoucl_. \
("Capex”) previstas no Orçamento;

10
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(xxii)aprovara adoçãoe a'alteraçãcrdas'pollttcáâde'¡sreéoêeloucomissionamentode
representantescomerciaisoufranqueqdos¡ _--,_u_ .: 3'¡

(xxiii).aprovara adoçãoou a 'rifüdãnçana'politicadederivativosfinanceirosda
Companhia;

(xxiv) deliberar sobre os atos a serem realizados pela Companhia, referentes a preços.

comissíonamentoe derivativosfinanceiros,qu_esejamdivergentesdas respectivaspoliticas
aprovadas pelo Conselho de Administração;;

(xxv)aprovar a concessão de novas lojas da_ rede da distribuição da Companhia.
transferência de titularidade ou alteração de condições comerciais. envolvendo lojas detidas

ou a serem detidas por partes relacionadas á Companhia. seus controladores, funcionários

ou colaboradores;

(xxvi) deliberar sobre qualquer mudança no regime fiscal da Companhia ou de suas
subsidiárias que envolva mudança de interpretação da regulamentação ou que afete a

carga fiscal da Companhia ou de suas subsidiárias;

(xxvii) deliberar sobre mudança na remuneração (incluindo remuneração variável e opções

de compra de ações, observada a competência da Assembleia Geral_ nos termos deste

Estatuto Social), contratação, desligamento e promoção de diretores estatutárias e não

estatutárias da Companhia ou de suas subsidárias;

(xxviii)alteraro endereçoda sededa Companhiaoudeseusescritórioscentrais;

(xxix) submeterá-,AssembiéiaGeral propostasde aumentode capital, bem como de
reforma do Estatuto Social;

(xxx) deliberar sobre a oportunidade da emissão de debêntures. o modo de subscrição ou

colocaçãoe o tipodas debênturesa serememitidas,a época, as condiçõesde pagamento
dos juros, da participação nos lucros e do prémio de reembolso das debêntures, se houver.

bem como a época e condições de vencimento. amortização ou resgate das debêntures;

(xxxi) deliberar sobre o resgate ou a aquisição de ações de emissão da Companhia para
efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria_ bem como sobre sua revenda.

recolocação no mercado ou cancelamentoíobservadas as normas expedidas pela
Comissão de Valores Mobiliários - CVM e demais disposições legais aplicáveis;

\

(xxxii) aprovar a contratação de instituiçãodepositária prestadora dos serviços de açõs
escriturais;

(xxxiii) propor à deliberação da Assembléia Geral a destinação a ser dada o said
remanescente dos lucros de cada exercicio;

11
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(xxxiv)declarardividendosintermediárioseintercalavs, "comojurossobreocapital,
nostermosdaLeidasSociedadesporpçõçsedesteEzstatutçíspoipl;

(xxxv).aprovaraentradadaCompàhiiia:oudeêüassubsidiãriaêuemnovossegmentosde
negócio. oferta de novos produtose entrada em novas geogratias (exceto abertura de ñliais)
fora do Brasil, desde que não envolva negócios já realizados pela Companhia ou subsidiária

ou não anteriormente aprovados no plano anual de negócios;

(xxxvi)disporarespeitodaordemdeseustrabalhoseestabelecerasnormasregimentais
de seu funcionamento, observadas as disposições deste Estatuto Social;

(xxxvii) emissão, sem direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o
parágrafo 4° do artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações, de ações, debêntures

conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda

em mercado de balcão organizado ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta

por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei,

dentro do limite do capital autorizado;

(xxxviií) manifestar-se'favorávelou contrariamentea respeitode qualqueroferta
pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia,

por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação

do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no minimo (i) a

conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse

do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua

titularidade;(ii) as repercussõesda ofertapúblicade aquisiçãode açõessobrdbsinteresses
da Companhia; (iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à

Companhia;(iv) outrospontosque o Conselhode Administraçãoconsiderarpertinentes,
bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM;

I

.A

(xxxix)definir a lista tríplice de_empresasespecializadasem avaliação económicade
empresas,paraa preparaçãode .laudode avaliaçãodasaçõesda Companhia;emcasode
OPA para cancelamento de registro de companhia aberta e/ou saída do Novo Mercado;

(xl) outorgar opção de compra de ações aos administradores. empregados ou pessoas

naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedade sob seu controle, sem direito

de preferência para os acionistas nos termos do plano aprovado em Assembleia Geral;

(xli) demais matérias que não sejam, por força de lei ou deste Estatuto. atribuídas á
Assembleia Geral ou à Diretoria.

nParagrafoÚnico- Todosos valoresestabelecidosnesteArtigo1:6 serão,
reajustadosanualmentepela variação do lGP-M (Índice Geral de Preços de
Mercado), determinada e publicada pela Fundação Getúlio Vargas.

Artigo17- ÉvedadoaqualquermembrodoConselhodeAdminigtfaçãoqgaaügompan'

W
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Companhia_bemcomonadeliberaçãccquvarespéitóüónfaréomosdemaismembrosdo
Conselhode Administraçãoda_.C_ompanhi_a,-__ourpprinqq-lbe,cientifica-losdo seu
impedimentoe fazerccnsignar,em-'atgfderêuliíãoidoCãnsethode Administração,a

.... O 1000000
natureza e a extensão de seu interesse.

Artigo18-OConselhodeAdministração,paraseuassessoramento,poderáestabelecera
formação de Comitês técnicos e consultivos, com objetivos e funções definidos, sendo

compostosporintegrantesdosórgãosde administraçãoda Companhiaounão.

Parágrafo Único - Caberáao Conselhode Administraçãoestabeleceras normas
aplicáveis aos Comitês, inciuindo regras sobre composição, prazo de gestão,
remuneração e funcionamento.

Seção Ill

DIRETORIA

Artigo 19 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por até 7 (sete)
membros. acionistas ou não, residentes no pais, eleitos e destituíveis pelo Conselho de

Administração, dos quais um será o Diretor Presidente, um será o Diretor Vice-Presidente
Administrativo Financeiro e de Relação com investidores, um será o Diretor \Ace-
Presidente de Produtos e Marketing, um será o Diretor Vice-Presidente de Canais de

Vendas, um será o Diretor de Tecnologia da Informação, um será o Diretor de Recursos

Humanos e um será o Diretor Juridico.
n'

Artigo 20 - Compete à Diretoria a administraçãodos negócios sociais em geral e a pratica,
para tanto, de todos'Josatos necessariosou convenientes,ressalvadosaquelespara os
quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembléia Geral ou
ao Conselho de Administração. No exercicio de suas funções, os Diretores poderão realizar

todasas operaçõese praticartodosos atosde administraçãonecessáriosà consecução
dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida
peloConselhodeAdministraçãofincluindoresolversobrea apiicaçãoderecursos,transigir,
renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair

obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar
caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar titulos em

geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito,
observadas as restrições legais e aquelas estabelecidasneste Estatuto Social.

Parágrafo1° - Adicionalmenteásfunções,competênciase poderesatribuidos\para
. cada um dos Diretores pelo Conselho de Administração, compete, especifn -amente.

(i) ao p1etg;Er_e_s_i_de_mg:(a) coordenar e supervisionar a atuação do demais

Diretores,dirigindoostrabalhosdaCompanhiaedeterzlinandoosprocedi
seremseguidos;(b) definire acompanharas dir trizes ãtêgiçgsosserem
observadaspelosdemaisDiretores,comvisãodeâiãffjôzcmggig;Hâwêã - -

consonânciacomasdiretrizesdoConselhod7ÊÁánãiÊTsÍEà'gã%É:;(é§=§.
13

Num. 21445321 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS DOMINGOS - 24/05/2019 11:43:27
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052411454500000000020838997
Número do documento: 19052411454500000000020838997



...ç u co¡ cuco too coa
h ¡ . p n o e

v

v

n

. . :ou on no¡
a

ConselhodeAdministração'!parwdelfaerâçãbkkis:regulamentosinternosda
Companhia,bemcomoassuas_respectivas_alteraçõege-(q)exerceroutrasfunções
quelhesejamatribuídaspeIo_Cbn_sel_tíocfeAdministraçàom:'

:ton o ."'

(ii) aoDiretorVice-PresidenteAdministrativoFinanceirozi(a)dirigire liderara
administraçãoe; gestão das atividadesfinanceiras da Companhia'e suas
controladas, incluindoa análise 'de investimentose definição dos limites de
exposiçãoa risco, propositurae contrataçãode empréstimose financiamentos,
operaçõesdetesourariae o planejamentoe controlefinanceirodaCompanhia;(b)
garantir o alinhamento das áreas subordinadas (Controladoria, financeira, juridica,

inspetoria,planejamentofinanceiro,tesouraria,e relaçõescom investidores);e (c)
auxiliar os demais Diretores no desenvolvimentoe acompanhamentodas estratégias
da Companhia;

_(iii) ao Diretor Vice-Pgeiidgntede Produtose Marketing:(a) dirigir e liderar a
administraçãoe gestão de marketing,produtose atividadesoperacionaisda
Companhia e de suas Controladas; (b) coordenar e supervisionar as ações
realizadaspelas Diretoriasresponsáveisde Marketing,Produtose Areasde
Operações;(c) garantiro alinhamentoentreas áreassubordinadas;e, (d) auxiliaros
demais Diretores no desenvolvimento e acompanhamento das estratégias da

Companhia;

(iv) ao DiretorWee-Presidentede Canaisde Vendas:(a) dirigire liderara
administraçãoe gestãodetodasasatividadesdecanaisdevendadafbompanhiae
de suas Controladas, incluindo a venda através de todos os canais de distribuição

(lojas, internet;multi-marcase outros)e apoio à rede de lojas; (b) coordenare
supervisionaras açõesrealizadaspelosDiretoreselouGerentesresponsáveispelas

-atividades dos ..canais de vendas; (c) garantir o alinhamento entre as áreas

subordinadas;e, (d) auxiliaros demaisDiretoresno desenvolvimentoe
acompanhamentodasestratégiasdaCompanhia;;

(v) ao Diretor de Tegnologia da lnformagãg: (a) dirigir e liderar a administração e
gestão de todas as atividades de tecnologiada informação, incluindoinfraestrutura,
software, segurança da informação, desenvolvimentode sistemas, telecomunicação
e outros; (b) ser responsável pelo desenvolvimentoe implementação de programas
de informática e seu aprimoramento; (c) avaliar riscos de informação e recomendar

açõeselouPoliticasa seremimplementadaspelaCompanhia;

(vi) ao Diretor ge Recursos Humanos: (a) dirigir e liderar a administração - gestão d

todasasatividadesderecursoshumanos;(b)serresponsáfegpekaêgeãenolviment
e implementaçãodeprogramasdepessoas,comobe(Jiçiosaosug °u..

treinamentos,recrutamentoeprogramasdecomunicaçãgvâo_jõssfunéâ'. ' °'
r~ ' 1. _ °c - '

recomendarpoliticasdegestãodepessoasparaaComp_7hiâ"“'9-'§3“'“Guria. m¡
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(vii)ao DiretorJurídico:(a) assessoraroagçmaisDiretoresemrelaçãoa assuntos
jurídicosenvolvendoos negocios'da(Dfaniianfiia:(bicontratarassessoriajurídica

¡O! como

_externaquandojulgarneceésãfiofe (cisiípeivisionaro departamentojurídicoe as
atividades de s_eusintegrantes; e

(viii)aoDirgtordgRelaçãocomInvegtigores:(i)representaraCompanhiaperante
os órgãosde controlee demaisinstituiçõesqueatuamno mercadode capitaisonde
osvaloresmobiliáriosde suaemissãoforemadmitidosà negociação;(ii) representar
a Companhia perante o público investidor prestando as informações necessárias;
(iii) monitoraro cumprimentodas obrigaçõesdispostasnesteEstatutoSocialpelos
acionistasda Companhiae reportar à AssembleiaGeral e ao Conselhode
Administração, quando solicitado.. suas conclusões. relatórios e diligências; (iv)
tomar providências para manter atualizado o registro de companhia aberta perante a

_CVM;e (v) exercer outras funções ou atribuiçõesque lhe forem determinadas.

Parágrafo 2° - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor

Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim

exigiremos negóciossociais,comantecedênciaminimade 2 (dois)dias úteis.e a
reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Será

considerada regular a reunião de Diretoria em que todos os Diretores compareçam,
independentemente de convocação prévia.

Parágrafo 3° - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer
Diretor_estepoderánomearoutroDiretorpararepresenta-Ionasreunões, casoem
que, o Diretor assim nomeado para representa-lo deverá votar nas reuniões da

Diretoriaemsseu próprionome e em nomedo Diretor por ele representado.A
nomeação deverá ser realizada mediante notiñcaçãoescrita ao Diretor Presidente,
que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele

conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se

tratandode ausênciatemporária,o Diretorpoderá.combasena pautadosassuntos
a seremtratados.manifestarseu votopor escrito,por meiode carta, fac-símileou
correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente.

Parágrafo 4° - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de

teleconferencia, videoconferênciaou” outros meios de comunicação, e tal
participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os
membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria

deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-slmile ou correio eletrônico oue

Parágrafo 5° - Ao término da reunião. deverá ser lavrada ata, a qual de erá ser

assinadaportodososDiretoresfisicamentepresentesàregião,eposterirrnentetranscrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da.

proferidosporDiretoresqueparticiparemremotamentedaârleurajãodá: f
quetenhamsemanifestadonaformadoParágrafo4°üestêfjA__«f_:
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igualmenteconstarnoLivrode-Éegtstrodem-asdfDifetoria,devendoa cópiada
carta,fac-símileou mensagen¡-eletrôniçq_çoqforme_p__aaso_contendoo votodo
DiretorserjuntadaaoLivrologdapósatãanàôriúãodaãta."
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Parágrafo 6° -,As deliberações nas reuniões da Diretoria .serão tomadas por maioria

de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu- voto na

formado Parágrafo3° desteArtigo.20,sendoque,nocasodeempate,caberáao
DiretorPresidenteo votode qualidade_

Artigo 21 - Observado o disposto no Parágrafo 1° deste Artigo 21, exceto disposição em

contrárionos itens seguintes, a Companhiaconsiderar-se-á obrigada quando representada:

(i) por 2 (dois) Diretores em conjunto;

(ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais,
devidamente constituído;

(iii)_ por 2 (dois) procuradores em conjunto. com poderes especiais, devidamente
constituídos: ou

(iv) por 1 (um) só Diretor ou 1 (um) procurador com poderes especiais. devidamente
constituído. para a prática dos seguintes atos, que não estarão sujeitos às regras dos

Parágrafos deste Artigo: -

(a) de representaçãoda Companhiaperantequaisquerórgãos públicosfederais,
estaduais e municipais, entidades de classes, órgãos do Poder Executivo,

Legislativoe-..Judiciárioem qualquerinstânciae MinistérioPúblicoem qualquer
esfera, nas Assembleias Gerais de Acionistas ou Reuniões de Sócios das

sociedades nassquaisa Companhia participe, bem como nas Assembleias ou

Reuniões de entidades de direito privado nas quais a Companhia participe como

patrocinadora,membrofundadorousimplesmentemembroparticipante;

(b) de endosso de cheques ou autorizações bancárias para depósito em contas

bancárias da Companhia;

(c) de representação da Companhia perante sindicatos ou Justiça do Trabalho; para

matérias de admissão. suspensão ou demissão de empregados; acordos

trabalhistas e demais atos inerentes á condição de preposto; e

.(d) nasmovimentaçõese transferênciasentrecontasbancáriasdemesma
titularidadeda Companhia elou suas subsidiáriase empresas controladas.

Parágrafo1° - Quaisqueracordosfcontratos.@wçàasdeobrigaçesoudocumentos.excetoosprevistosnosparágrafos2°'. e4°uáyàioareg
individualmenteouemumasériedetransaçõesdames'âmatg_r_e§'§ÉEN§_Í§j'-_'
atéRs300.000,00(trezentosmilreais),poderãosÊkF-âisícéiãaãdgs".'t' p
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. Vice-Presidentes, (b) ou com o Diretor Presidente, (c) ou com o Diretor Ju idico, o
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prevista(s)noartigo21;(ii)de'RS300.000,01.(Ugzentosmilreais'e''um'centavo)a
R$1.000.000,00(ummilhão.dereais),deverãysçfassirgadgsbprumadaqpessoas
previstasnoartigo21, emconjuntocomuniftfbsDiretoiqsviíe-Prestleotêsouem

.conjuntocomoDiretorPresidente;(iii)deRS1.000.000,01(ummilhãqdtírêaiseum
centavo) a R$_.2.000.000,00 (dois milhões de reais), deverão ser assinados pelo

Diretor Vice-Presidente Administrativo Financeiro e de Relação com Investidores em

conjunto com outro Diretor Vice-Presidente ou em conjunto com o Diretor

Presidente; e, (iv) acima de R$ 2.000.000,01 (dois milhões de reais e um centavo),

deverãoser assinadospeloDiretorVice-PresidenteAdministrativoFinanceiroe de
Relações com Investidores em conjunto com o Diretor Presidente, observada a regra

prevista no Artigo 16 (xx).

Parágrafo 2° - Quaisquer pagamentos a serem realizados pela Companhia deverão
ser aprovados, fisica ou eletronicamente, envolvendo individualmente ou em uma
serie de transações relacionadas, no montante de (a) até RS 300.000,00 (trezentos

mil reais) por duas das pessoas, em conjunto, previstas no Artigo 21, itens (i), (ii) ou

(iii); e (b) acima de R$ 300.000,01 (trezentos mil reais e um centavo) por um Diretor

ou um procurador com poderes especiais em conjunto com o Diretor Vice-Presidente

Administrativo Financeiro e de Relação com Investidores ou, no caso de ausência do

Diretor Vice-Presidente Administrativo Financeiro e de Relação com Investidores,

por um Diretor ou Procurador com poderes especiais em conjunto com outro Diretor
Vice-Presidente ou com o Diretor Presidente.

1'.

Parágrafo 3° - Qualquer contrato de câmbio deverá ser assinado (a) até RS

500.000,00 (quinhentos mil reais) por duas das pessoas, em conjunto, previstas no

Artigo21, itetñsü), (ii) ou (iii); e (b) acimade R$ 500.000,01(quinhentosmilreaise
um centavo) por um Diretor ou um procurador com poderes especiais em conjunto

com o Diretor 'Vice-Presidente Administrativo Financeiro e de Relações com
Investidores ou, no caso.. de ausência do Diretor Vice-Presidente Administrativo

Financeiroe de Relação.com Investidores,por um Diretorou Procuradorcom
poderes especiais em conjunto com outro Diretor Vice-Presidente ou com o Diretor
Presidente.

Parágrafo 4° - Qualquer Contrato de Franquia ou de Master Franquia entre a

Companhia e seus Franqueados, deverá ser assinado por uma das pessoas
previstas no Artigo 21, itens (i), (ii) ou (iii), em conjunto com (a) um dos Diretores

ou com um procurador que seja o responsável pela rede de canais d vendas,

independente do valor das comissões ou remuneração.

Parágrafo5°- Asprocuraçõesserãooutorgadasem?í'íír'frjevida_,,Co
--a .

A

Diretor Presidente em copjunto com o Diretor Viçe- residente

17
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Financeiroe de Relaçõescomlnvestidoresmdçvendoespecificarbspoderes
conferidosesalvoaquelasprevistasnoParágrafo3°dqstçãrtjgo,terão.periodode
validadelimitadoa,nomáximo.01(um)anóÍNa°ausên6iedá3mdosãdoieDiretores

.acimacitados,a Companhiapoderáoutorgarprocurações,emcarátereçcepcional,
mediante a assinatura conjunta do Diretor Presidente com o Diretor Juridico ou do

Diretor Vice-Presidente Administrativo Financeiro e de Relações com Investidores

com o Diretor Juridico.;

Parágrafo6°- Asprocurações'parafinsjudiciaispoderãoseroutorgadasporprazo
indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual

poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem
vinculadas.

Parágrafo7° - Todosos valoresestabelecidosnesteArtigo21 serãoreajustados
_anualmentepela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado),
determinada e publicada pela Fundação Getúlio Vargas.

CAPÍTULO v

CONSELHO FISCAL

Artigo 22 - Se instalado. o Conselho Fiscal da Companhia, com as atribuições

estabelecidas em lei, será composto por 3 (três) membros e igual número de suplentes,

eleitos e destituives pela Assembleia Geral.

Parágrafo 1°. O ConselhoFiscalnãofuncionaráemcaráterpermanentee somente

será instaladomediantesolicitaçãode' acionistas,de acordocom as disposições
legais. a '.

Parágrafo 2°. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos

mediantea assinaturade_termode posselavradono livrode Atase Pareceresdo
ConselhoFiscal,no prazo_máximode 30(trinta)diascontadosdadatada respectiva
eleição.

Parágrafo 3°. A posse dos membros do Conselho Fiscal, se instalado, será

condicionada à assinatura do termo de posse lavrado em livro próprio, sendo certo

que a posse dos membros do Conselho Fiscal será condicionada à prévia

subscrição do Termo de Anuéncia dos Membros do Conselho Fiscal, conforme

previsto no Regulamento do Novo Mercado. Os membros do Conselho Fiscal

deverão, imediatamente após a investidura nos respectivos cargos, comunicar à

. BM&FBOVESPA a quantidade e as ,caracteristicas dos valores mobiliános de

emissão da Companhia de que sejam titulares direta ou indiretamente, i clusive
seus derivativos.

4 9 “MuayE
Parágrafo4°- Nãopoderásereleitoparao cargodemembfordoxconselñbíi.êbàlid

_ _ _ r d. _ gar :M: .

Companhiaaquelequemantivervinculocomsociedadequevpãgsagsi_içhffçonâl_'

concorrentedaCompanhia,__estandovedada,entreoutrosálaíeleiçãõlztapêsso
'; d»18
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(a)sejaempregado,acionistaoumembropepsgáoda_adm_inistração,'técnicoou
fiscalde concorrenteou de controladorou-bogttroladiagénçoncorrgntetdb)seja
cônjugeouparenteaté2°graudemembro'dêórgãoda-ãdmmistraçàodgecnicoou

.fiscal de concorrente ou de controladorou controladade concorrente.

Parágrafo5°- A remuneraçãodosmembrosdoConselhoFiscalé fixadapela
Assembleia Geral que os eleger. observadoo dispostono parágrafo 3° do artigo 162

da LeidasSociedadesporAções.

Parágrafo 6° - O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na
primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. sendo
permitida a reeleição de membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo 7° - Observado o disposto no parágrafo 6° deste Artigo 22, os membros
do Conselho Fiscal terão o mandato uniñcado de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos.

Parágrafo 8° - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal_o
respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral
será convocada para proceder á eleição de membro para o cargo vago.

Parágrafo 9° - Quando instalado_o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei,
sempre que necessário e analisará. ao menos trimestralmente, as demonstrações
financeiras.

Parágrafo10°- Independentementedequaisquerformalidades,será'considerada
regularmenteconvocadaa reuniãoà qualcomparecera totalidadedos membrosdo
Conselho Fiscal.

Parágrafo 11 - Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão
o seu Presidente.

Parágrafo12 - O ConselhoFiscalmanifestar-se-apormaioriaabsolutadevotos.
presente a maioria dos seus membros.

Parágrafo 13 - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas

lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas

pelos Conselheiros presentes.

CAPÍTULO Vl

EXERCÍCIO SOCIAL. Demousrmçoes FINANCEIRASE LUCROS

'Artigo23- Oexerciciosocialteráinicioem1°dejaneiroeterminoem31 dedezembrode
cada ano.

19
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Parágrafo1° - Aofimdecadaexerciciosocial,.a._Diretoij_aprocederá&Yelaboração
dasdemonstraçõesfinanceirasda Compaoh1a¡'comfobçençncia-yosuareceitos
legaispertinentes.asquaisdeverãoserauêlifadaspelõfaudltoresjqqgpendentes

_devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários escolhidos pela
Assembleia Geral.

Parágrafo 2° - A Companhia deverá levantar balanços trimestrais, conforme

regulamentaçãosocietáriae instruçõesnonnativasdaCVMaplicáveis

Artigo 24 - Juntamente com as demonstraçõesfinanceirasdo exercicio, a Diretoria
apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do
exercício, observada a seguinte ordem:

(i)

(ii)

(iii)

5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercicio serão alocados para a reserva

.legal. até atingir 20% (vinte por cento) do capital social, sendo que no exercício em
que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das reservas de capital

exceder a 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação

de parte do lucro líquido do exercicio para a reserva legal;

25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquidoajustado, na forma prevista pelo Artigo

202da Lei de Sociedades por Ações, serão distribuidoscomo dividendo obrigatório;
e

do saldo remanescente do lucro liquido do exercicio: o'

(a) até 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados à formação de reserva para
manutenção do capital de giro da Companhia, que não poderá exceder 30% do
capital social; _

(b) até25% (vintee cincdporcento)serãodestinadosà fonnaçãodereservapara
expansão dos negócios da Companhia. que não podera exceder 50% do capital

social; e

(c) até 50% (cinqüenta por cento) poderão ser retidos com base em orçamento de
capital aprovado pela Assembleia Geral, na fonna prevista no Artigo 196 da Lei das

Sociedades por Ações.

Parágrafo1° - Osaldoremanescentedoslucros.sehouver,seràdistribuídoà/tituo
de dividendos. observada a legislação aplicável, em especial a hipótese pre ista no

artigo 202, parágrafo 4°, da Lei das Sociedades por Ações.

Parágrafo 2° - Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital s cial, a

AssembleiaGeraldeiiberarásobreaaplicaçãodoexcessoaíãçntêütãliãaàção
aumentodocapitalsocialou,ainda.nadistribuiçãodedividejfi'_osgagsaaci

20
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Artigo25- PorpropostadaDiretoria_aprovada_:pêlçüoníéliidxjpAdministração,ad
referendumdaAssembleiaGeralOrdinária,poderáá Õompanmapagarosícreãitarjuros
aosacionistas,a títulode remuneraçãosobreo capitalprópriodestesúltimos.observadaa
legislação aplicável. -As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser

imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social.

Parágrafo 1° - Em caso de crédito de~juros aos acionistas no decorrer do exercicio

SOCIaI e atribuição destes ao valor do dividendo obrigatório, os acionistas serão

compensados com os dividendos a que têm direito, sendo-lhes assegurado o

pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese do valor pago aos

acionistas a titulo de juros sobre capital próprio exceder o valor pago a titulo de

dividendo obrigatório, a Companhia não poderá ser reembolsada pelos acionistas

_com relação ao saldo excedente.

Parágrafo 2° - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido

o crédito no decorrer do exercicio social, poderá ser efetuado pela Diretoria. no

curso do exercicio social ou no exercicio seguinte. desde que tal pagamento seja

efetuado anteriormente às datas de pagamento dos dividendos. «

Artigo 26 - A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em periodos inferiores, e

declarar, por deliberação do Conselho de Administração:

(í)

(li)

(iii)

r

o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado

em balançosemestral,imputadosaovalordodividendoobrigatório.se houver;

a distribuição de_dividendos em períodos interiores a 6 (seis) meses, ou juros sobre

capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o

total de dividendopago em cada semestredo exercicio social não exceda ao
montantedas reservasdecapital;e '

o pagamentode dividendointermediárioou juros sobrecapitalpróprio,à contade
lucros acumulados-ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou

semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver.

Artlgo27- AAssembleiaGeralpoderádeliberaracapitalizaçãodereservasdelucrosou
de capital, inclusive as instituídas em balanços íntennediàrios, observada a legislação
aplicável.

Artigo 28 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo d 3 (três)

anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e re erterão
em favor da Companhia.

21
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CapítuloVlÍm " :I: .:..:..
ALlENAÇÃODOCONTROLE AciONARiO, CANCELAMENTODOREGISTRO DE COMPANHIAABERTA

E SAÍDA DO NOVO MERCADO

000¡

Artigo 29- A Alienaçãode Controleda Companhia,diretaou indiretamente,tantopormeio
de uma única operação, quantocomo por_meiode operaçõessucessivas,deverá ser
contratadasob a condição,suspensivaou resolutiva,de que o Adquirentese obriguea
efetivar oferta pública de aquisição das demais ações dos outros demais acionistas da

Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no
Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar-lhes tratamento igualitária
àquele dado ao Acionista Controlador Alienante.

.Parágrafo 1° - A oferta pública referida neste artigotambém será exigida:

(a) quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e/ououtros
titulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a

resultar na Alienação do Controle da Companhia; e

(b) em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de

Controle da Companhia, sendo que, nesse caso, o Acionista Controlador Alienante

ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuido à Companhia nessa

alienação, anexando documentação comprobatória do valor.
f

Parágrafo 2° - Para ñns deste Estatuto Social, os termos com iniciais maiúsculas

terãoos seguintessignificados:

(a) “Adguirente” significa aquele para quem o Acionista Controlador Alienante

transfereas Açõesde ControleemumaAlienaçãode Controleda Companhia;

(b) “ cionistaCgntrolador"significao acionistaou o Grupode Acionistasque
exerça(m) o Poder d_eControle da Companhia;

(c) "Acionista Controlador Alienante” significa o Acionista Controlador quando este

promove a Alienação de Controle da Companhia;

(d) “Ações de Controle” significa o bloco de ações que assegura, de forma direta ou

indireta, aos seus titulares, o exercicio individual e/ou compartilhado do Poder de

ControledaCompanhia; . -S
(e) " ” significatodas as ações emitidaspela Companhia, i
excetuadas as ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele

vinculadas,pormembrosdoConselhodeAdministraçãoeáyêiieêtapõiiãoáéâgiljãlàgêémriok.,,-
tesouraria: Aurcvri 'ñ-

Bfe u..
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(f)“ lienagodeCogtroledaCgmggnhig"significa.?transferenciaaterceiro.atitulo
oneroso,dasAçõesde Controle; °' ' ' 33 ' 'c. .
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.(9)" onselhir l e ente"caracteriza-sepor:(i)nãoterqualquervinculocoma
Companhia, exceto participação de capital; (ii) não _ser Acionista Controlador.
cônjuge ou parente até segundo grau daquele, ou não ser ou não ter sido, nos

últimos 3 (três) anos, vinculado a sociedade ou entidade relacionada ao Acionista

Controlador(pessoasvinculadasa instituiçõespúblicasde ensinoelou pesquisa
estão excluídas desta restrição); (iii) não ter sido. nos últimos3 (três) anos_
empregado ou diretor da Companhia, do Acionista Controlador ou de sociedade
controlada pela Companhia; (iv) não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto,
de serviços elou produtos da Companhia, em magnitude que implique perda de

independência; (v) não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade

que esteja oferecendo ou demandando serviços elou produtos à Companhia, em

_magnitude que implique perda de independência; (vi) não ser cônjuge ou parente até

segundo grau de algum administrador da Companhia; e (vii) não receber outra

remuneração da Companhia além daquela relativa ao cargo de conselheiro

(proventos em dinheiro oriundos de participação no capital estão excluídos desta

restrição);

(h) “Derivativos” significa titulos e valores mobiliários negociados em mercado de

liquidação futura e outros ativos tendo como lastro ou objeto valores mobiliários de

emissão da Companhia;

(i) "Grupode Acionistas'significao grupo de pessoas:(i) vinculadas'por contratos
ou acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de
sociedadescontroladas,Controladorasousobcontrolecomum;ou(ii) entreas quais
haja relação de controle; ou (iii) sob controle comum;

A

(j) TE? significaofertapúblicadeaquisiçãodeações;

(k) "OutrosDireitosde NaturezaSocietária”significa(i) usufrutoou fideioomisso
sobre as ações de emissão da Companhia; (ii) opções de compra, subscrição ou

permuta, a qualquer titulo_ que possam resultar na aquisição de ações de emissão

da Companhia; ou (iii) qualquer outro direito que lhe assegure, de forma permanente

ou temporária, direitos politicos ou patrimoniais de acionista sobre ações de emissão

da Companhia;

(l) "Poder de Controle" significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as

atividadessociaise orientaro funcionamentodos órgãosda Companhia._de'for a
diretaouindireta.defatooude direito,independentementeda participaçãoacionári
detida. Há presunção relativa de titularidade do controle em relação à pssoa ou ao

Grupo de Acionistas que seja titular de ações que lhe tenham assegur o a maioria

absoluta dos votos dos acionistas presentes nas 3 (três) últimas asse

daCompanhia.aindaquenãosejatitulardasaçõejsz,Êlierâllieê"?
absolutadocapitalvotante;e "' amem
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(m) “ValorE ômi”significaovalordagompanhiéeííetàuasaçôeéqueviera
serdeterminadoporempresaespecializada,mediante::utilizaçãode.metodologia
reconhecida ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM.

Artigo 30 - Aqueleque adquiriro Poderde Controle,em razão de contratoparticularde
comprade açõescelebradocomo AcionistaControlador.envolvendoquaiquerquantidade
de ações,estaráobrigadoa: (i) efetivara OPAreferidanoArtigo29 acima;e (ii) pagar,nos
termosa seguirindicados,quantiaequivalenteà diferençaentreo preçodaOPAe o valor
pagopor açãoeventualmenteadquiridaem bolsanos6 (seis) mesesanterioresà datada
aquisiçãodo Poderde Controle.devidamenteatualizadoatéa datado pagamento.Referida
quantiadeveráser distribuldaentretodasas pessoasque venderamaçõesda Companhia
nos pregõesem que o Adquirenterealizouas aquisições,proporcionalmenteao saldo
liquido vendedor diário de cada uma, cabendo à BM&FBOVESPAoperacionalizara
distribuição, nos termos de seus regulamentos.

Artigo 31 - A Companhia não registrará em seus livros: (a) quaisquer transferências de
ações para o Adquirente ou para aqueles que vierem a deter o Poder de Controle, enquanto
este(s) acionista(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores a que
alude o Regulamento do Novo Mercado; e (b) Acordo de Acionistas que disponha sobre o

exercíciodo Poder de Controleenquantoseussignatáriosnão subscreveremo Termode
Anuéncia dos Controladores referido na alinea "a" acima.

Artigo 32 - Na OPA a ser efetivadapeloAcionistaControladorou pelaCompanhiaparao
cancelamentodo registrode companhiaaberta,o preçominimoa serofertadodeverá
corresponderao ValorEconômicoapuradoem laudode avaliaçãode que tratao artigo34
desteEstatutoSocialfrespeitadasas normaslegaise regulamentaresaplicáveis.

Artigo 33 - A saida dacompanhia do Novo Mercado deverá ser (i) previamente aprovada

emAssembleiaGeral,excetonoscasosde saidadoNovoMercadoporcancelamentodo
registro de companhiaaberta; _e (ii) comunicadaà BM&FBOVESPApor escrito com
antecedência prévia de 30 (trinta) dias.

Artigo 34 - O laudode avaliaçãomencionadonos artigos32 e 35 deste EstatutoSocial
deverá ser elaborado por instituição ou empresa especializada, com experiência
comprovada e independencia quanto ao poder de decisão da Companhia, de seus
administradores e controladores, devendo o laudo também satisfazer os requisitos do artigo

8°,parágrafo1°, da LeidasSociedadesporAções,e contera responsabilidadeprevistano
artigo8°, parágrafo6°. da Lei das Sociedadespor Ações. A escolhada instituiçãoou

votos em branco. ser tomadapor maioriados votos dos acionistas@presenta
Açõesem Circulaçãopresentesnaquelaassembleiaque, se instaladae???
convocação.deverácontarcoma presençadeacionistasquereÊÍÍÊÊÊHÍéÚEiTÉP-gox_
20%(vinteporcento)dototaldeAçõesemCirculaçãoouque,se:instalada" ' '
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convocação, poderá contar com a presença.de mqgalquer_ngmero de acionistas
representantesdasAçõesemCirculação.OscustggdeêlabopçãàsfoIaudõdêlgerãoser
suportadosintegralmentepeloofertante. A ° " --' .:. .S.

0¡ ..

Artigo 35 - Caso seja deliberada a saida da Companhia do Novo Mercado para que os

valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo
Mercado. ou em virtude de operação de reorganização societária, na quai a sociedade

resultantedessareorganizaçãonãotenhaseusvaloresmobiliáriosadmitidosá negociação
no NovoMercadono prazode 120 (centoe vinte)dias contadosda data da assembleia
geral que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar OPA para
aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no minimo, pelo
respectivo Valor Econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos do

Artigo 34.

,Parágrafo 1° - Na hipótesede não haver AcionistaControlador, caso seja deliberada
a saida da Companhia do Novo Mercado para que os valores mobiliários por ela

emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em

virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante

dessa reorganização não tenha seus valores mobiliáriosadmitidos à negociação no
Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia

Geral que aprovou a referida operação, a saida estará condicionada á realização de

OPA nas mesmas condições previstas no caput deste artigo.

Parágrafo 2° - A Assembleia Geral referida no parágrafo 1° deste artigo deverá
definir o(s) responsável(is)pela realizaçãoda OPA. o(s) qual(is), p'r'esente(s)na
Assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta.

Parágrafo 3° - Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da OPA
descrita no parágrafo 1° deste artigo, no caso de operação de reorganização

societária, na qual a companhia resultante dessa reorganização não tenha seus

valoresmobiliáriosadmitidosá negociaçãonoNovoMercado,caberáaosacionistas
que votaram favoravelmente á reorganização societária realizar a referida oferta.

Artigo 36 - A saída da Companhia do Novo Mercado em razão de descumprimento de
obrigações constantes do ..Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivação

de OPA. no minimo, pelo Valor Económico das ações, a ser apurado em laudo de avaliação

de que trata o artigo 34 deste Estatuto, respeitadas as nonnas legais e~regulamentares

aplicáveis.

Parágrafo 1° - O Acionista Controlador deverá efetivar a OPA prevista *no caput-

desseartigo.
- O 'ã5ÉLMÓu« '. -

Parágrafo2°-NahipótesedenãohaverAcionistaOgntroladdiaêíã-ggfãàa&ÊÃÉÊVÕÊMercadoreferidanocaputdecorrerdedeliberaçãómaÊÂÉsembleiae.giga
acionistasquetenhamvotadoa favoida delibertáçãjákzíüe'*imñicgüo resp '
descumprimentodeverãoefetivaraOPAprevistanodaput. -
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Parágrafo3°- NahipótesedenãohaverAgofiisfaCorftrtjãajirea_àlrfãgdoNovo
Mercadoreferidanocaputocorreremrazãode atoowfato-õaadminisfcação,os

.administradores da Companhia deverão convocar assembleia geral de acionistas

cuja ordem do_dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das

obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado ou, se for-o caso,

deliberar pela saida da Companhia do Novo Mercado.

Parágrafo4° - 'Casoa assembléiageralmencionadanoparágrafo3° acimadelibere
pela saída da Companhia do Novo Mercado, a referida assembleia geral deverá

definir o(s) responsáve|(is) pela realização da OPA prevista no caput, o(s) qual(is),
presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de
realizar a oferta.

Artigo, 37 - É facultadaa formulaçãode uma única OPA. visandoa mais de uma das
finalidades previstas neste Capitulo VII. no Regulamento do Novo Mercado ou na

regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possivel compatibilizar os

procedimentos de todas as modalidades de OPA e não haja prejuizo para os destinatários

da ofertae sejaobtida'aautorizaçãoda CVMquandoexigidapelalegislaçãoaplicável.

Artigo 38 - A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da OPA prevista

neste Capitulo VII, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela

CVM poderão assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer acionista, terceiro e,

conforme o caso, pela Companhia. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se

eximemda obrigaçãode realizara OPAatéquesejaconcluídacomobservânciadasregras
aplicáveis.

Parágrafo Único - Não obstante o previsto no Artigo 37 acima e no caput deste
artigo, j as disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão nas
hipóteses de prejuizo dos direitos dos destinatários das ofertas mencionadas nos

referidosdispositivos. '

CAPÍTULO Vlll

DISSOLUÇÂO E LIQUIDAÇÃO

Artigo 39 - A Companhiaentraráem liquidaçãonoscasosdeterminadosem lei, cabendoà
Assembleia Geral eleger o Iiquidante ou Iiquidantes, bem como o Conselho Fiscal _que

deverá funcionar nesse período. obedecidas as formalidades legais.

CAPÍTULO IX

ARBITRAGEM

Artigo40-ACompanhia,seusacionistas,Administradoresemjãm
obrigam-sea resolver,pormeio_gdearbitragemperanteaI
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Mercado, toda e qualquer disputa ou controvérsiaque,poo_sasuçgirentre eles, relacionada

ouoriunda.emespecial,daaplicação,validade,çfryaciâ,inteàpütaóão,vitílaçaçe seus
efeitos,dasdisposiçõescontidasnesteEstatutoSocial,'naLeiaaêsríciedadàsáçrAções,
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e

pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de

capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, do

Contrato de Participação no Novo Mercado, do Regulamento de Arbitragem da Cámara de

Arbitragem do Mercado e do Contrato de Participação no Novo Mercado.

Parágrafo Unico - Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer das

partes do procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o
objetivo de, se e quando necessário, requerer medidas cautelares de proteção de
direitos, seja em procedimento arbitral já instituído ou ainda não instituído, sendo

que. tão logo qualquer medida dessa natureza seja concedida, a competência para
decisão de mérito será imediatamente restituida ao tribunal arbitral instituldo ou a ser

instituído.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES Gerws

Artigo 41 - A Companhia observará as disposições constantes de acordo de acionistas

arquivado em sua sede social.

ParágrafoÚnico- O_Presidenteda Assembleia_Geralnãocomputaráo voto
proferidocontradisposiçãoexpressaem acordode acionistasarquivadona sede
social, nem a Companhia permitirá o registro de ações em desacordo oom as

disposiçõesdoÍreferidoinstrumento.

Artigo 42 - Os casos omissosou duvidososdesteEstatutoSocial'serão resolvidospela

AssembleiaGeral e reguladosde aoordocomas disposiçõesda Lei das Sociedadespor
Açõese demaisdisposiçõeslegaisaplicáveis.

Artigo 43 - Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado

Novo Mercado da BM&FBOVESPA, sujeitam-se a Companhia. seus acionistas,

administradores e membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do
Regulamento de listagem do Novo Mercado.

Parágrafo Único - Asdisposiçõesdo Regulamentodo'NovoMercadoprevalecerão
sobre as disposiçõesestatutárias,nas hipótesesde prejuizo aos _direitosdos
destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto.

Artigo 44 - É vedado à Companhiaconcederñnanciamentoou garantiasde qualq er

espécieaterceiros,sobqualquermodalidade,paraneg§t$ibs”'êstf%tât§=ra_s' -
.#534sociais. 4 ¡ ._. __ _

275 '°'_.~°.--“='~"'~'a*
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Artigo45- AtransformaçãodaCompanhiapoderá-serdpiipecaoae aprovadapo¡ 4x/acionistasrepresentandoamaioriadocapitaisocialü;5' _É5°..? " 'n' 1)

CAPÍTULO Xl '

DISPOSIÇÕES TRANSITORI¡

Artigo46- AsdisposiçõescontidasnosCapítulosVIIe IX, bemcomoasregrasreferentes
aoRegulamentodoNovoMercadoconstantesdosartigos10. parágrafo2°, 14, parágrafos
2° e 4° e 22, parágrafo 3° deste Estatuto Social somente terão eficácia a partir da data em

que a Companhia publicar seu Anúncio de Inicio da Distribuição Pública de Ações
relativamente à sua Oferta Pública Inicial de Ações ("Anúngio ge lnício").

ÍQÍÍÍÍÍ
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VARA DA COMARCA DE J oAo PESSOA
Forum Des. Mzírio NÍOLICyI'Porto ~ Av. João MdChilCiO,s/n- _Iztguaribe

.loan PBSSOEI/PB - CEP.: 58.015-038. Tel.: 3208-2477

'EFERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Cícrtifieo, nos termos do provimento de n” 006/2001 da
(jorrt-gecioriztGeral de Justiça da Paraíba, o qual uniformizara autuaçãode
¡wroccssosgque procedi ao encerramentodo VOLUME I do ProcessoN”
(J05l869-34.2014.8'l5.200'1, às fls. 342, inclusive. A presente Certidão não
contém rasuras. O referido é verdade e dou fe'. João Pessoa, 24/08/2015.

'ros Meira

' . _Iudiciário

Mat. 474.031-9
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PODERJUDICIÁRIOBoÉSTADQDAPARAÍBA
8*' VARA I)A COMARCA DE JOAO PESSOA

Forum Des. Mario Moacyr Porto - Av. João Machado, s/n›- Jaguaribe
.loiro Pessoa/PB - CEP.: 58.015-038. Tel.: 3208-2477

'TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

(Íertifico, nos termos do provimento de n” 006/2001,da
(Jorrcgetlorizt Geral de Justiça da Paraiba, o qual uniformiza a autuação de
processos, que procedi à abertura do VOLUME II do Processo N”
005l8(›F)-34.2()l4.815.200], às fls. 343, inclusive. A presente certidão não
contém rasuras. O referido é verdade e dou fé. João Pessoa, 24/()8/20'l5.

ros Meira

ec. ,Judiciário

Mat. 474.031-9
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Pedro Renato Lúcio Marcelino OAB/SP 121.583

Femando Peschiera PrioIi OAB/SP 215.964

Paulo César da Silva Braga OAB/SP 232.730

José AugustoMoreiraLeme OAB/SP216.294
Marco Aurélio Faria OAB/SP 254.696

Gabriela Costa Lúcio Marceiino OAB/SP 283.747

Maira Ceschin Nicolau OAB/SP 225.779

Mir-belle Pínrn Paivnln m: l ima nAR/SP 33s 59o

MARCELINO, PRIOLI E BRAGA

'SOCIEDADE DE ADVOGADOS?

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZ DEDIREITODAOITAVAVARACÍVEL

DA COMARCA DE JOÃO PESSOA, PB.

ÔBJETIVIDADE, CLAREZA E CONCISÃO.

MPB COMTJSP NA"PETIçÃo-1 O".

Ref. PROCESSO N.° 0051869-34.2014.815.2001

APC TURISMO LTDA, pessoa juridica de direito privado, já

devidamentequalificadanos autos em epígrafe, neste ato, representadapor seu sócio

Ewerson Lúcio Marcelino, brasileiro, agente de viagem, portador da Carteira de

Identidade n.° 4.642.956 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n.° 581.190.436-34,

residentee domiciliadona Rua CapitãoAfonsoJunqueira, 360,apt° 62, centro, Poços de

Caldas, MG, por seus advogados,vem, com o devido respeitoe acatamento,à presença

deVossaExcelência,apresentarCONTESTAÇÃO,aospedidosconstantesda "AÇÃO

DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CIC DANOS MORAIS E MATERIAIS E PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃODE TUTELA",propostapor Clio Robispierre CamargoLuconi, pelos

motivos de fato e de direito a seguir aduzidos.

1. Segundoo Requerente, fotógrafoprofissional,ao acessar o

sitioeletrônicoda Requerida, no endereço v' deparou-secom um link

constantenaquda (tmn/Trimzx,1r'«'-r=iu'z~~:vw:-rwmi\r'~~:!ÍirA›!I'\..IH”-Ym.:-'.rx;=.i"'_',1rwv'~III-')¡que o

direcionavaparao sitedaempresaOPERADORADE VIAGENSCVCLTDAe nestesitio

eletrônicoteria visto 18 (dezoito) fotografiastiradas do litoral baiano, de sua autoria,

indevidamente expostas no site, sem sua autorização.

.riqu Meonn.E"ÍS) DE

? 51'/
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Pedro Renato Lúcio Marcelino OAB/SP 121.583

Fernando Peschiera Prioli OAB/SP 215.964

Paulo César da Silva Braga OAB/SP 232.730

José Augusto Moreira Leme OAB/SP 216.294

Marco Aurélio Faria OAB/SP 254.696

Gabriela Costa Lúcio Marcelino OAB/SP 283.747

Maira Ceschin Nicolau OAB/SP 225.779

Mir-hall# Pinln Pnixntn r16- l im: UAH/QP 11H F00

MARCELINO, PRIOLI E BRAGA

'SOCIEDADE DE ADVOGADOS?

2. Afirma que as fotograñas em referência lhe pertencem e que

há proteçãojuridica das mesmas, direitos do autor, como dispõe o art. 10, da Lei n.°

6.910/98.Por fim, pede a condenaçãodas Requeridas,a títulode dano material,no valor

R$ 27.000,00,"pelo uso indevido e não remunerado de 18 fotografias." (sic) e

condenação em danos morais, sem declinar o valor pretendido.

Numa apertada síntese, estes os fatos.

3. PRELIMINARMENTE

3.1 !LEGITIMIDADE DE PARTE

Uma simples leitura dos fatos narrados pelo Requerente leva à

exclusão da lide a ora Requerida, APC TURISMO LTDA, decretando-sea carência da

ggãg, coma extinçãodo processo, nostermosda lei processualcivil.

Deverá figurar no polo passivo da demanda, e, portanto, ser

sujeitoda relação processual,como parte legitima,quem é o sujeitoda pretensãoou o

sujeitodaprestação.Emoutraspalavras,"devesersujeitodarelaçãoprocessualquemé

sujeitoda lide.Devehaver,portanto,correlaçãoentreossujeitosda lidee os sujeitosda

relaçãoprocessual,dondese conceituara legitimaçãoprocessualcomoa pertinência

subjetivada lide. Quemafirmapretensão,ou quemse afirmacom direitode lograr

determinada consequência jurídica, bem como aquele de quem se pretende uma

prestação,ouemfacedequemse perseguedeterminadaconsequênciajuridica,estesé

quemdevemser partesna relaçãoprocessual,para que haja legitimidade.Somente

quando,excepcionalmente,autorizadopor lei, podealguémpleitear,em nomepróprio,

direitoalheio(legitimaçãoanômala,denominadadesubstituiçãoprocessuale referidano

art. 6°). Assim, se quem está em juizo não é titular da pretensão, ou do interessecuja

tutela se reclama, ou não e' titular da prestaçãoreclamadaou não é aquele em face de

quem se pretendedeterminadaconsequênciajurídica, não é parte legitimasalvo, como

visto, se, em caráter excepcional, está autorizado por lei para atuar como substituto

processual.A legitimidadepara a causa, emboraseja postacomvista ao direitomaterial,
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noslimitesemqueestedisciplinao conflitodeinteresses,quaIiticando-ocomolide,não
se confundecoma legitimaçãono campodo direitomaterial.Esta se definecomoa

especialcapacidadede adquiriroutransferirdireito,numcasoconcreto,e ela pode,

justamente,constituir,quandopostaem dúvida,objetode uma lide. Quandofalta a

legitimaçãode direitomaterial,o juiz concluipela procedênciaou improcedênciada ação;

quandofalta a legitimaçãopara a causa, o juiz conclui pela carência da ação, segundo

terminologia consagrada (art. 301, IX)."

De fato, “quem afirma pretensão, ou quem se afirma com

direito de lograr determinada consequência jurídica, bem como aquele de quem se

pretende uma prestação, ou em face de quem se persegue determinada consequência

jurídica, estes é quem devem ser partes na relação processual, para que haja

legitimidade".

O Requerente, que sequer esclarece as razões pelas quais a

empresa APC TURISMO LTDA consta no polo passivo da ação, às fls. 8 da inicial, afirma

que "claro é o fato que a ré guarda reponsabilidade solidária com qualquer empresa que

eventualmente tenha contratado para desenvolver a publicidade em sua sede, de modo

que irá responder objetivamente, pelos danos causados a terceiros sob sua égide, na

modalidade de “culpa in elegendo”."

Ora, pelo que se pode deduzir, o Requerente está dirigindo

esta afirmação à empresa "OPERADORA DE VIAGENS CVC", proprietária do site onde

estão as referidas fotografias, que supostamente lhe pertencem, impondo a

responsabilidade solidária com suposta empresa que tenha desenvolvido sua

publicidade, o que definitivamente, conñrma a indevida inclusão da empresa APC

TURISMO LTDA, no polo passivo desta demanda, não se podendo admitir o

prosseguimento desta lide, ante a carência da ação explicitada, devendo o feito ser

extinto, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, Vl do Código de

Processo Civil, com a consequente condenação do Requerente nas custas, despesas

processuais e ainda nos honorários advocatícios que se ñxar, observadas as disposições

legais da Justiça Gratuita já deferida.

Neste mundo virtual, quando os leitores selecionam um link

para outro website, eles saem do site que estão visitando (no caso APC TURISMO
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LTDA) e são transportadospara outros sites, onde estarão sujeitos às politicas de

privacidade e segurança dos proprietários/responsáveisdesses outros sites. Desta

maneira, o site originalmenteacessado, não controlaou garante a exatidão, relevância,

oportunidade ou precisão de informações contidas em um website "linkado". Não

autorizam nem pode autorizar o uso de matérias com direitos autorais contidos nos

websites "linkados".

Faz-se necessária uma pequena explanação acerca do que

seja e qual a função de um link.

Link,segundoa própriainternet,é umaligação, umareferência

numdocumentoem hipertexto,que liga a outrodocumentoou a outro recurso. A palavra

inglesalinkentrouna linguaportuguesaporvia de redesde computadores(emespecial

a Internet), servindode forma curta para designaras hiperligaçõesdo hipertexto.O seu

significadoé "atalho","caminho"ou "ligação".Atravésdos linksé possívelproduzir

arquivos não lineares ou simplesmenteinserir ilustraçõesem um arquivo de texto. Na

webdesignapartesclicáveisemformadetextoouimagem,quelevama outraspartesde
um site. "A Internet tomou-se a mais moderna forma de obtenção de informações, sobre

praticamentequalquer assunto, pois uma pessoa que use os serviçosdisponiveistem

acesso a uma imensa quantidadede dados, sobre qualquer tipo de assunto, de forma

que pode ser prática e amigável. Dados esses extremamenteatualizadose que podem

estar espalhadospor todoo planeta. Em 1963, Theodor HolmNelson,ñlósofoe professor

da Universidade de Oxford (Reino Unido),

umaexperiência não-linear, ou seja, que novos conceitos e definições devem ser

propôs que aleitura poderia ser

disponibilizadosao leitor à medida que ele necessite deles. O hiperlinkou,

simplesmente,link, é o resultadodiretodisso: todavez que se clica em um linkaparece

outrainformaçãonatela. Assimsendo,o link,basede qualquerhipertexto,é anteriorà

internet, mas foi na rede que encontrousua maior possibilidadede expressão Linkar"é

umapalavrainglesaquequerdizer, literalmente,elo, ligação.Portanto,criar umlinkem

umtextosignificaestabelecerumaligaçãocomoutrapágina,outrotexto,que o leitor

pode abrir clicandonuma palavra, grupo de palavras ou em uma imagem...um

documentoapontandooutro. (Para Nelson, uma das propriedadesprincipaisdo

hipertextoseriapermitirao leitordecidirondecolocaros links,ou seja, as associações
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seriam realizadas também pelo leitor, não apenas pelo autor do texto). Assim sendo,

os linkssão ligaçõesou passagenspor meiodas quaisse podesaltar para outrapartedo

mesmo documento (outra parte na mesma página), de outro documento do

mesmosite, de outro documento,em qualquer computadorda rede, pode-se também,

criar links para endereços de correio eletrônico, o Iink pode apontar para qualquer

recursodisponível:umaimagem,um arquivode som, umfilme, etc.

Portanto, resta claro a ilegitimidade da APC TURISMO para

figurarno polopassivodestademanda!

Assim sendo. tratando-se a ilegitimidade de matéria de

ordempública, requerse dignede determinara exclusãoda RequeridaAPCTURISMO

do polopassivoda lide, devendoa mesmaprosseguirsomentecontraa proprietáriado

sitioondesupostamenteencontram-seas fotosde sua alegadapropriedade.

PROCESSUAL CÍVEL. REVELIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

CONDIÇÕES DA AÇÃO. MATÉRlA QUE DEVE SER
APRECIADA DE OFÍCIO PELO JUIZO. PRECLUSÃO

INEXISTENTE.

As condiçõesda ação, porque se trata de matéria de ordem

pública, podem e devem ser analisadas, mesmo de oficio,

ainda que tenha ocorridoa revelia, pois quantoà matérianão

se opera a preclusão.Artigo267, § 3°, do CPC.

Neste mesmo sentido,

Processo: Al 70027603836 RS

Relator(a): Paulo Antônio Kretzmann

Julgamento: 24/1 1/2008

ÓrgãoJulgador: DécimaCâmara Civel

Publicação: Diárioda Justiça do dia 01/12/2008

Ementa
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PROCESSUAL CÍVEL. REVELIA. !LEGITIMIDADE PASSIVA.

CONDIÇÕES DA AÇÃO. MATÉRlA QUE DEVE SER
APRECIADA DE OFÍCIO PELO JUÍZO. PRECLUSÃO

INEXISTENTE.

As condições da ação, porque se trata de matéria de ordem

pública, podem e devem ser analisadas. mesmo de oficio,

ainda que tenha ocorridoa revelia, pois quantoà matérianão

se opera a preclusão. Artigo267, § 3°, do CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO DE PLANO.

Instrumento N° 70027603836, Décima Câmara Civel, Tribunal

de Justiça do RS, Relator: Paulo AntônioKretzmann,Julgado

em 24/11/2008)

(Agravo de

Destarte, sendo a legitimidade de parte uma das condições da

ação, matériade ordempública, portanto indisponível, ela não se encontra sujeita à

preclusãonas instânciasordinárias, devendo ser reconhecidaa qualquermomentopelo

julgador.

2. Por outro lado, apenas, ad argumentadum, os reclamos de

supostos danos morais, que em verdade viraram regra nas lides hodiernas, não faz

nenhumsentidona presenteação. O dano moral, quandoexistente,é de fácilverificação,

não exigindoesforçosdo julgador,o que não ocorre in casu, ondenão se divisanemcom

divagações. Aliáso próprio Requerentesequer cuida de mencionara causa de pedir do

suposto dano moral.

Destarte, ante todo o exposto, requer se digne Vossa

Excelência, extinguiro feito, semjulgamentodo mérito,comfundamentono artigo267, Vl

do Códigode ProcessoCivil, coma consequentecondenaçãodo Requerentenas custas,

despesasprocessuaise aindanoshonoráriosadvocatíciosquese ñxar.E, se assimnão

entenderVossa Excelência, que julgue improcedenteo pedidode indenizaçãoformulado

pelo Requerente,comas condenaçõesde praxe, comomedidade aplicaçãoda mais

pura e Iidima Justiça.
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Nestes termos.

P. e E. Deferimento.

Campinas, 21 de maio de 2015.

Pedro Renato Lúcio Marcelino

OAB/SP 121.583

[a qi RuaDr.HenriqueMangeonn.16.Guanabara.Campinas(SP)-Fone:(19)3212-2000-www.mpb.adv.br 7
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PROCURAÇÃO"AD JUDICIA ET EXTRA"

APC TURISMO LTDA pessoa ;urtdnca de direito privado xetscrztano CNPJ soh .s :wU

26 273 468/0001-54 com sede a Rua Prefeito Chagas. 31 Poços de Caldas/AIG, registrada na

ABAV sob n° 0410 MG reoresentada por seu sócio Ewerson Lúcio Marcelino ofasaienrc

agentede 'viagemportadorda Carteirade Identidaden.° 4 6422955SSPÉMGInscritoro CPF/MF

sob o n? 581.190.436-34, residente e domicJIiado na Rtza Capitão Afonso Junqueira_ 363. ant” e;

Centro Poços de CIaIdaS. MG pets presente instrumentode oroctxraçàe. r¡on7e›a~.'ñ':.;e CDHSÍIÍUíIí-HIÍ

seusprocuradoresos advogados.PEDRORENATOLUCIOMARCELINO, nrasnecro,casaco Portadorao

RG n ” 36 62.7 267-6 ¡rwscritc-rec CPF-SMF sob o n ° 47t,292.046-72. FERNANDO PESCHIERA PRIOLI

trasileurv: Casado. portador do n E'145328 3656 mscrãto oo (ÉPF-'IVIFsob o 's ” 868 55974 'wscwrã

na OAB/SP act; :: r" °' 215 964 JOSE AUGUSTO MOREIRA LEME bruszfensr::casado portador' ;to 'o
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MARCO AURELIO FARIA brastlezrr..;tworcsado âñscrntona OAB/SP sou C ^ ° 2541E96 PAULO CÉSAR

DA SILVA BRAGA nrasdezt: scitet": porta-att¡ ao RG n 27 420-:: SSPHSF' :nscr-?o 'vo CD* .T-,It so::

rt** 738 48843' GABRIELA COSTA LUCIO MARCELINO trasrieera É-Oííêâtra;orfauorxa ú; P; ^

'ãb432712377-1 :aítasvaca “tu CMVM? set; o n r' 1339Sínê-DC nscwta 'ta (lisBéíP 50°C):t "JR 'JL-

MAIRA CESCHIN NICOLAU UISSJEIFrEI;asaría oc-*taücse do W; o 27'¡84-?45373-5.:resgata :n: *ÇPF MF

seo c v “ 'E55 (35%: ãrtscrta 'ta OAB-SF' so:: o n “- Zi w ;'79 e MICHELLE PINTO PEIXOTO DE

LIMA 'orasnenra sonexa ;Nscrxta na CIABJSP sob o r: “ 336 529. todos com: escnzorao na Rua Dr.

Henrique Mangeon. n** 16. Jardim Guanabara, Campinas. SP CEP *v3073 250. orde recebem

.ntmtaçõesa ouennCOFEÍEIÊITIarznolos;Querespara reoreserttacãoperante qualquer órqáo publico e

gara foro em geral_ «coma -CÍIÉUSLJIBad-¡Lidicia pocteodopropor :ÉJÍRWÍIHquer? se c"e'i:o as ãÇÕrÍ-:fi
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::ntpnzrvnxssosou acordos 'eseber e car «quitação:nato-savepara os efeuos d: artigo 33": fiodnco de
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QUINTAALTERAÇÃO CONTRATUAL
"A.P.C. TURISMO LTDA."

Ewerson Lúcio Marcelino. brasileiro. casado com comunhão
parcialdebens.engenheiroCNH,nascidoem01061970emPoçosdeCaldas- MG.
residentee domiciliadonestacidadede Poçosde Caldas- MG. a Rua CapitaoAfonso
Junqueiran° 360apto62- Centro- CEP-377014042portadordoRG M-4642956
SSP/MG e CPF n°. 581.190.436-34.

Eliana Aparecida Luiz Marcelino. brasileira_ casada com
comunhãoparcialde bens comerciante.nascidaem 10 12 1968em Poçosde Caldas-
MG residente e domiciliada nesta cidade de Poços de Caldas - MG. á Capitão Afonso
Junqueiran° 360apto62 - Centro- CEP- 37701042.portadorado RG MG-5 429O53
SSP/MG e CPF n°. 563 171 .906-15. únicos SÓClOSda sociedade empresária limitada sob a
razão social de 'A.P.C. Turismo Ltdaf'. com sede em Poços de Caldas-MG. com registro
r Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob n° 312 0320520 6 em 09 11 1989,

PrimeiraAlteraçãoem 29 10 1992 sob n° 1 159 948, SegundaAlteraçãoem 07.031995
sob n° 1353404 Terceira Alteração em 23 08 1996 sob o n° 1477304 e Quarta Alteração
em 23 09.1999 sob n° 1813542. resolvem proceder a “Quinta Alteração Contratual” e o
fazem mediante as seguintes cláusulas e condições

CONSOLIDAÇÃOoo CONTRATOSOCIALPARA ADEQUAÇÃOAo NOVOCÓQIGOCIVLL_

CLÁUSULA PRIMEIRA

Tipo - DGHOMIHBCÉO - Sede - Foro

A sociedade continua com a razão social de 'A.P.C Turismo Ltda." e uma sociedade

i _Jresaria limitada, e sua sede e fórum continuam na cidade de Poços de Caldas. à Rua
Prefeito Chagas n° 31 sala O2 - Centro ~ CEP~ 37701 O10

Parágrafo Único: a sociedadepoderá a qualquertempo_abrir ou fechar filial ou outra
dependência.medianteaalteraçãocontratual L¡

J

cLAusuLA SEGUNDA

Dos Obietivos 54/5'
O obietivo continua sendo

- prestação de serviços de viagens de turismo e organizadores de viagem

Num. 21445321 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS DOMINGOS - 24/05/2019 11:43:27
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052411454500000000020838997
Número do documento: 19052411454500000000020838997



293/
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

"A.P,C. TURISMO LTDA."

CLÁUSULA TERCEIRA

Cagntal SOCIBI

O capnal socxal contmua sendo de RS 20 O00O0 (Vmte Mn Reans) dwvdido em 100 (cem)
quotas no valor de R5 200 00 (duzentos ÍÊBIS) cada uma. ;à totalmente subscrztas e

«ntegraiazadaspaz-Jossomos em moeda coneme do País far¡ 99? IH art 1 O55 CCIZOO2)
'acando dwudndoentre os sócsos da seguame forma

Ewerson Lúcio Marcelino 19 O00quotas RS 19 00000
Eliana Aparecida Luiz Marcelino 1 000quotas RS 1 000.00

Total 20.000 quotas RS 20.000,00

-CLAIJSUL/l- !QUARTA

Responsabmdade dos Socnos

A responsabmdade ue cada socno e restnta ao valor de suas quotas mas todos
'esponcjem sohdaruamentepela mtegratuzaçáodo oapnta!socual (art 1 O52 CC/2002)

CLAUSIJLA QUINTA _

Da Cessão de Quotas

#asquotas são nndwusàvezuse não poderão ser ceocdas ou transfendas a tercearos sem o
consentemento do outro socao. a quem ñca assegurado em :gualdade de conduções e
preço o direrto de preferéncra para a sua aouassçãose postas à venda formahzando se
realizada a cessão meias a alteração contratual pertmente Tan 1 O56 art 1 057 CCQDOZ:
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QUINTAALTERAÇÃO CONTRATUAL
“A.P.C. TURlSMO LTDA."

CLÁUSULA SEXTA

Iniciodas Atividades- Prazo e Duração - Administração

Asociedadeiniciousuasatividadesem10de novembrode 1 989e seuprazodeduração
continuasendoportempoindeterminadoA administraçãoda sociedadecaberáaos
SÓClOSSr. Ewerson Lúcio Marcelino e Sra. Eliana Aparecida Luiz Marcelino. que
assinarãotodose quaisquerdocumentosda empresa,sendo-lhesvedado_no entanto.
usarema denominaçãosocial em negóciosestranhosaos interessesda empresaou
assumiremresponsabilidadesquenãodigamrespeitoao seuobietosejaemfavorde
malquerumdosquotistasoudeterceirosbemcomooneraroualienarbensimóveisda

;iedade sem autorizaçãodo outrosócio (artigos997_Vl_ 1013_ 1015, 1064.
CCI2002)Porassumirema administraçãoda empresaos sóciosSr. EwersonLúcio
Marcelinoe Sra. ElianaAparecidaLuizMarcelinoterãodireitoa umaretiradamensal.
a titulode"pró-labore".cuiovalornãopoderaultrapassarolimitefixadopeialegislaçãodo
imposto de Renda

CLÁUSULA SÉTIMA

Dos impedimentos:

Os SÓCIOSdeclaram. sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer a
administraçãoda sociedade.porte¡especial.ouemvirtudede condenaçãocriminal.(ou
porse encontrarem)sobosefeitosdela.a penaquevede,aindaquetemporariamente,o
acessoa cargospublicos,ou porcrimesfalimentar_de prevaricação.peitaou subomo.

ncussão:peculatooucontraa economiapopular_contrao sistemafinanceironacional.
Lontranormasde defesa da concorrência contra as relações de consumo,fé publica. ou a
propriedade (art 1 011 Parágrafo 1° CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA

Dos Lucros e Preiuizos

Ao términode cadaexerciciosocial.em31 de dezembroo administradorprestarácontas
iustificadasde suaadministraçãoprocedendoà elaboraçãodo inventáriodobalanço
patrimoniale dobalançoderesultadoeconómico,cabendoaossócios.naproporçãode
suasquotas_oslucrosouprejuízosapurados(art. 1.065.CCl2002)

ParágrafoÚnico:Nosquatromesesseguintesaotérminodoexerciciosocial.ossócios.i
detiberarãosobre as contase designarãoadministradoresquandofor o caso

rx
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
“A.P.C. TURISMO LTDA."

CLÁUSULA NONA

Do Falecimento e da interdição'

Falecendo ou interditado qualquer dos quotistas. a sociedade continuará sua atividade
com os herdeiros e sucessora Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade à data da resolução. verificada em balanço
especialmente levantado

Fica eleito o foro da Comarca de Poços de Caldas para o exercicio e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato

E. assim por estarem¡ustos e contratados_assinamo presente instrumentoda “Quinta
Alteração Contratual" em O3(três) vias de igual teor e forma lida e achada conforme, na
presença de O2 (duas) testemunhas que também leram para o devido registro na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais

Poçosde\Calas.01deoutubrode2006.
a elino

x3 ' _,

parec Luiz Marcelino

Testemunhas

LuisFernandoSoares n . y
CPF'184925686-15 Tãefgãgg?
RG. M-4.993.178SSP/MG Advogwb

Rita de Cássia Carvalho Perez

CPF. 213 205496-15

RG' M-2 613.636 SSP/MG

RAISJUNTACOMERCIALooESTADODEMUNASGE
.a7 osoaonao 3656389o°/“f'í'7'§ooePkovocoLo.os2767178

nus. WFPAH

265/
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CONTRATODE PRESTAÇÃODESERVIÇOS

'Í"-."”“À'-'l.?'3?í: APC áUíí5Í7-; 3121171 '~ í' .

a' a~7:9=-'.:1f-; 377C1-ãÇf3v -rs-:"'?;2 :v: :'77 - "íxwçác És;›_>=;3L.,_.

SEKTO. ?deste ato reureseüçaciu *CW-Ta ::e se:: Cíwrshrãtc.. §o:êaí. :ic/avarts íÍEf1CF.í:.'1a(í2

z-nwpiesmente ADC TURASTXf-O?Cut

CONTRATADA: REDZONENET SERWÇOS E COÍVYERCIO DE INFORMATICA E TURISMO LTDA.

ME,*C::*§zar1._az..a RL:: dara T.: 'psy 4» ml, Jeni-g' PÍÊ-*ÍÉDC as, fxfçiba ais? '“I^..1$É-E›Z:E.'r*c=*ri*«t›r:'›
q s- -3 ›. ».47 ›*¡«\›~.

'TÍFPIUPJF 52?- r» r.- A43; L-::FE .-_.;1í;'~13 “scr à": Esâadua; ;9<Í›.152.'7:.;.5..1.-u. nas!? am

'enreservtado conforme seu CrTr-*Trahv SÍJÍRÍII, dowrerwto denOr"sIr-::1a SÃWÚ¡QSP3G“ÉQ F-:ECPZÇJWTÍ

ANUENTE: CVC BRASIL OPERADORA F AGÊNCIA DF VIAGENS SA.. 23xaêííaCfa na Rua das;

57me ra<.501 ~ "'-' awdar 9a°›"":› Imã' - Sav°fc= @PIPE -Sãc Pauf:: - CE? 8938C' 3:3'? «rrscría 'v3

ç¡'.15' 50h T3 “T V” ..A 3
-._ .«

.avx. g
6-” a'?.”.ni"'1 í”. _wtw ré:: 'sewarna :rzrfcrme ess'a?:"":~

1;“~fa\'a'7Í'-_' d̂e=TCnT=na<LaS"I'ÇÉ*5.-'T1!9›"°f'Õ/C.

CONSTDERANDO QUE a CVC à r_›pez.-adc:›ra::in tur'<.-~.^r› e acsswí seatonwa para ccmprm êzaçác::

rrínãultaã p rocêftrac. cz? wrvecrs ai? ?Lrvsnw e prograzras de xiuagevrs;

CONSÍDERANDD QUE a REDZONE "<>.3ã5:=5F ¡'*T_;:›lãz'Tf.a;_:ãP."“f›'>r'=r:° "FYÍÊ?Z*ECÉÊ'C,z;:.~“-;~

“'-*"or'r'ri›acràezado siatsérvez(JJ-JC. aíen:›:~w« .mw êlulgrü9;

CONSIDERANDOQUE a AGÊNCIA. por acór-'JOccoperaçãc comercíaiiza prograrvas de x-sagem

@gerados peía CJC e, 30.” isso. podrva. caso tenha Intwesse. rcntrataz' Ó sisfpnía OFÚTÊUdi'

a »datas ::um ÍFÉÍF"HÉÉÍ da Onêrãzizfts.

gf; ::n'- >~›r-7*^::_:'”' _"~"T:" "›'_*z_-":'v”-"3"I' ^^~T^~IW “Í"'TÍ'Ê"“ ÍÍ&_“~”"""“'1í“ 33 foi_ Ma: r ?HH 21': =

ÇLÁUSULALPRTMEIRA- DO 0515:::

;y-esengçLgjtrafj ÍP" ::adm Omeic 3 :omevjzaitfacàêne '~.':at3i?-.7a:;ã-:¡.peu?REDZONE d:

.daresmE20siçtemaCVCmaraumdzgm mw"? : ?IVOETB-“ad?Tí-"Âmo99'??AGÊNGA- "-7

1 2. CLÁUSULASEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕESDASPARTES

Z REDZONE

a. Corñigurar, rio ;razO de ;i3 .W222z:as mais a rzz-rte-.rda recebtmentcdeste corztrçzm

gasnnadc_motaAGÊNCIA.

h! 31d !JU
' -. T. . 'A ~

-. IÍ3'^›'>s”7SCx-"“r=.^”“-.%:'“L.'C›='u4›"-.Í-“›-2(.F'&x.!f~ \çl
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' .IV-Master ::s escla'ar.mer^tas fEÍif-SÉFÍÍS entre ferfa*^'cn!.=. *em -'_1"""7('_»Cuãnfa; a.: ;.50 «g
\

'íÍ-VH"" “fãu, da* slstffWía'

!TH“esta assessed? na": C "Pig'-775''19 :ÍF 'n' r -' PS."-3"&7."Í"'í?"¡"7f -gjbrp #osjÉHÇG(ií!T“Qñ[C~_.

MW???at*:urina:rfiatíalcia-svownezvo"arsasx. ?SJ

e?Pesta: assessoria'aAGÊNCM r ne'não mssu.: sorxirLnws;Jara seus dcvnwriase emails.

f¡ “fcrmar 'a AGfNCiA uuavs os. departarení-as ra CVC pcdrsrá ser contatadas para

'assume' ::robãomas que»'nterf-rarwz nc Webagente

Criar Íopo e Rodapé nara c: sistema Webagente e padroñiiar a *errannerrta de todas .as

AGÊNCIAS«we ia oossuem c sísterwa

.É- AGENC|A

a¡ Para: '9i-Íd|afv'»"i:"'"?9 c;er49s:":<;ía .uvãr. .f-CVC K:.M70 a-.stcxñzmtff.

Lázssnnr sistema de'- 'Extrato crime ;ativo Juri-c à CVC

:É :West:r ..P1dOh1 nif- ('.'.'."' := r da i líâr'IMCi tímvvÍ'.›"'Ç› s:: "í”&-'¡~Í-.'”T!::HÁ

di ?Mantere-maziatívo para recebe" comunicaçõesdo Webagente.

e' Informa' à Redzone fodas as Merações de ertdereçcws.teipforaose e-Pwaiâs:me constará;

': rndaçsé cãoLvebagente.

“r Lñílizar í* evrral' 'alíeerdccrssgâvsetiagêrsv* dr' ?era tcüato CCT a ecuinp *écmca

açerca de :alteração ;m forração rm !ai-rema-Webagente.

CLÁUSULA TERCEIRA - nos VALORES e PRAZO

'- 1 1:5 sen/ros orestados a AúFTx-CIA:Jagara -3Fedzu°e o ::a de 11°.. 100'UCIice?" reais

¡ngngawgf59mm que a primezra parcefa deverá es' paga 'v*9r_!;a'~*ecímrcsitn "n Eañrc !TAU

Agênoa0030.ContaCOYTGÊÊE49954-5.de fm;arq-:adç-da REDZONE.na ;vaza de ÉS(cincrv
dias após a asssñatxxrado nresents mstruwwerv-C.

m f:: demaisparccas serão nagasnweciíanteboíeto bancárioa ser emííido mensalmpnte.
::da REDZONE

“a2. Serácievido,ainda, o :Ialor de 5,80 :uma: reans»por transaçãoon-Iine efetuada P0

ambienteWebagente,a títulodetaxadeseg-Lxrarvçaanti-fraude.QUEserá::habitadan:: próprio
EmmagnJnugdo;anualdoAgents*o.; coíyadcmediante boâcta_iwmanwerztaà mensaãidace
jeride
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CLÁUSULAQUARTA-~DA INFRAÇÃOQQNÃTRATUALE PENAUDADES

'í Í Quainzuz' rien parte: itgnf- inPingÇr a: (Zâçvn-:ogíex 'ir rre-aer-re sínnxçrann v.r›çpn,r::;fç-,ra pa'

per-rias e CIHHÉTÇ»,¡rxr.i\¡sivc'› (iianas 'rmnzís .z :num ;warm ::a #grata prpycrg rn _wry-ggmc¡ du.;. _¡:_, _

Cñcízec fiví' Wacnnírrx

42 A ;mae-me::ue 1150 arca: com a sua :arzrngzaçác:ora assuntiría, seja tora! ru narciatmente.

cíeverá indenizar à outra parte pela:: «eum ¡zresâecin e despesas decorrente dz*- oresenre

contrate, acrescicic- ainda de uma multa de JOSÉ: (dez por rente) do vaga' dp, gqjgpgratgv_vafenchí;

este CCP-HINO,para esse fim. como 'EííuiC executivo exvayadaclaí, sem C-'9¡".!Í.§Z-'Ç'as cerdas na

CAPES,

CLÁUSULAQUINTA-- DA CONFIDENCIAUDADEE DOSlGILO

3. í. O ::seser-te cce-trato e feirrvwacíoen" raráler rjnnfzciencia!, !tvnafídp trader. .as ivvFrJrvná-'ÇJJeS

amu desvimc sípilnsas ;avante rmaàscçnz-r-r*ermírm estranhas a presente C0'“-IY'8íF:IÍ.-Í~.3

"""""°=.¡›¡'=3!'V°"“'¡!'ÍF*-~ÍFa?, ¡37a"-'~:“*3.ê fz-¡CI.'*Í°'-..-'t›Í_í°.-1'°"v1:em CMPZD40. "n" !wf'rl'r“-Fv:'ñraav':›'-5cr(›-"=tn<,at'

Í”0F ÓPÉÍA? (ÇÍCC '._IY"v'É"-'¡Í='7.

CLÁUSULA SEXTA - TRUBUTOS F. DEMAIS CONDLÇÕES

L- Todosos zí-rzsargcsfiscais. sociais,e íraüãíhõstaa¡rlerorrertes (1o ;regente Contrato, são de

exclusivarPSDí\nS8b¡'1da('5(-“cioLin-ut.Vmnrzze,nafama::no .ctspostcnalegusâaçãopresente.Nãon

estabeiecxiopor este instrumentoqLsalcuen'vinuak)em_;)r'é;-5eí=cm)evixe as partes, de furn-.a

que cada uma das partes "pr-r 9" re<_:'«r:\n:,3eránever-xea jUSÍÁÇõ.por eventuaisaçõesque

venhama ser ;ajuizadaspor seusempáegados,?Lsncqonarucse prepcstov.devewtin,nocaso:ie vir
a ser propostaquatcnuerarão contra a Adm/aparte ;rnwidenctarde inwediatoa .excmsànda

:serie inocente tir. nuêío nasaivñ

CLÁUSULASÉTIMA - 00 PRAZODEVIGENCEAE RESCISÃO

71 o presentecocatratewgçyrgpeío prazn(fe 12 (uma) rrmses,podendocwatqt:er'dasPARTES

rescindi-íoanuais-mew'tempo, I1O¡ÍÍ§CH!W.I'C›a()ULfacomantecedênciade, no vmnJn-.o,30(trinta:
c1;a$_5er1 a ¡nclderwrzea CÍE cuialquer mañíu

Considerar-sea o pa-'eserwlecontrato aaxtoçvatzcae snwediatasvwezwxeretsundictude pleno

direito, mediantesímpíeszmrificaçãoe outrapartenasseguinteshipóteses:

a) 5pqugusque'das,parte', giesgunruniirernuu ãnadimgvür,faia! OUparcialmente,CÍVEL?!:im
'n-zhretamente,Qualquer uma .das obrigaçõesaíordadas r: não sanawano praw de x18

..quarentae ?aurasa rantar:fo 'ÓCCÍJÚTYCHIOÇIL-lf1()«'¡ÍÍ›1'àÇãí)íL-];uma|)â"íFnesâescanner).

b! Sequequer :las :Jartes'êíuiFfífíPfií rou:ecr;zçácíuziinidl,GXURJMÍÍE:a1 fimíAI-:3F:<'¡2:

35V
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CLÁUSULACNTAVA-pAs Dxseogcózs QERAlS

A CIC sr- 'eservn o d1rc=to do contatar os clientm rue rcrTxnranvzw prog-tramas da viagem na

HÍFFHPÊ, derpíarrwwuc?o c nina-rw» dr* 'sruztpmcoi;r:~z rir ara 'u' rir' rímír» ::ara ronfrnrívyaa'::anne

nnuoam r* voríínm .1 rír›:wc-=.r_ía(*e'› :ln e "vnprz

F.? ix CVC se Ansnrvw a) rnrwfr* FÍ* :v: [Lars àsrfíhírñ¡ raw-Eur? :asc:wwvrva:^¡~.:e'~í1l.e=r*.iiverarvexa

d# :lados que:: ¡sn:..pc:_u:›n.¡ .rmcw uañíçiiídi) siviçxipr. uíwuwaçãn quanta à negçatusa _tem

obrsgatonedace ::e "wfcrmar D5 nvminznu:gnpstões da»sígfc:

3 3. Nenhuma das partes _poderacede: ou transferir, no todo ou em garra, os LÍMEHUSe

obngaçõesdecorrentes ciezdrarêinstrgnnents. sem a anuôraciaprévia e expressa ciacuzra ;vartp

3.ú_ (Luaêcnapz;Iriiiaanentw mz a Teravgãr)a este ãn5.'.¡:,¡z*=xsninsorveme seu¡ 'JaHIJrAse feriu pm

W( Nm n ns9mnd^ rat-nv. pnftrs.

S S. Teclasas.Cvnrígaçõesc crmcízçõca:aqui estxgóuladasubrãeaswwas ¡warteue :ncia: aqueâc: que,

porventura, sucocé-ãas

É f'. ¡r-.s;garras ;c-ntràiavair-a rP(-I›¡'«í*.==›'5~r':expressamntüe que sào E"Y8í- Hldêílctifíênííâí». 15v":-

snrdo !YL-THÃRÍÀWARm: m~;'w_nuva::1:w'a~,_uva- :.v.-:.íêtfífv?, vma notzmwcn :me carte. nor rnvsPâ4-*“¡°'

Asmmi' *fijrigaciac-*fou *ecnovsataeii-:ândzsem "ucwuéria curva. emma algumasexprvãsanwezwtíz

nrewsta nc presente nzorwãrato.

_CLÁUSULANONA- DO FOROCOMPETENTE

'ru Asparteseleggenpem ç-erzrgv-.rãa.a rpmlcg-_ernntrrtua farraCewtnai Comarcade Sã?“amo
SP Daradmànm*azuaísüue"rêúxfadasou a<w1irc'~:é¡s›asariunclascáestecontrato.

Etàstavcioaspartesas.;m cujustadas.ãir-T-znn::resente :s-.nrratzaem(b: ítrêsÍ *diasdv ¡gtzatacr

e çíenp, frente .a (duasítesteyvxuxrlwasãxizra-assirwanias,
'l

Atibaia.2:: dn-'iameun;na26:12 r

AGENCIA ;W

RedZoneNetServiçoseComerciode Informáticae TurismoLTDA.ME
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CVCBrasi¡OperadoraeAgênciâdeViãgkiéSA.
Í . I

Anuente
x

›

Testemunhas:

É uUíL/Álf..( ~'7'.¡...'L- i.: 5.5.4_

Nome'fl-(ÍALL¡. 1./ .He_ *CUf. «.-ín «ÍJÍ“~
m; » 5 (r .. ..

41,0/
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* VISEU

-ADVOGADOS @Q

ExcELENtíssIMoSENHORDOUTORJuIzDEDIREITODA8aVARACÍVELDACOMARCADEJoÃoPEssoA/PBT

PRocEsso Ne 0051869-34.2014.815.2001

CVC BRASILOPERADORAE AGÊNCIADEVIAGENSS/A E APC Turismo,

já qualificadas nos autos em epígrafe, por sua advogada, por seu advogado infra-assinado,

nos autos da AçÃo ORDINÁRIAque lhe move CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto se segue:
T1

:j:

1. O Autor acostou aos autos um emaranhado de _fz
l""

documentos para tentar dar suporte ao seu pleito. Contudo, conforme já restou 'Í
c:

demonstradoe que, porora, sereitera,nenhumarazãoassisteaoAutor.
3:7

2. lsto porque, apenas pela mera análise de tais i3
ro

documentosé possívelcomprovarque o Autor estáagindocomtotal má-fé, vez quetais
supostas"provas" foram produzidasMUITOapóso ingressoda presente ação.

3. Por tal razão, entende pertinente a Ré informar a este j.:

Juízo a forma desenfreada e de total má-fé com que o Autor e o seu Patrono vem agindo
à?
ç¡ A.contra a CVC BRASILe tantas outras agências de turismo no Brasil.

I"Zi
4. De meados de outubro de 2013, até abril de 2015, o

Autor e seu Patrono já distribuíram maisde 400(quatrocentas) ações, todas idênticas, pelos

estados do Ceará, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Santa Catarina e São Paulo, até onde se tem

notícia, em face de inúmeras empresas que possuem site na internet e, algumas destas, em

face sempre desta Ré e outra empresa, como o caso em questão.

TJ/SP- 45AÇÕESTJ/SC- 282AÇÕESTJ/PB- 63AÇÕESTJ/MS- osAÇÕESl TJ/CE- 03AÇÕES

5. Ou seja, resta evidente que a presente demanda, tal

como tantas outras, trata-se de tentativa de locupletamento ilícito do Autor, que, amparado

pelo deferimento dos beneficios de Justiça Gratuita, em quase todos os casos, ajuíza a cada

dia, mais e mais ações pleiteando receber valores indevidos.
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6. Neste sentido, é importante trazer à tona o histórico

das centenas ações movimentadas pelo Autor em face da Ré CVC desde meados de 2013

(MAISDE400AÇÕES!!!),parase notar queo Autorjamaishaviaregistradoasfotografias

discutidasna presente demanda em seu nome, mas que agora vem "criando" novas provas

daquilo que sempre lhe foi desfavorável. Explicamos:

7. Quando do ingresso das primeiras ações do Autor em

face da Ré CVC e outras tantas agências de turismo, sendo a maioria ajuizada no Estado de

Santa Catarina, esta Ré imediatamente demonstrou que o Autor JAMAIS comprovou serem

as fotografias de sua autoria, vez que jamais acostou nenhum registro comprobatório nos

órgãos competentes. Ou seja, não havia nenhum registro das fotografias em nome do

Autor.

8. No entanto, não por acaso, depois de ter acesso à tese

de defesa da CVC BRASIL nas centenas de ações que ingressou, e ainda, após receber uma

enxurrada de sentençasdesfavoráveisa si, o Autor interveio junto à FUNDAÇÃOBIBLIOTECA

NACIONAL, registrando, apenas em FEVEREIRO DE 2015, como sendo autor das referidas

fotografias, para que a partir daquela data pudesse ter algum documento "comprovando"

que as fotos seriam de sua autoria, para que pudesse utilizar tais registros em suas ações,

visando o convencimento do Poder Judiciário.

9. Ou seja, após verificar que a tese de defesa da Ré

estava sendo compreendida e aceita pelos Magistrados que proferiram as primeiras

sentenças contrárias às demandas do Autor, este tratou de providenciar a alteração de uma

o até então utilizada pela CVC em seu favor.

10. No entanto, de forma totalmente DESESPERADA, o

Autor realizou o requerimento de registro das fotografias no dia 03 de fevereiro de 2015,

sendo que havia ajuizado a presente ação em data anterior, a qual foi devidamente

contestada pela Ré.

11. Porém, para que o registro da fotografia atinja seu

objetivo de proteção ao direito autoral, é necessário que ocorra em ocasião anterior à

suposta utilização indevida. O Registro após a disseminaçãodas fotografias na internet,

conforme comprovado em contestação, e muito depoisda distribuiçãoda ação, não lhe dá o

direito à reivindicação de supostos direitos autorais.

12. Tal fato ainda pode ser comprovado com a mera leitura

da SENTENÇADE IMPROCEDÊNCIApublicada no DJE de Santa Catarina, em 29/09/2014,
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onde a'MMa Juízado JuizadoEspecialCívelde BaneárioCamboriú/SC,Dra. AlaídeMaria
Nolli.

"Portanto, havendo tantas demandas aforadas pelo autor nos

mais variados ¡uizos é incompreensível que não tenha sido

apresentada com a exordia/ a imagem raw das fotos

questionados agim de demonstrar, de forma inequívoca, a

autoria delas pelo autor. Oportuno salientar que nem mesmo o

fato de as fotocópias das fotos juntados trazerem o nome do

demandante na legenda é suficiente para evidenciar a origem

das imagens, dado que, como é possível a qualquer pessoa

apoderar-se de uma fotografia e grava-la com seu próprio

nome, é igualmente possivel a qua/quer pessoa apresentar-se

como autor junto às empresas que as publicaram. Tocante ao

caso em apreciação, os documentos de fls. 21-26, 41-170 e

252-254 não possuem o condão de comprovar a autoria das

fotos descritas na inicial. Além disso, estão neles incluI'das

outras imagens, diversas das fotografias objeto deste litígio,

que ern nada contribuem para a questão. O CD de fl. 218

igualmente nada comprova. Afora as estampas, o restante dos

documentos demonstra, tão-somente, que o autor e'fotógrafo

profissional. As notas fiscais de f/s. 239-251 não especificam de

que fotografias tratam. Inclusive, algumas são alusivas ao

fotógrafo "Alex Uchoa", pessoa estranha à lide. Quanto ao
conteúdo do CD (fl. 197), é imprescindível apontar que o

requerimento de registro das imagens tem data de 07.10.2013,

conforme é possivel verificar-se nas certidões lá armazenadas.

Tomando-se como exemplo a imagem de fl. 22, percebe-se que

nessa data a fotografia já estava publicada na Internet. PARA

QUE O REGISTROEM CARTÓRIOEFETIVAMENTEATINJA SEU
OBJETIVO DE PROTEÇÃO A0 DIREITO AUTORAL, É
NECESSÁRIO QUE OCORRA EM OCASIÃO ANTERIOR À
SUPOSTA CONTRAFACÃO,CONFORMEJÁ DITO. o registro
@os a disseminação de uma imagem na Internet e poucos dias

antes do aforamento da ação não confere contornos de

verossimilhança à reivindicação de direitos autorais. Assim

sendo, o conjunto de documentos apresentado pela parte
autora somado a ausência da imagem raw, não é suficiente

para comprovar de maneira profissional, como se espera de um
fotógrafo com seu direito dito tão amplamente violado, a

autoria da imagem objeto do litígio. Ressalte-se, inclusive, que
as múltiplas reproduções da fotografia exibida à fl. 03 dos
autos em diversos sites (fls. 46 em diante) conduzem à

conclusão de que a imagem está há muito tempo e de muitas
formas disseminada pela Internet, sendo praticamente

impossível para qualquer usuário identificar a sua origem ou

o seu autor. Os novos documentos trazidos pelo autor, sem a
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imagem raw, igualmente, não se prestam a certeza

necessário que o caso exígg, para demonstrar a autoria."

13. É nítido verificar que o Autor está agindocom total má-

fé, o que deve ser repudiado por este MM Juízo. E não só pelo motivo acima exposto!

14. Isto porque, quando do ingresso das primeiras ações do

Autor em face da Ré, esta imediatamente demonstrou que o nome do Autor não constava,

de forma alguma, na página virtual da Secretaria de Turismo da Prefeitura de Porto

Seguro/BA como sendo autor das fotografias, juntando, inclusive, em todas as demandas,

como aqui o fez, telas do site àquela época, demonstrando que o portal oficial da cidade

não fazia menção alguma a fotógrafo nas fotos, que dirá do Autor. Ou seja, as fotos

dispostas naquele site eram de domínio público, divulgadas oficialmente pela prefeitura

local para impulsionar o turismo local. E assim foram utilizadasgela Ré.

15. No entanto, novamente depois de ter acesso à tese de

defesa da Ré nas centenas de ações que ingressou, o Autor interveio junto à Prefeitura de

Porto Seguro, obrigando-os a mencionar seu nome, inclusive com certo destaque, até

incomum, como autor das fotografias lá publicadas.

16. Frise-se! Tal afirmativa pode ser comprovada pela mera

analise dos documentos juntados pelo Autor com os que ora se juntam (telas antigas do site

da Prefeitura de Porto Seguro/BA), BEM COMO PELACOMPARAÇÃODASTELASABAIXO,

quando até meados de 2014, não aparecia qualquer menção ao nome do Autor no site

daquela Prefeitura, e depois deste ter conhecimento da tese de defesa da CVC BRASIL,

passou a constar.

ANTES DEPOIS

G/\LERlA

17. Conforme se comprova com a mera leitura da

SENTENÇADE IMPROCEDÊNCIApublicada no DJE de Santa Catarina no dia 16/03/2015, o

MM Juiz do 29 Juizado Especial Cível de Florianópolis/SC, Dr. Vilson Fontana, entendeu gue
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as imagensreclamadaspelo Autor são de domínio publico, uma vez que não havia
qualquer identificação do autor no site oficial da Prefeitura de Porto Seguro, utilizado para

o turismo local (link da Secretaria de Turismo) e, portanto, pela Ré.

"No que tange ao mérito, tenho como certo que as fotografias

foram produzidas pelo requerente. São semelhantes a muitas

outras trazidas ao feito e, ademais, há que se aplicar aqui o

principio da verossimilhança. Porém, as fotos são de 2006.

Somente no ano passado, depois de O8 anos, é que o autor

vislumbrou no site das requeridas a sua reprodução. Ademais,

quer por um motivo ou outro (venda, cessão ou uso

indevido), é certo que as imagens estavam postadas em site

da Prefeitura Municipal de Porto Seguro. A CVC, embora não

tenha indicado num primeiro momento o local onde buscou as

imagens, posteriormente informou que as mesmas foram

retiradas do site da Secretaria de Turismo. E essa versão é

crivel, já que a requerida leva turistas para a bela região da

Bahia e nada mais natural valer-se de fotografias já

existentes, ainda mais em sites oficiais, para vender a imagem

do local. Assim, não parece que o uso indevido tenha partido

da requerida CVC. Cabe, então, ao autor, discutir a questão

iunto ao Município Baiano, pois de certa forma, estando no

site deste, e sem identificação do autor, as imagens foram

iogadas para o domínio público. JULGO IMPROCEDENTE o

pedido formulado. P. R. I. Florianópolis, 02 de março de 2015."

(Proc.: n9 0302647-89.2014.8.24.0023)"

18. Ainda, conforme bem verificado pelo MM Juiz

prolatador da sentença de improcedência retro, somente após 08 anos, vez que as imagens

são do ano de 2006, foi que o Autor verificou que as fotografias supostamente de sua

autoria estavam sendo utilizadas por outras agencias de turismo, as quais sempre estiveram

postadas no site da Prefeitura de Porto Seguro/BA de forma pública.

19. Da mesma forma, entendeu, de forma brilhante, que se

houve alguma publicação indevida, esta ocorreu por erro daquela Prefeitura ao não

mencionar anteriormente o nome dos autores das fotos divulgadas em sua página voltada

ao turismo, e não da Ré!

20. Note que o Autor juntou aos autos documentos

produzidos de forma unilateral, mas que não possuem o condão de provar a alegada

titularidade das fotografias. Aliás, nem mesmo junta as correspondentes Notas Fiscais em

seu nome, comprovando que as comercializa.
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21. Assim, resta claro que a presente demanda, tal como as

outras 400 ações por ele ajuizadas, trata-se de tentativa de Iocupletamento ilícito do Autor

que, amparado em deferimento dos beneficios de Justiça Gratuita em quase todos os casos,

ajuíza a cada dia, mais e mais ações para tentar receber valores indevidos.

22. Corrobora tal afirmação com o fato de que até o

momento já foram proferidas inúmeras sentenças desfavoráveis ao pleito do Autor.

23. Note Excelência, que até o presente momento foram 02

(duas) sentençasimprocedentes proferidas pelos Magistradosdo Foro Central Cível de São

Paulo - Capital (TJ/SP), que inclusive foram confirmadas pelo TJ/SP em recente acórdão,

bem como 12 (DOZE) sentenças improcedentes proferidas pelos Magistrados dos Juizados

Especiais Cíveis em Santa Catarina (Florianópolis e Balneário Camboriú), que também foram

confirmadas por esta SÉTIMATURMA DERECURSOSDEITAJAÍ/SC.

24. AINDA, em decisão recente do dia 21/05/2015, decidiu

a Juíza da 19 VARA REGIONAL DE MANGABEIRA/PB, Dra. Gabriella de Britto Lyra Leitão

Nóbrega, no processo n9 0003133-42.2015.815.2003, julgar IMPROCEDENTE ação ajuizada

pelo Autor, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil.

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juizo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada. "

25. Nesta brilhante decisão, a Juíza Dra. Gabriella de Britto

Lyra Leitão Nóbrega entendeu que:

"(...) a fotografia apontada pelo autor foi amplamente divulgada por

ele mesmo, inclusive possibilitando a sua reprodução e

compartilhamento por qualquer pessoa, sem restrição ou controle."
(...) "Ademais, salienta-se que a utilização supostamente indevida

pela demandada não privou o autor de explorar sua obra, do
contrário, não teria o promovente disponibilizado gratuitamente seu

trabalho na Rede Mundial de Computadores como fez. Outrossim,

não restou evidente que a promovida tenha sido responsável pela

supressãodo nome do requerente nasobras fotográficas ou mesmo
se o arquivo reproduzido já foi obtido sem qualquer referência a seu
autor. Por isso, não se vislumbra o dolo no uso inadequado das

fotografias."

26. Ou seja, em todos esses casos o Sr. Clio Robispierre

Camargo Luconi, Autor da presente demanda, movimentou o Poder Judiciário com a

pretensão de que a CVC, ou qualquer outra agência de turismo o país, lhe pague
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indenizaçãopor danosmoraise materiais,sobalegaçõesinfundadase nãocomprovadasde
que estas estariam utilizando fotografias de sua suposta autoria sem autorização, contudo,

tal pleito vem sendo corretamente refutado pelo PoderJudiciário pátrio.

27. Assim, de pronto já se rechaça as sentenças juntadas

pelo Autor nos presentes autos, pois, note Excelência, algumas são decisões proferidas em

demandas em que a Ré não figura no polo passivo e outras, em casos que houve a

decretação de revelia dos demandados, portanto, sem a impugnação às assertivas do Autor

e consequentes decretação dos efeitos daquele instituto.

28. Portanto, são sentenças que não prestam para o

desenvolvimento do presente caso, diferentemente dos julgados colacionados pela Ré, em

que a CVC figurou no polo passivo de todos os casos, onde demonstrou a ausência de direito
do Autor.

29. Portanto, estando bem comprovada a ausência de

verossimilhança nas alegações autorais e o total desespero do Autor em confundir este D.

Juizo ao colacionar inúmeros documentos imprestáveis para o deslinde da causa, outra não

deve ser a medida deste MM. Juizo que não a de julgar IMPROCEDENTE a presente
demanda.

30. Por fim, requer sejam as intimações e demais atos

processuais publicados exclusivamente em nome do seguinte advogado: Gustavo Viseu,

OAB/SP 117.417, com escritório à Rua Funchal, n9 263, 109 andar, Vila Olímpia, CEP 04551-

060, São Paulo/SP, sob pena de nulidade, nos termos do § 19 do art. 236 do CPC.

Termos em que,

Pede deferimento.

João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

\/ \

,¡ Á”
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO

OUTORGANTE:CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A.,
sociedade anônima, com sede na Rua das Figueiras, S01, 8° andar, Bairro Jardim,
09080-370,Santo André, SP, inscrita no CNPJ/MFsob o n°. 10.760.260/0001-19, por
meio de seus representantes legais abaixo assinados, Sr. Luiz Eduardo Falco Pires
Correa - Diretor Presidente, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 6.056.736 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 052.425.988-75 e
Sr. Luiz Fernando Fogaça ~ Diretor Vice-Presidente Administrativo Financeiro e
Relações com Investidores, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de
identidade RG n°. 13.893.373 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n°. 116.469.528-20, ambos
com endereço profissionalna Rua das Figueiras, 501, 8° andar, Bairro Jardim, 09080-
370, Santo André/SP, nomeia e constitui, nos termos do art. 21, § 2°, do Estatuto
Social, os seguintes procuradores:

OuToRGADos:ELTONFLÁVIOSILVAoe OLIVEIRA,brasileiro,casado,advogado,
inscrito na OAB/SP sob o n° 160.288; ANDREZA FERNANDES SILVA, brasileira,
solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n°. 193.684; FABIO DE FARIA
GONÇALVES CARRIÇO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o nO
197.071; BRUNA ALINE MORIBE, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP
sob o n° 274.558; DENISE FERNANDA CAVALINI BONADIO, brasileira, solteira,
advogada inscrita na OAB/SP sob o nO334.520; VANESSA DE CASSIA RODRIGUES
ARAUJO, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 297.496; e
WESLEY DE ALMEIDA ROSA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob
o n° 286.807, todos com endereço profissional na Rua das Figueiras, 501, 4° andar,
09080370, Santo André, SP.

PODERES: os da cláusula “ad jud/c/a et extra", previstos no artigo 5° da Lei n°

8.906/94,para representa-laindividualmente'no Foroem geral ou fora dele, perante
qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, Orgãos Públicos Federais, Estaduais e
Municipais, em processos judiciais e/ou administrativos. Com poderes especiais para
confessar, desistir, transigir, produzir provas, ñrmar compromisso, nomear prepostos,
receber, dar quitação, interpor recursos, agindo em conjunto ou separadamente.
conferem-se também os poderes de substabelecer o presente no todo ou em parte,
mediante assinatura de dois procuradores, sendo um deles necessariamenteELTON
FLÁVIO SILVA DE OLIVEIRA, ANDREZAFERNANDESDA SILVA OU FABIO DE
FARIA GONÇALVES CARRIÇO, ind pendentementeda ordem de nomeação.
Fica revogado o instrumentoanterior mitido em 16 de outubro de 2012.

a A dr',11 e tembro de 2013.

'Par- _ ::fx
ie». l

E AG S.A.GENCIA

@Q 'fífmtiae-_nñâãi@@BeaAVENRDAPORYUGAL. |2l - SNIÍOÀNOFIÊ - SP - IELNSSAM?)
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SUBSTABELECIMENTO

SUBSTABELECEMOS, com reservas de iguais poderes, na pessoa dos advogados GUSTAVO

HENRIQUE DOS SANTOS VISEU, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n°

117.417 e no CPF/MF sob o n° 129.040.678-25, RICARDO MARTINS MOTTA, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB/SP sob o n.° 233.247 e no CPF sob o n.° 949.168.966-53,

FERNANDA HOROVITZ FRANKEL, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n.°

195.016 e no CPF sob n.° 272.887.188-40, LETICIA CLARA RIBEIRO, brasileira, casada,

advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 295.893 e no CPF sob o n” 223.864.518-79, NATALIA

HONORATO DAVID LUCENTI OAB/SP 236.906, advogada, casada, ROSILÉA FERNANDES

MACIEL, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP315.441, CARLOS NEI FERNANDES

BARRETOJÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado,inscrito na OAB/SP192.402, EDOARDODE

STEFANO, casado, advogado inscrito na OAB/SP 267.867, KAREN FERNANDA FERREIRA DA

SILVA, solteira, advogada inscrita na OAB/SP 288.095, FLÁVIA CRISTINA SAPORITO

GRAMDCHAMP, casada, advogada, inscrita na OAB/SP 315.572, ALESSANDRA MAGALHÃES

SANTOSARAÚJO, casada, advogadainscrita na OAB/SP347.681, PRISCILACRISTINAGREGIO

TOTOLI, solteira, advogada inscrita na OAB/SP 346.218, FELIPE DE CARVALHO SOARES,

solteiro, advogado inscrito na OAB/SP 335.936, ROBERTA FRAZÃO DE PASCHOAL, solteira,

advogada inscrita na OAB/SP 323.466, HELOISA COSTA RIBEIRO, solteira, advogada inscrita

na OAB/SP 310.937 e CPF 366.402.168-7, todos integrantes da sociedade de advogados VISEU

ADVOGADOS, com sede na Capital do Estado de São Paulo, com escritório profissional

localizado na Rua Funchal, 263, 10° andar, CNPJ n° 01.113.450/0001-53, os poderes da

cláusula ad-judícia et extra que lhes foram outorgados por CVC BRASIL OPERADORA E

AGÊNCIA DE VIAGENS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n” 10.760.260/0001-19, com sede na

Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na Rua das Figueiras, 501 - 8° andar - Centro -

CEP: 09080-370,para representarem a Outorgante em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal,

em qualquer grau de jurisdição, bem como perante quaisquer repartições e autoridades

públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, podendo para tanto praticar todos os

atos do processo,salvo para receber citação inicial, confessar, reconhecera procedênciado

pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar

quitação e firmar compromisso, conforme estabelecido no artigo 38 do Código de Processo

Civil brasileiro, podendo agir em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de

nomeação, praticando enfim, todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste

mandato, inclusive o de substabelecer com reserva de iguais poderes e nomear prepostos.

Santo André, 06de maio de 2014.

p\\ x E É,«xi ni\xi533,51;“R \o *xbj/;J
Wesleyde UlmeidaRosa
OAB/SP 286.807OAB/SP193.684

- c l
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADODE SÃOPAULO
COMARCA DE SUZANO

FORO DE SUZANO

2aVARA CÍVEL

"'" **”*i'-““”'“'*t** AVENIDA PAULO PORTELA, S/N”, Suzano - SP - CEP 08675-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

. "HM *tai M IÊWTKf \

SENTENÇA

Processo Digital n°: 1003794-522014.8.26.0606
Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Direito Autoral

Requerente: CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI

Requerido: CVC VIAGENS SUZANO LTDA

J uiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Azevedo de Moraes Costa

Clio Robispierre Camargo Luconi ajuizou ação em face de CVC Brasil Operadora e

Agência de ViagensS/Aalegando,em suma,queé fotógrafoprofissionale quea ré indevidamenteutilizou

em sítio eletrônico fotos de sua autoria, causando-lhe danos. Daí a presente ação, pela qual pede a

condenaçãoda partecontráriaaopagamentode indenizaçãoe aocumprimentode obrigaçãode fazer.

Citada, a ré contesta arguindo preliminar de litispendência. Quanto ao mérito, sustenta, em

síntese,que nãofoi apresentadodocumentonecessárioparaa propositurada demandae quenãohá provasa

respeitoda autoriadasfotografias,quepodemserencontradasemdiversossítioseletrônicos(fls. 424/442).

Houveréplica (fls. 529/533)e fasede especificaçãode provas(fl. 656).

É o relatório.

A demandadaafirmou que o autor ajuizou mais de 400 ações idênticas em diversas

comarcasdo país, e, instadoa falar em réplica, o demandantesustentouque não há identidadede causade

pedir. posto que cada demanda diz respeito a uma contratação diferente.

Em rápida pesquisajunto ao site do TJSP, verifica-seque, de fato, o demandantepropôs

váriasaçõesemfacedaré. À mesmaconclusãosechegaporintermédiodosdocumentosqueforamjuntados

com a contestação.

Em todas,o pedidoé o mesmoe o fundamento(contrafaçãodasmesmasfotos) também.o

que configura litispendência.Com efeito, tal fenômenoprocessualse verifica quando,em processonovo, o

autor busca o mesmo resultado pretendido em outra demanda, pouco importando se os fundamentos

apresentados são em parte diversos.

Nestesentidoé a lição de CândidoRangelDinamarco,queescreveque "A chamadateoria

dos três eadem (mesmaspartes, mesmacausa petendi, mesmopetitum), conquantomuito prestigiosae

realmente útil, não é suficiente em si mesma para delimitar corn precisão o âmbito de incidência do

impedimentocausadopela litispendência.Consideradoo objetivo do instituto(evitar o bis in idem), o que

importa é evitar dois processosinstauradoscom o fim de produzir o mesmoresultadoprático. Por isso,

impõe-se a extinção do segundo processo sempre que o mesmo resultado seja postulado pelos mesmos

sujeitos, ainda que em posiçõesinvenidas" (Instituiçõesde Direito ProcessualCivil. Vol. lI. 6° ed. São

Paulo: Malheiros, 2009. pp. 64/65).

1003794-52.2014.8.26.0606 - lauda 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SUZANO

FORO DE SUZANO

2aVARA CÍVEL

AVENIDA PAULO PORTELA, S/N°, Suzano - SP - CEP 08675-230

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
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Não divergente é 0 posicionamentoda jurisprudênciapaulista. Confira-se: "Extinção do

processo,semjulgamentodo mérito - acolhimentode preliminar de litispendenciarevisional de alimentos

reproduçãode açãoanteriormenteajuizadacom a mesmacausade pedir e o mesmopedidocaracterização.

Sentençamantida.Recursoimprovido" (9075826-35.2007.8.26.0000ApelaçãoCom Revisão/REVISIONAL

DE ALIMENTOS. Relat0r(a):TestaMarchi. Comarca:Franca.Órgãojulgador: 10aCâmarade Direito

Privado. Data do julgamento: 08/04/2008.Data de registro: 17/04/2008.Outros números: 5339464300,

994.07.029680-0).

A repetição de demandas configura abuso de direito e, consequentemente, má-fé (art. 17, I

e III, do CPC).

Isto posto, julgo extinto 0 processo sem resolução de mérito (art. 267, V, do CPC).

Porque sucumbente, e tendo em vista o disposto no art. 18 do CPC, condeno o autor,

mesmo sendo beneficiário da gratuidade de justiça, já que a má-fé afasta a isenção, a arcar com as custas,

demais despesas processuais e honorários advocatícios do Patrono da re', arbitrados com base no art. 20, § 4°,

do CPC, em R$5.000,00. além de multa em montante correspondente a 1% do valor da causa.

P.R.I.C. Suzano, 27 de agosto de 2015.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE NOSTERMOS DALEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSAO A MARGEM DIREITA
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TRBNAL nEJusnçA m PARAIBA

PRUTOCOLOEECARGADEFROCE§X)

DADOS DO PROCESSO

Numeração : OO5l869-34.2014.815.2001

Classe : PROCEDIMENTO ORDINARIO

Assunto(s): PROPRIEDADE INTELECTUAL / INDUSTRIAL

INDENIZACAO POR DANO MORAL

INDENIZACAO POR DANO MATERIAL

ANTECIPACAO DE TUTELA / TUTELA ESPECIFIC

Promovente: CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI

Promovido : APC TURISMO LTDA E OUTROS

Quantidade de volume(s): ( )único;( )2;( )3;( )4;( )5;( )6;

Volume(s) em carga: ( ) todos;( )

Quantidade total de folhas:

Existe(H0 objeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?

( )sim; ( )não. Especificar o(s) objeto(s)

Outras observações:

ADVOGADO EAVORECIDO COM A CARGA:

Nome: MARISETE FEDRIGO

Inscrição na OAB: O15112B

Telefone(s): elular: fixo:

Advogado<i3âbautor( )réu( )vitima( )litisconsorte( )outro
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CARGA:

Matricula n°: 4740319 - TJEJA1§ -

REHBD

Recebinestadataosautosacimaespecificados.
Em: BO/O3/2016

(assnatur:/dorecebedor)Obse vaçõe¡:

\
\

DEVOLUÇÃO

Recebi nesta data os autos acima especificados.

Em: __/__/____
Nome/Assinatura do servidor:

Matrícula n°:

Observações
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Processo n°. 0051869-34.2014.815.2001

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI, já
qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, perante este juízo,
requerer a habilitação,conformesubstabelecimento,dos seus novoscausídicos.

Requer, por conseguinte, que todas as intimações e
notificações de estilo sejam realizadas no nome do advogado WILSON
FURTADO ROBERTO, OAB/ PB n° 12.189, sob pena de nulidade.

Nestes termos,
Pede deferimento.

João Pessoa- PB, 31 de Marçode 2016.

WILSON. FURTADO ROBERTO RAFAEL TES VITAL

OAB/PB n° 12.189 OAB/ n° 1 34
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SU BSTABELECIMENTO

Por este instrumento particular de substabelecimento da procuração, eu,

Dr. WILSON FURTADO ROBERTO, OAB/PB n° 12.189, substabeleço ao Dr.

RAFAEL PONTES VITAL, OAB/PB n° 15.534, Dra. ELLEN MACIEL

JERÔNIMO, OAB/PBn° 13.636, Dra. MARISETE FEDRIGO, OAB/PBn°

15.112B e Dra. JESSICA CERQUEIRA LEITE, OAB/PBn° 20.821, endereço na

Av. Júlia Freire, 1200, sl. 904/906,Expedicionários, João Pessoa/PB, com reserva

de iguais poderes que me foram outorgados. O presente instrumento, revoga

todos os outros substabelecimentos, por ventura, juntados nesses autos

anteriormente.

Requer por fim, que todas intimações sejam expedidas em nome do

AdvogadoWILSON FURTADO ROBERTO, OAB/PB 12.189, com endereço

profissionalna Av. Júlia Freire, 1200, Salas 904 a 906, Expedicionários,nesta

Capital/PB, sob pena de nulidade.

João Pessoa, 24 de Fevereiro de 2016.

'W
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Processo n° 0051869-34.2014.815.2001

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI, já
qualificadonosautosdo processoemepígrafe,vem, peranteestejuízo, apresentar
IMPUGNAÇAO à defesa da demandada, pelosfundamentosque passaa aduzir.

I. PRELIMINARES

a)Carência de Ação - !legitimidade ativa -
Interesse processual

Alega a promovida que o autor não demonstrou ser o
detentor dos direitos autorais em discussão, razão pela qual não teria, por
conseguinte, legitimidadepara demandarem juízo visandoalgumareparação.

Essaalegação,além de se confugircom o méritoda
demanda, é completamentevazia e desnutrida de qualquer embasamento, até
mesmo porque resta devidamente provado nos autos que o promovente é o autor
da fotografia em discussão,motivo pelo qual ele tem direito a buscar reparações
pelo uso indevido das suas obras intelectuais.

Dessa maneira, deve ser rejeitada a preliminar arguida
pela demandada.

II. MÉRITO

a)Publicação na internet - Inexistência de
autorização prévia e expressa do autor -
Contrafação

Nos termos do artigo 29 da Lei de Direitos Autorais, para
que haja a publicaçãopor terceiros de qualquer fotografia, indispensávelque haja
prévia e expressaautorizaçãodo fotógrafo indispensável.No casoem tela issonão
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aconteceu,até mesmoporque sequer há mençãodo nome do fotógrafona
publicação.

E ressaltando-se que o fato de o autor publicar a foto
emseusiteprofissionalnãopermitequeoutraspessoaspossamcopiá-*Iacomqual-
quer outra finalidade. O fotógrafo recorrente colocoua foto na internet para trazer
maisvisibilidadeaoseutrabalho.Éumaquestãodepromoçãoevalorizaçãodasua
formade retratar as paisagensnaturais.E issopor si só nãose configuracomo
autorizaçãoexpressa, muito menostácita, como bem leciona, José de OliveiraAs-
censão, uma das maiores autoridades mundiais sobre direitos autorais.

A questãopode suscitar-separa asobras que o titular deixa disponivel em
linha. Serão obras livres de direitos?

Decerto quenão. O titular admitiu livremente certasutilizações: visionar a
obra em linha, eventualmentereproduzi-la... Isso pode qualquerum fazer
semautorização.Mas o direito mantém-separa tudo o que excedero
âmbito da autorização concedida. seguramente que não é pelo facto
de a obra estar disponível em linha que qualquer terceiro pode
empreendera exploração económicadesta' (grifos inexistentesno
original)

Do mesmojeito que ninguémpode roubar um carro que
está sendoofertado numestacionamentode uma loja, a recorrida não pode pegar
a foto que o autor publicou em seu site profissional. Mudando-se o que deve ser
mudado, a lógica funciona do mesmojeito. Um compositornão perde os direitos
autoraisda sua músicaapenas por tê-la cantadoem público. Nem por isso, outras
pessoas podem pegar a letra daquela composição e começarem a gravar a partir
dela. A proteção surge quando o autor cria a obra e só se perde com o decurso do
tempo.

Somente após 70 anos, consoante determina o artigo
412 da Lei de DireitosAutorais, é que o autor perde os direitos sobre a sua obra e
ela vira de dominio público. Antes disso, ninguém pode utilizar sem a autorização
expressae prévia do autor. E fato da foto se encontrar na internet não significaque
ela é de domíniopúblico, comoerroneamentefoi defendidopelo demandado.

E derrubando mais ainda por completo a tese da deman-
dada, o próprio FlickR, ao publicar a foto do autor, deixou expresso que todos os
direitossão reservadosao fotógrafo. Imperioso, assim, a análiseda publicação.Por

l JosédeOliveiraAscensão.A disponibilizaçãodeobrasemlinha.In DireitodaSociedadeda
Informação. Volume I, Coimbra: Coimbra Editora, 2002

2 Art.41. Osdireitospatrimoniaisdoautorperduramporsetentaanoscontadosde1° dejaneirodoano
subseqüente ao de seu falecimento, obedecida a ordem sucessória da lei civil.

Parágrafo único. Aplica-se às obraspóstumaso prazo de proteçãoa que aludeo caput desteartigo.

il")
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essaspublicaçõesvê-seclaramentequeo autornãodeixouqueninguémutilizasse
suasfotografias,aocontrário,deixouclaroquetodososdireitosestavamreserva-
dosa suapessoa,emqueninguémpoderiasema suaPREVIAE EXPRESSAAUTO-
RIZAÇAO utilizar da obra intelectual em comento.

Comoa demandadaconfessaque fez isso, ou seja, que
simplesmentepegouafotonainternete a utilizousemcomunicaro fotógrafoautor,
ficamaisque provadoo ilícitoautoral,razãopelaqualestejuízodevecondenara
demandadaa reparar o autor pelosdanosmoraise materiaissofridos.

b) suposto desconhecimento da autoria

De maneira incongruente, alega a ré que não sabia
quemera o autor da fotograña, razãopelaqual fez a publicaçãoindevida. Poisbem,
em simplesbuscana internet, utilizando-seo buscadorGoogle.com, através do seu
sistemade consultade imagens,é possíveldetectar que o autor da foto em tela é
o Sr. Clio Robispierre Camargo Luconi, ora demandante.

Colocando-sena barra de pesquisado Google a foto em
discussãoe o nome da cidadede Porto Seguroaparecerá como resultadoda busca
diversoslinkscoma foto em questãoe como nomedo autorcomoresponsável
pelo registro fotográfico

O mínimo de diligência possível indicaria o nome do
autorcomoresponsávelpelafotograñaem questão.Sóquea demandada,eivada
demá-fée paraprejudicar,nãoseimportouemviolarosdireitosautorais,emque
simplesmenteusurpoua foto e a usoucomoquis, tudo para ter beneficiosnassuas
transações. Toda e qualquer pesquisa na internet leva ao nome do autor como
responsávelpela foto em questão

O mínimo de diligência possível indicaria o nome do
autorcomoresponsávelpelafotograñaem questão.Sóquea demandada,eivada
de má-fée paraprejudicar,nãose importouemviolarosdireitosautorais,emque
simplesmenteusurpoua foto e a usoucomoquis, tudo para ter beneficiosnassuas
transações.

c) Autora inconteste - Obra do promovente

Alega a parte demandada que retirou a fotografia de
outra matériajornalística,razão pela qual não teria nenhumaresponsabilidade
sobre a contrafação. Tal fato não traz nenhumaisenção, pois ninguémpode sair
publicandoobras intelectuaissem se preocuparem preservar os direitosautorais.
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Do mesmo jeito que ninguém pode roubar um carro que
está sendo ofertado num estacionamento de uma loja, a promovida não pode pegar
a foto que o autor registrou e publicou na internet. Mudando-seo que deve ser
mudado,a lógicafuncionado mesmojeito. Umcompositornãoperdeos direitos
autoraisda sua músicaapenas por tê-la cantadoem público. Nem por isso, outras
pessoaspodem pegar a letra daquela composiçãoe começarema gravar a partir
dela. A proteçãosurge quandoo autor cria a obra e só se perde com o decursodo
tempo.

E isso não aconteceu no caso em tela, até mesmo
porquea parte autora demostrouinquestionavelmenteque é a autora da fotografia,
eis que a exordial é farta de elementos, inclusive com registros em cartório da
fotografia, em que existem elementos que atestam indiscutivelmente que ele é o
autor intelectual da fotografia que regista a beleza de Porto Seguro, na Bahia.
Foramfornecidasa foto original, o registroem cartório (doc.01), outras publicações
em diversossites que respeitaramos direitos autorais, publicaçõesno Facebooke
em sites especializados em fotografia.

Tudo isso comprova que o autor é o detentor dos direitos
autorais da foto e que esta não poderia ser utilizadapela demandada, razão pela
qual deve haver a reparação pelos danos materiais e morais sofridos. salientando-
se, igualmente, que em nenhum momento há a autoria desconhecida da foto. Ao

contrário,é notoriamenteconhecidoque o promoventeé autorda fotografiaem
discussão.Infelizmente,no Brasil,aindaimperaa politicada lei da vantageme do
desrespeitoaos direitosautorais, em que a foto do promoventeestá sendocopiada
por várias instituições,o que não retira do promovente o direito de reivindicar a
autoria e ver sustadas as violações.

Para evitar atitudes como essa e proteger os direitos
autorais, que é um dos prismasconstitucionais,deve este juízo condenara
demandadaao pagamentodosdanosmateriaise moraissofridospelodemandante,
pois, como restou provado na inicial, eles são certos e indiscutiveis e devem ser
reparados, como entende a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, última
instânciaresponsávelpor analisarcasosreferentes à violaçãode direitosautorais.

d) Danos materiais

Os danos materiais são certos e se equivalemao valor
que o autor cobra por uma fotografia. No caso, a foto em comento é vendida no
mercado pelo custo médio de R$1.500,00(mil e quinhentosreais), como
demonstramos recibosacostadosa inicial. Assim,esse é o valor a ser reparado.
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e) Danos morais

Induvidosos os prejuízos extrapatrimoniais sofridos pelo
autor, até mesmoporque eles são presumidosno caso em tela. A simplesviolação
dos direitos autoraistraz em seu corpo o direito a reparação por danos morais, já
que é uma obrigação legal que as pessoas respeito os direitos autorais, em que
estes só devem ser utilizados com autorização dos seus titulares.

O desrespeito causa violação à honra e a moral, em que
não devem ser demonstrados o quanto o autor ficou constrangido, mas que fique
apenas provada a violação, em que esta, como aduzido, traz como reflexo os
prejuízos extrapatrimoniais, ou seja, os danos morais.

IILPEDIDOS

Ante o exposto, requer-se a rejeição de todas as
preliminares arguidas pela demandada, bem como ratifica-se tudo o que fora
exposto na inicial, reiterando-se a condenaçãoda demandada a reparar o autor
pelos prejuízos morais e materiais sofridos.

Nestes termos.

Pede deferimento.

João Pessoa - PB, 31 de março de 20162

WILSON FURTADO ROBERTO

OAB/ SP n° 346.103

37°/
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00132 Processo: 0032998-9220108152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NGW COM DE

PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDAADV: RAFAEL RIBEIRO PESSOA CAVALCANTI. REU:

HERMANN ANDREA SCHIEL Despacho: Intime-sea partes interessada para o que de direito, no
prazo legal

00133 Processo: 0033470-93 2010 8152001- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SERGIO WIKLLIFF

JACOME FERREIRA ADV: JOSE CARLOS DE ALMEIDA MOURA. REU BANCO UNIBANCO S/

A ADV: NELSON PASCHOALOTTO. Despacho: Intime-sea parte autora para se mam/estar. no
prazo Iegai.

00134 Processo: 0037547-4320138152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EMVIPOL EMPRESA DE

VIGILANCIA POTIGUAR LTDA ADV: EDUARDO JORGE A DE MENEZES. REU. OI TNL PCS S/A ADV:

WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-seas partes para dizer do interes-

se em conciliar, do contraio, especiñquem as provas que pretendem produzir. no prazo Iegal.
Processo: 0038832-7120138152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDIJAEL GUEDES DA

TRINDADE ADV: THAIS DA SILVA SANTOSRODRIGO BARRETO BENFICASONIA MARIA BENFICA
MERTHANSONIA MARIA BENFICA MERTHAMSOMA MARIA BENFICA MERTHAN.REU. BANCO PANA-

MERICANO S/AADV: FELICIANO LYRA MOURA. Despacho: ' °" as partes do depsacho de 11s. 78.
00136 Processo: 0D38843-03.2013.8I5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CONCEICAO DE MARIA

NITAO JERONIMO LEITE ADV: MARCUS TUlJO MACEDO DE UMA CAMPO$.ALVARO NITAO JERONI-

MO LEITE. REU' SANTANDER LEASING S/AARRENDAMENTO MERCANTILADV: EIJSIA HELENA DE

MELO MARTINI. Despacho: Intime-sea parte interessada para o que de direito, no prazo legal.
Processo: 0039533-032011 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JACIRA LIRA RIBEIRO

ADV: PRISCILA CAVALCANTI RODRIGUES. REPRESENTANTE LEGAL: MANUELA LIRA FORMIGA

ADV: PRISCILA CAVALCANTI RODRIGUES. REU: UNIMED JOAO PESSOACOOPERATIVA DE TRABA-

LHO MEDICO LTDAADV: JOAO VICTOR RIBEIRO COUTINHO. Despacho: Intime-sea promovida sobre
o pedido de habilitação IIs 159/167, no prazo legal.
Processo: 0039534-5620098152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO SANTANDER

BRASIL S/A ADV: ROSANY ARAUJO PARENTEPEDRO HENRIQUE TARTARUGA. REU' PROHLAB

COM DE MEDICAMENTOS LTDA ADV: ANTONIO MARCOS BARBOSA BEZERRA. Despacho: Intime-
seo embargado_ no prazo legal

00139 Processo: 0039729-022013815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. AUREA MARIA CORDEI-

RO SOUSA CARVALHO ADV: SERGIO SOUSA DA COSTACRIZEUDA FARIAS DA SILVA. REU' BANCO

PANAMERICANO SIA ADV: TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS. Despacho: InIirne-seas razões
finais. no prazo legal.

00140 Processo: 0046013-31 2010.81 5 2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ORION DASILVAFIGUEI-

REDO ADV: VALTER DE MELO. REU: OI MOVEL ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHI-

OR. Despacho: Intime-seinüme- o autor manifesta-se, no prazo legal.
00141 Processo. 00467336120118152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEBASTIAO MARTE RA-

MALHO DE ANDRADE ADV: MARCIIJO FERRHRA DE MORAIS. REU: BANCO BMG SIA ADV: CE

DAVID ANTUNES,LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO,LUIS CARLOS LAURENCO. Des acho:
Intima-seo autor da petição e documentos 11s. 141/144 em 10 dias.

00142 Processo 0050686-33.2011.815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' RODRIGO REGIS PEREI-

RAADV: RODRIGO REGIS PEREIRA. REU: JOHANNES AUGUST CORREIA HOFMANN ADV: SHEY- \

NER ASFORA. Despacho. Intime-seas partes para dizerem se ainda tem provasa produzir. A'
do-as_ caso contratio para apresentar as aeigações Iinais.

00143 Processo' 0051668-42 20148152001 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: DAVID JOHNNY RIBEIRO

SOUSAADV: ROBSON ESPINOLA FEITOSA. REU: CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS Sl

A ADV: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO. Despacho: Intime-seas partes, a ñm de que especiñquem
as provas que pretendem produzir, justiñcando sua necessidade, no praz de 05 dias.

00144 Processo' 0052594-23 20148152001 - MONITORIAAUTOR: NORDIFE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADV: STEPHESON A V MARREIROALLISSON CARLOS VITALINOMAX F SAEGER GALVAO FILHO.

REU: OLIVEROS MARSHALL DE ARAUJO BORGES Despacho: Intime-seo autor do dsepacho de 115,36
00145 Processo. 0052810~81.2014.815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEMARIO EDVALDO

DA SILVA ADV: WALLACE ALENCAR GOMESCANDIDO ARTUR MATOS DE SOUSA. REU: BANCO

SANTANDER S/A ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTTNLHENRIQUE JOSE PARADA SIMAO. Despa-
cho, Intime-seas parte para dizer se ainda tem provas a produzir.

00146 Processo: 0053207-43.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDERALDO DE ANDRA-

DE COUTINHO ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. AUTOR: CARMEM LUCIA DE VASCONCELOS

COUTINHO ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: CONSTRUTORATENDA S/AREU: FIT 07 APE

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA Despacho: Intima-sea autora para que diga se permanece o
interesse no andamento do tento. no peazo de cinco dias.

00147 Processo 0056631-9320148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IAHILDE DE BARROS

BEZERRA ADV: GIZELLE ALVES DE MEDEIROS VASCONCELOS. REU:AYMORE CREDITO FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTO SIA ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINLHENRIOUE JOSE PARA-

DA SIMAORAFAEL DE ANDRADE THIAMER. Despacho: Intime-se a parte promovida. no prazo legal da
petição rsl155/I56

00148 Processo: 0056692-512014 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELIZABETE GOMES DA

COSTAADV: MARIO MARCONDES NASCIMENTQROCHELE KARINA COSTA DE MORAES. AUTOR:

GERMANNA ANUNCIADA SOARES DOS SANTOS ADV: MARIO MARCONDES NASCIMENTQROCHELE

KARINA COSTA DE MORAES. AUTOR: FRANCISCA DE ASSIS CASIMIRO BRANDAO ADV: MARIO

MARCONDES NASCIMENTQROCHELE KARINA COSTA DE MORAES. REU. SULAMERICACIA NACI-

ONAL DE SEGUROS GERAIS S/A ADV: NORMANDA DE MEDEIROS LEITAO. Despacho: Intime-seas
partes do despacho de 115.334

00149 Processo: 0057444-23.2014.615.200I - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: NICACIO MACEIO LIMA

DEANDRADEADV: DANIELA TAVARES COUTINHODANIEL DORNELAS CAMARA CAVALCANTI. REU'

BANCO BMG SIA ADV: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Despacho: Intima-sea parte adversa o
banco para se manirestar, no prazo Iegal.

00150 Processo. 0058346-732014 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO VICTOR REIS

LUCENA ADV: MARIANA GERALDO DE LUNA COUTINHOADALZIRA ANDREINA CAVALCANTI DE
MIRANDA COELHO. AUTOR: VICTOR SOUZA DE LUCENA ADV: CAMILA ARAUJO TOSCANO DE

MORAESMAX F SAEGER GALVAO FILHO. REU: TAP PORTUGALADV: LUCIANA CARMELIO SILVA.

Despacho: lntime-seas partes, a ñm de que especiriquem as provas que pretendem produzir, justiñcandu
sua necessidadde, no prazo de D5 dias,

00151 Processo: 0061902-83,2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NADJA MARIA DOS SAN-

TOS COSTA ADV: ANTONl0 ANIZIO NETO. REU: BANCO DO BRASIL S/A ADV: LOUISE RAINER

PEREIRA GIONEDIS. Despacho. Intime-seas partes, a ñm de especiñquem as provas que pretendem
produzir. Justiñcando sua necessidade, no prazo de O5 dias.

00152 Processo: 0064783-33.2014.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO EAUTOR: ITAU UNIBANCO S/A ADV:

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGASDANIELA MARQUES BATISTA SANTOSROBERTA LIMA FREIRE.
REU: FIGUEIREDO COM DE MATERIAIS DE CONSTRUCAOREU: BRUNO RAPHAEL GOMES DE

FIGUREIREDO Despacho: Intime-se da resposta da penhora 0I'|IlI'|e
00153 Processo: 0066150-92.2014,8152001 - BUSCAEAPREENSAO EM AUTOR: ITAU SEGUROS S/A ADV:

SAMUEL RIBEIRO CARNEIRO DE BARROS. REU: WALDEMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR Des-

pacho: Intimo-seo autor. no prazo legal.
00154 Processo: 0071774-93.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR.ALOYSIO SOUSA COSTA

ADV: JOAO SOARES DE ALMEIDA. REU: BANCO ABN AMRO REAL SIA ADV: ELISIA HELENA DE

MELO MARTINI. REU: SERASA EXPERIAN Despacho: ' “ banco do despacho de f|s.146.
00155 Processo: 0074355-81 20128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' DENILSON ALEXANDRE

DA SILVA ADV: ROBERTA MARIA FERNANDES DE MOURA DAVID. REU: GRUPO SANTANDER BRA-

SILADV: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAQELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Despacho Intime-
seas partes do despacho de 11s 147.

00156 Processo: 0079928-0320128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA CAMERINA MA-

ROJA FERREIRA DA SILVA ADV: AMAURI DE LIMA COSTA,ROUGGER GUERRA JUNIOR. AUTOR:
JOSE ENEAS FERREIRA DA SILVA ADV: AMAURI DE IJMA COSTA.RDUGGER GUERRA JUNIOR.

Despacho. Intime-seo autor para impugnar, no prazo de dez dias.
00157 Processo: 0087095~71.2012.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR' DIMAS CORREIA DOS

SANTOS ADV: MARCUS TULIO MACEDO DE LIMA CAMPOS. REU: AYMORE CREDITO FINANCIA-

MENTO E INVESTIMENTO S/A ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Despacho: Intime-seo autor,
da petição de fls. 165/166.

00158 Processo: 0090555-21 .2012.EI15 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' RENILSON VIRGINIO DA

SILVA ADV: THAISA CRISTINA CANTONI MANHASJJBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSA. REU BANCO

CRUZEIRO DO SUL SIA ADV: NELSON WIIJANS FRATONI RODRIGUES. Despacho: Intime-separa as
razoes rinasi, no prazo legal,

00159 Processo: 0100095-4120128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. EDVALDO FRANCISCO

DOS SANTOS ADV: DANILO CAZE BRAGA DA COSTA SILVA. REU: BANCO PANAMERICANO S/AADV:

NELSON PASCHOALDTTO. Despacho: lnüme-sea parte promovente para dizer se ainda tem provas a
produzir. jusIiñcando a sua necessidade.

00160 Processo: 0108378-532012 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. LIOUIGAS DISTRIBUIDO-

RA S/A ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA. REU: DANNY JOSE ALMEIDA E SILVA ADV: MICHELINE

XAVIER TRIGUEIRORODRIGO REGIS PEREIRA. REU: MARIA DE LOURDES ALMEIDA E SILVA

f* r :' 'i autor para de ' '
00161 Processo: 0792592-9820078152001 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: MARIAAPARECIDASOU-

SACHAVESADV: LIDIANI MARTINS NUNES. REU: BRADESCO SEGUROS ADV: SAMUEL MARQUES

00135
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7A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 076/16 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC)
00162 Processo: 0038722-72.2013.B15.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT REU: SABEM¡ PREVIDENCIA PRI-

VADA ADV: ALEXANDRE DEALMEIDAJILEXANDRE DEALMEIDA. Despacho. ' 'i a parte promo-

vente para pagamento das custas Iinais
00163 Processo: 0059411-0620148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU BANCO ITAU S/A ADV:

WILSON EIELCHIOKWILSON SALES BELCHIOR. Despacho I ' parte promovente para paga-
mento das custas finais.

00164 Processo: 0097536-1420128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE AUSAI LOPES ADV:

URIAS JOSE CHAGAS DE MEDEIROS,GLAUCO JOSE DA SILVA SOARESNICTOR FERNANDES SO-

ARES. REU: BANCO PANAMERICANO SIA ADV: NELSON PASCHOALOTTO. Despacho: InIime-se a
parte promovente para pagamento das custas ñnais

7A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 077/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00165 Processo* 0027025-54.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: IRACILDA BEZERRA

CHAVES ADV: JOSE VALDEMIR DA SILVA SEGUNDQBRUNO DE SOUSA CARVALHO. REU. BRA-

DESCO SEGUROS S/AADV: ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Despacho: Intime-se aos apeiados para

contra razoes das ape|acoes_no prazo legal. (republicado por incorrecao)

HA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 039/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC)
00166 Processo. 0000218-022010815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR DIVA FRANCA TEIXEIRA

ADV: CELITO CRISTOFOLLANTONIO DE PADUA M DE OLIVEIRA.MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BAR-

ROS. AUTOR: ELIETE MARIA DE ARAUJO DE LUNA ADV: CELITO CRISTOFOLLANTONIO DE PADUA

M DE OLIVEIRA,MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS. Despacho Intima-se OS PROMOVENTES
PAGAR A QUANTIA IMPOSTA NA SENTENÇA, EM 15(QUINZE) DIAS. SOB PENA DE MULTA DE 10
(DEZ) POR CENTO SOBRE O MONTANTE DA CONDENACAO

00167 Processo. 0006112-811995815 2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR REU. CONSTRUTORA ALMEIDA

LTDA ADV: ROBERTO FERNANDO VASCONCELOS ALVES. Despacho: Intima-se para. em dez dias,
requerer o que de direito

00168 Processo: 0025739-17.2008.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR'ALEX SOUSA COSTAADV:

DEORGE ARAGAO DE ALMEIDA. Despacho' Intime-se para, ern cinco dias. connarrazoar os embargos
infringentes de 11s 259/266.

00169 Processo: 0028017›15.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ANTONIO CARLOS BOR-

GES SERTAO ADV: ADRIANO HENRIQUE TARGINOJOSE ANCHIETA BARTOLILI ALBUQUERQUE.

_REUI BANCO SANTANDER S/AADV: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO.EUSIA HELENA DE MELO
. . auio. v¡ A' - _- nmunyi: n ' e

cando sua necessidade.

0170 Processo: 0051869-34.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR CLIO ROBISPIERRE

CAMARGO LUCONI ADV: WILSON FURTADO ROBERTO. Despacho: A impugnacao. no prazo legal
00171 Processo: 0051869-342014 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU' APC TURISMO LTDA

ADV: PEDRO RENATO LUCIO MARCELINOIERNANDO PESCHIERA PRIOLI. Despacho' Intime-
se para, em cinco dias, juntar aos autos procuracao, tendo em vista quea de IIs 351 encontra-se

apocriia.
í

8A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 040/16 (INTI CAU. AKI. 4 o u z r
00172 Processo: 0000599-34.2015.B|5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU. UNIMED JOAO PESSOA

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDAADV: HERMANO GADELHA DE SA.LE|DSON FLAMARI-

ON TORRES MATOSJSOCRATES DE TACITO LOPES CLEMENTE. Despacho: Intime-se para, em dez
dias, especiñcar provas que pretende produzir. justiñcando sua necessidade.

00173 Processo: 00I367458.2000.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR' MUCIO BEZERRA BANDEI-

RADE MELO ADV: JOAO ALVES DA SILVA JUNIOR,GIUSEPPE PECORELLI NETO. Despacho. Intime-
se para, em cinco dias, requerer o que entender de direito

00174 Processo: 0019539-57.20D9.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU. TELEMAR NORTE LESTE S/

A ADV: CAIO CESAR VIEIRA ROCHAM/ILSON BELCHIORMIILSON SALES BELCHIORLUCIANA

NOBREGA. Despacho: Intime-se para, em cinco dias, comprovar o pagamento das custas e taxa
processual, sob pena de inscricao na Divida Ativa e/ou penhora on-Iine

00175 Processo' 0019736-362014815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IVONE CARMELITA DOS

SANTOS ADV: GIOVANNA PAIVA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE BEZERRA. REU: GEAP FUNDACAO

DE SEGURIDADE SOCIAL ADV: NIZAM GHAZALECRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA.

Despacho. Intime-se o autor para, em dez dias, se manilestar sobre a peticao de 11s. 148/201. Intima-se.
ainda, as partes para. no mesmo prazo, indicarem provas que pretendam produzir. iustiricando sua
necessidade.

00176 Processo: 0029114-89.2009.815.2001 - MONITORIAAUTOR' UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-

LEIROS S/A ADV: NAYARA CRVSTINE DO NASCIMENTO NOBREGA.BRUNO SOUTO DA

FRANCAANTONIO BRAZ DA SILVA. REU' LUIZ RICARDO CARNEIRO BENEVIDES ADV: HERON

MARTINS FERNANDESJANIO CIDALINO DEALMEIDA. Sentenca: Embargos monitorios REJEITADOS
00177 Processo: 0042876-36.2013.B15.2001 › PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: THOMAS CHARLES HAL-

PIN ADV: MARCIA DANTAS DE IJMA. Despacho: Aimpugnacao, no prazo legal.
00178 Processo: 0047032-7220108152001 - EXECUCAO DE TITULO EAUTOR: BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL S/A ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTO. Despacho. Processo suspenso por art a. par 3. da Le
12844/13.

00179 Processo: 0048125-7020108152001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR FRANCISCO MEDEIROS

DE LUCENAADV: MARA CAROLINA LACERDA LOUREIRO. AUTOR: MARIAJOSE DE FATIMA PIMEN-

TEL LUCENA ADV: MARA CAROLINA LACERDA LOUREIRO. Despacho: Intima-se para, em dez dias.
requerer o que entender de direito.

00180 Processo 0062231-95.2014.815.2001 - EMBARGOS DE TERCEIRO AUTOR: JOAO INACIO SOBRINHO

ADV: HELENO LUIZ DA SILVA. REU: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/AADV: DAVID SOMBRA

PEIXOTQFRANCISCO GLAYDSON PQNTESPABLO RICARDO HONORIO DA SILVA. Despacho' IHU-
me-se o embargante do despacho de fls, 32/34. no qua¡ to¡ deferida a tutela e a assistencia ¡udiciana
Cite-se os embargados, conforme determinado no despacho de "s. 32/34. bem como inrime-se da tutela
deferida.

00181 Processo. 0065279-6220148152001 - IMPUGNACAO AO VALOR AUTOR' FUNDACAO GEAP PREVI-

DENCIA ADV: CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA,N|ZAM GHAZALE. REU' IVONE CAR-

MELITA DOS SANTOS ADV: GIOVANNA PAIVA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE BEZERRAEDVAN

CARNEIRO DA SILVA,YURI PORFIRIO CASTRO ALBQUEROUE. Despacho: lmpugnacao julgada RE-
JEITADA

00182 Processo: 0069801-3520145152001 - INTERPELACAO AUTOR: VALERO BRASIL INVESTIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDAADV: FERNANDA INGRID DE OLIVEIRA PESSOA. Despacho. Intima-se para, em
dez dias, recolher as diligencias necessarias a expedicao do mandado.

BA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 041/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC)
00183 Processo' 0008137-3720138152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ALEXANDRO DOS SAN-

TOS MOURA ADV: WALMIRIO JOSE DE SOUSA,LUCAS FREIRE DE ALMEIDA. Despacho Inhme-se
para, querendo, contrarrazoar os embargos in/ringentes de /Is 123/126.

00184 Processo 0010213-3420138152001- PROCEDIMENTO SUMARIO REU. BANCO LUSO BRASILEIRO

SIA ADV: GILBERTO BADARO DE ALMEIDA SOUZA.JOAO AUGUSTO DE SOUZA MUNIZ. Despacho.
Intima-se para, em dez dias. recolher as diligencias necessarias a intimacao do perito.

00185 Processo' 0013930-791998815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IBM BRASIL LEASING

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A ADV: RONALDO RAVES.EDUARDO VITAL CHAVES,RODRlGO
GONCALVES OLIVEIRA. Despacho Intime-se para se manifestar sobre o oficio de fIs 420/421

00156 Processo' 0016662-71 20148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA BETANIATROCO-

LI ADV: RAFAEL DE ANDRADE THIAMER. Despacho. A lmpugnacao, no prazo legal.
00107 Processo. 001971 941420138152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU. GILDIVAN FERNANDES

GALVAO ADV: JOACIL FREIRE DA SILVAJSABELLE FREIRE DA SILVA. Despacho Intima-se para, em
dez dias_ comprovarem que comunicaram a renuncia ao seu constituinte_ sob pena de indeferimento do
pedido de renuncia.

00188 Processo. 0025524-2520108152001 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTORANTONIO DASILVA ADV:

ROUGGER XAVIER GUERRA JUNIOR. LITISCONSORTE BANCO FINASA S/A ADV: WILSON

BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR,CARINA DE LIMA SOARES. Despacho: Apelacao recebida em
ambos efeitos vista ao apelado para contra razoes

00189 Processo. 0030219-3320116152001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO SANTANDER S/A

ADWALESSANDRAAARAUJO FURTUNATO,ROSANYARAUJO PARENTEPEDRO HENRIQUE TARTA-

RUGA. Despacho: Intime-se para. em 48 horas, dar andamento ao Ierto, requerendo o que de direito, sob
pena de extincao sem resolucao do mento.

00190 Processo: 0032122-35.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR CONSTRUTORA PLANI-

CIE LTDA ADV: RACHEL FRANCA FALCAO BATISTA DANTASRICARDO JOSE VELOSO. REU' TIM

CELUUXR SIA ADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHAJOSADAK DE ALBUQUERQUE JR.. Despa-
cho' Apelacao recebida no eleito devolutivo. Vista ao apelado para contra-razoes

00191 Processo: 0060166-30.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' LEANDRO VICTOR SOU-

TO ADV: CLECIO SOUZA DO ESPIRITO SANTOMARIA DO SOCORRO HENRIQUE LEITE. Despacho.
Intime-se para, em dez dias. se mani/estar acerca da correspondencia devolvidaas 11s, 53

00192 Processo: 0062778-382014815 2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR MARIA DO CARMO SIMO-

ES DE MELO ADV: MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO. Despacho. Intime-se para_ em dez dias,
CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despacho: Intime-separa as contrarrazões. no prazo legal. se mani/estar sobre a peticao e documentos de 11s. 128/167

I
2°/
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PedroRenatoLúcioMarcelino OAB/SP121.5837 v/
Fernando Peschiera Prioii OAB/SP 215.964

Paulo César da Silva Braga OAB/SP232.730

José AugustoMoreiraLeme OAB/SP216.294
Gabriela Costa Lúcio Marcelino OAB/SP 283.747

MARCELINO,PRiOLi E BRAGA BrunoFelipeBachelli OAB/SP361.555
Caetano Bernardes Neubauer OAB/SP 373.524

"SOCIEDADE DE ADVOGADOS~

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA OITAVA

VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB

AUTOS DO PROCESSO OO51869-34.2014.815.2001 I2mm821519IOZf33J/LDE3323mma
APC TURISMO LTDA, já qualificada nos autos do

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,

por seu advogado, em atendimento ao requisitado, requerer a juntada de

procuração anexo, uma vez que conforme consta no referido despacho, a

acostada as fls. 351 encontra-se apócrifa.

Aproveita também para informar que o Instrumento

original será encaminhado no prazo legal estabelecido pelo artigo 2° da Lei

9800/99.

Termos em que,

Pede deferimento.

Campinas, 04 de abril de 2016.

PEDRO RENATO LÚCIO MARCELINO

OAB-SP 121.583
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Pedro Renato Lúcio Marcelino OAB/SP 121.583

Fernando Peschiera Prioli OAB/SP 215.964

Paulo Cesar da Silva Braga OAB/SP 232.730

José Augusto Moreira Leme OAB/SP 216.294

MARCELINO, PRIOLI E BRAGA GabrielaCostaLúcioMarcelinoOAB/SP283.747

SOCIEDADE DE ADVOGADOS Bruno Felipe Bachelli OAB/SP 361.555

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA"

APC TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.°

26.273.466/0001-54, com sede a Rua Prefeito Chagas, 31 Poços de Caldas/MG, registrada na

ABAV sob n.° 0410 MG, representada por seu sócio Ewerson Lúcio Marcelino, brasileiro,

agente de viagem, portador da Carteira de Identidade n.° 4.642.956 SSP/MG, inscrito no CPF/MF

sob o n.° 581.190.436-34, residente e domiciliado na Rua Capitão Afonso Junqueira, 360, apt° 62,

centro, Poços de Caldas, MG, pelo presente instrumento de procuração, nomeia(m) e constitui(em) seus

procuradoresos advogados,PEDRO RENATO LÚCIO MARCELINO,brasileiro,casado, advogadoe

professor universitario, portador do RG n.° 36.627.267-6, inscrito no CPF/MF sob o n.° 471.292.046-72,

FERNANDO PESCHIERA PRIOL|, brasileiro, casado, portador do RG n.° 16.328.365-5, inscrito no

CPF/MF sob o n.° 096.868.558-74,inscrito na OAB/SP sob o n.° 215.964; JOSÉ AUGUSTO MOREIRA

LEME, brasileiro, casado, portador do RG n° 5.216.224-2, cadastrado no CPF/MF sob o n° 289.952.528-04,

inscritona OAB/SPsob o n° 216.294; PAULO CÉSAR DA SILVA BRAGA, brasileiro, solteiro, portadordo

RG n.° 27.133.420-4 SSP/SP, inscritono CPF/MF sob o n.° 181.198.488-61; GABRIELA COSTA LÚCIO

MARCELINO, brasileira, solteira, portadora do RG n.° 36.627.077-1, cadastrada no CPF/MF sob o n.°

345.569.288-50, inscrita na OAB/SP sob o n° 283.747; BRUNO FELIPE BACHELLI, brasileiro, solteiro,

portador do RG n.° 37.587.637-6, inscrito no CPF/MF sob o n.° 397.585.828-10, inscrito na OAB/SP sob o

n.° 361.555, todos com escritório na Rua Dr. Henrique Mangeon, n° 16, Jardim Guanabara, Campinas,

SP, CEP 13.073.250, onde recebem intimações, a quem conferem amplos poderes para representação

perante qualquer órqão público e para foro em qeral, com a cláusula ad-[udicia, podendo propor contra

quem de direito as ações competentese defendé-Io(s) nas contrárias, seguindo umas e outras, ate final

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para

desistir, transigir, firmar compromissosou acordos, receber e dar quitação, inclusive para os efeitos do

artigo 331 do Codigo de Processo Civil, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda

substabeiecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e

valioso, especialmentedefenderem seus direitos nos autos do Processo n.° 0051869-34.2014.815.2001,

que tem seu trâmite pela 8aVara Civel de João Pessoa, PB.

Campinas, 15 de maio de 2015.

06,70
URISM LTDA

E
ml

RuaDr. HenriqueMangeonn. 16, Guanabara,Campinas(SP) ~ Fone:(19) 3212-2000- www.mpb.adv.br 1

-=r
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Processo n° OO51856-34.2014.815.2001

Vistos, etc.

Com fundamento nos arts. 6° e 10°, do Código (le
Processo Civil, faculto às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias pa 'a
que apontem de maneira clara e objetiva as questões de fato e de direito
que entendam pertinentes ao julgamento da lide.

Quanto às questões de fato, deverão indicar a

matéria que consideram incontroversa, bem como aquela que entendem
já provada pela prova trazida, enumerando nos autos os documentosque
servem de suporte a cada alegação.

Com relação ao restante, remanescentlo
controvertida, deverão especificar as provas que pretendem produzir,
justificando, fundamentadamente, sua relevância e pertinência.

O silêncio ou o protesto genérico por produção (le
provas serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado.

Quanto às questões de direito, para que não se
alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se sobre a matéria
cognoscível de ofício pelo juízo, desde que interessem ao processo.

Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas
partes, deverão estar de acordo com toda a legislação vigente, que,
presume-se, tenha sido estudada até o esgotamento pelos Iitigantes, e
cujo desconhecimento não poderá ser posteriormente alegado.

Registre-se, ainda, que não serão consideradas
relevantes as questões não adequadamente delineadas e fundamentadas
nas peças processuais, além de todos os demais argumentos
insubsistentes ou ultrapassados pela jurisprudência reiterada.

l ntimem-se.

m*J
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28
DIÁRIO DAJUSTIÇA- JOAOPEssoA-PB- DISPONIBILIZAÇÀDZTERÇA-FEIRA,14 DEMARÇODE2017

PuaLIcAçÃo: QUARTA-FEIRA,15 DEMARÇODE2017

00039 Processo: 0012616-7320138152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. MANOEL FERREIRA Dos
SANTOSADVOGADO: 0088S1PBANTONIO ANIZIO NETO. AUTOR. LENILDADASILVA SANTOS ADVO-

GADO: 008851 PB ANTONIO ANIZIO NETO. REUZVIACAO RIO TINTO ADVOGADO: 006688PB EVANDRO

JOSE BARBOSA. Despacho: Intime-se as partes se pronunciarem sobre laudo pericial em 10 dias
00040 Processo: oo1s439-a4.2015.s15.zoo1 u PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JUCELI SOARES DE

LACERDA LOPES ADVOGADO: 007J61PB GUILHERME RANGEL RIBEIRO. REU: HAPVIDA ASSIS-

TENCIA MEDICA LTDA ADVOGADO: 008463193 HERMANO GADELHA DE SA . 012B71PB GEORGE

ALEXANDRERIBEIRO DE OLIVEIRA. 013040PBLEIDSONFLAMARIONTORRES MATOS.Despacho:
Inume-se para_ em 15 dias, especiñcerem provas conforme despacho de 11s. 128.

00041 Processo: 0025478-76.2013.815.2001 - DEPOSITO AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS Sl

A ADVOGADO: 014672PB ANA CAROUNA FREIRE TERTULIANO ,010423CE ELIETE SANTANA MA-

TOS. Despacho:Intime-seautor em 05dias cumpraa diligenciapara o qual Ioi intimadmsobpena de
extmcao

00042 Processo: 002B024-12.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: 012053PB FRANCISCO CARLOS MEIRA DA SILVA, REU: ASSIATAASSOCIACAO DE

INVESTIMENTO E APOIO AO TAXISTA E AMIG ADVOGADO: 009342PB FABIO DE MELLO GUEDES.

Sentenca. Pedido julgado improcedente ,
00043 Processo: 0032425-68.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: PROMAC VEICULOS MA-

QUINAS E ACESSORIOS S/A ADVOGADO: 013128CE CLAILSON CARDOSO RIBEIRO , 017244CE

EVELINE ANDRADE ROCHA , 012687PB LUCIANA CARMELIO SILVA. Despacho: Intimo-se para assi-
nar os embargos de 11s. 299/303. sob pena de nao recebimento dos mesmos.

00044 Processo 0039786-352004 8152001 - MONITORIAAUTOR: WELLINGTON DA SILVA COELHO ADVO-

GADO: 011313135 DANILO DE SOUSA MOTA. Despacho: [nome-se autor no prazo de 10 dias apresentar
planilha de debito atualizada

00045 Processo: 0040572-35.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HELIO RAMOS DOS SAN-

TOSADVOGADO: 035670A THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS . 0106835 MARCILIO FERREIRA DE

MORAIS. REU: BANCO SANTANDER ADVOGADO: 001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI .
22130651' HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO. Despacho: “ suspenso por resp 1 593.858-PR.

00046 Processo: 0041251-06.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO FINASA BMC SIA

ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-

se devedor na pessoa seu advogado pagar debito prazo 15 diasacrescldocustassob pena multa 10% e

Iixacao honorariosde 10%.Trenscorrido sempagamentoprazo 15 dias, inicie-se prazo 15 dias para
Impugnacao

00047 Processo: 0048125-7020108152001 - EMBARGOSAEXECUCAO REU: BANCO SANTANDER BRASIL

SIAADVOGADO: 015112B MARISETE FEDRIGO , 009534PB VANESSA CRISTINA DE MORAIS RIBEI-

RO. Despacho: Intime-se para, em 15 días, pagar as custas e taxa ¡udiciaria conforme calculode 115.55,
sob pena de penhora on-Iine e/ou inscricao na Divida Ativa.

00048 Processo: 005896341201481 5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' MARIAADRIANA DOS

SANTOS SILVAADVOGADO: 034679PE MARCIO ANDRE LIMA NOVAES. Despacho: Intima-se para,
em 5 dias. dizer se tem interesse no prosseguimento do feito. sob pena de ^' sem resolucao
do mento.

00049 Processo: 0060705-9320148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCELO DA SILVA

SOARESADVOGADO: 013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: G3 CONSTRUTORA E IMO-

BILIARIA LTDA ADVOGADO: 0D8453PB HERMANO GADELHA DE SA. Despacho Intimo-se as
partes prazo comum de 15 dias, apontar maneira clara e objetiva asquestoes de tato L' de direito ao

Julgameto da Ilde
00050 Processo: 0071491-7020128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: DIÓGENES BATISTA BARBOSA

ADVOGADO: 009511PB DIOCLECIO DE OLIVEIRA BARBOSA. Despacho: Intime-se promovido para

pagamento custas conforme 115.145. no prazo legal, soh pena penhora on Iine e/ou inscricao divida ativa
00051 Processo: 0078781-39.2012,815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CAMARA DE DIRIGEN-

TES LOJISTAS DE JOAO PESSOA ADVOGADO: 002751PB ANTONIO CARLOS RIBEIRO ,015647PB

ROBERTO DA SILVA GUERRA JUNIOR. REU. NOSLIN SOFTWARE DE GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO: 012005PE PAULO AFONSO DE FIGUEIREDO. Despacho: Intime-se para, em 15 dias.
querendo. contrarrazoar a apelacao de 11s. 176/189.

00052 Processo: 0111002-75.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: R E R EMPREITEIRA DE

MAO DE OBRA LTDAADVOGADO: 012553PB ISABELA COUTINHO CAVALCANTI DE LIMA. Sentenca:

Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito .
00053 Processo: 0123948-7920128152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: GIUSEPPE SILVA BOR-

GES STUCKERT ADVOGADO: 017266PB GLAUCIA MARIA PESSOA ROSAS. Despacho I " para,

em 5 dias_ Impuisionar o leito, cumprindo a diligencia para o qual Iora intimado, sob pena de extincao

8A, VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 066/17 (INTIMACAOIART. 236 DO CPC).
00054 Processo: 0019872-33,2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IVONE CABRAL COR-

REIA LIMA ADVOGADO: 015216PB LUARA GABRIELLE A. DOS SANTOS FIDELIS. REU: MARIA

APARECIDA NEVESREU: MAURO FLORENTINO DA SILVAADVOGADO: 023242PE JOSE FRANCIS-

CO A.A.DE VASCONCELOS. Despacho: Intima-se para, em 15 GISS, indicarem prova que pretendam

produzir. nos termosdo despacho de IIs. 53,
00055 Processo: 0047489~70.201I.B15,2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: AMERICANAS COM ADVO-

GADO: 098749RJ VINICIUS IDESES. REU: VIVO SIA ADVOGADO: 126504A JOSE EDGARD DA CU-

NHA BUENO FILHO , 221271SP PAULA RODRIGUES DA SILVA. REU: POSITIVO INF SIA ADVOGADO:
016780BA LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO , 016780BA LUIS CARLOS LAURENCO. Des ach '

Intima-se para. em 15 dias, pagarem o r n a- o = -v :v s.

00056 Processo: 0051869-34.2014.B15.20

CAMARGO LUCONI ADVOGADO: 012189PB WILSON FURTADO ROBERTO. REU: APC TURISMO

LTDA ADVOGADO: 121583SP PEDRO RENATO LUCIO MARCELINO , 21596451¡ FERNANDO PESCHI-

ERA PRIOLI. REU: OPERADORA DE VIAGENS CVC ADVOGADO: 117417SP GUSTAVO H. DOS

SANTOSVISEU, 008379PBLUCIANAPEDROSANEVESCIRNE,Despacho:Intime-separa.em15ldias, Indicare - - n elendam prozudir, e em conIor ho de 11s. 384.
' - esso' 52936-342014815. "O I ' ' v - I" " I

UJO ADVOGADO: 005520PB FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA NOBREGA. REU: BANCO BONSU-

CESSO SIA ADVOGADO: 021233PE LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA ,062626MG LEONAR-

DO NASCIMENTO G DRUMOND , 038867PE WLADISLAU BARROS S. FONTES. Despacho: Intimo-se

para. em t5 dies. indicar provas que pretendam produzir, conforme despacho de Ils. 91
00058 Processo: 0057398-34.2014.8I5,2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: 018696A JULIO CESAR RIBEIRO MAIA , 020281A EURIJANE AUGUSTO FERREIRA.

Despacho Intime-se para. em 15 dias, dizer se tem Interesse no feito. requerendo o que entender de
direito, sob pena de extincao.

midade com o despac
.. . . I

8A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 056/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00059 Processo: 0006202402011 8152001 ~ BUSCA EAPREENSAO AUTOR: BANCO VOLKSWAGEM S/A

ADVOGADO: OOSZSSPE ALDENIRA GOMES DINIZ. Despacho. IntIme-se autor no prazo de 10 dias Ialar
certidao IIs.62v

00060 Processo: 000817433201581 5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CIAGRO CONSTRUCOES

INCORPORACOES E IMOBILIARIA LTDAADVOGADO: MSSJSPB PETRUCIO SANTOS DE ALMEIDA.

REU' GILBERTO TRAJANO DE LIMA ADVOGADO: 004490PB ROBERTO NOBREGA DE CARVALHO.

Despacho: ' *i as partes prazo comum 15 dias,apontar maneira clara e objetiva asquostoes de Iato

e direito que entendam y .J ao juigamento lide
00061 Processo. 0009500-35.2008.815.200I - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: PREVI CAIXA DE PREVI-

DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRAS ADVOGADO: 007439RJ MARCIO DE MATTOS

GONCALVES . 135812RJ ANA CAROLINA TALARICO R MAGALHAES , 037007PR PAULO FERNANDO
PAZ ALARCON. REU. SEVERINO EMMANOEL SANTOSREU: ELIZABETH SOUTO DA SILVA SANTOS

Despacho: lntime-se as partes ciencia da avaliacao I". 4
00062 Processo: 0009500-35.2008.B15.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: PREVI CAIXA DE PREVI-

DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRAS ADVOGADO: 087439RJ MARCIO DE MATTOS

GONCALVES ,13581ZRJ ANA CAROLINA TALARICO R MAGALHAES ,037007PR PAULO FERNANDO
PAZ ALARCON. REU: SEVERINO EMMANOEL SANTOS ADVOGADO: 003941PB JOSE CARLOS DE

ALMEIDA MOURA. REU: ELIZABETH SOUTO DA SILVA SANTOSADVOGADO: 003941PB JOSE CAR-

LOS DE ALMEIDA MOURA. Despacho: Intime-seas partes ciencia da avaliaçao realizada
00063 Processo: 0020480-41 20088152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALFREDO GOMES CHA-

CON NETO ADVOGADO: 009359PB ROGERIO MAGNUS VARELA GONCALVES. Despacho: Intimo-se

autor prazo de 15 dias requerer que de direito
00064 Processo' 0021282-8519908152001 - MONITORIAAUTOR: HERMANN CESAR DE CASTRO PACIFI-

CO ADVOGADO: 008830PB PAULO ANTONIO CABRAL DE MENEZES , 006072PB HERMANN CESAR

DE CASTRO PACIFICO. Despacho: Intime-se autor noprazo de 10 dias cumprir o determinado e requerer

as provi-dencías necessarias
00065 Processo: 0071814-7520128152001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANDRE DE ALMEIDA

LIMA ADVOGADO: 013579PB MICHEUNE XAVIER TRIGUEIRO , 014873PB RODRIGO REGIS PEREI-

RA. Despacho: Intime-se autor no prazo de 10 dias, requerer que de direito
00066 Processo 0742936-7520078152001 - REINTEGRACAO l MANUT AUTOR: CIA ITAULEASING DE

ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU ADVOGADO: 01604JPB ILANA RAMALHO DE LIMA .

0162353 CRISTIANO JATOBA DE ALMEIDA. Despacho. Intima-se autor pagar honorarios sucumbenciais

no prazo 15 diassob pena muIta10%.art.523, CPC

SA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 008/17 (INTIMACAO:ART 236 DO CPC)
00067 Processo' 0012062-9520008152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: EXTRACAO E MINERACAO

SAO JOSE LTDA ADVOGADO: 00846ZIPB HERMANO GADELHA DE SA . 011134PB GIORDANO LOU-

REIRO CAVALCANTI GRILO , 012007PB ANTONIO FABIO ROCHA GALDINO. REU JOSE ANTONIO
DE ALMEIDA JUNIOR ADVOGADO: 007776PB CARLOS FABIO ISMAEL DOS S. LIMA . 011121PB
CELSO FERNANDES DA SILVA JUNIOR . 012007PB ANTONIO FABIO ROCHA GALDINO. REU

EXTRACAO E MINRRACAO SAO JOSEADVOGADO: 011154PB GIORDANO LOUREIRO CAVALCANTI

GRILO . 012007173 ANTONIO FABIO ROCHA GALDINO. REU' JOAQUIM DE SOUZA ROLIM ADVOGA-

DO: 012007PB ANTONIO FABIO ROCHA GALDINO. REU: MARLENE DA SILVA ROLIM ADVOGADO:

012001PE ANTONIO FABIO ROCHA GALDINO. Despacho: Intimo-se o advogado antonio Iábto. para
devolução dos autos no prazo de 48 horas. sob pena de busca e apreensão

10A. VARA CNEL DE JOAO PESSOA NF 029/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00068 Processo. 0002170-11 20118152001 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO REU: MEGA OFFERTA UANG

EMPREENDIMENTOS LTDAADVOGADO: 026140PE CARLOS MAGALHAES BELFORT NETO ,030201 PE
AMANDA MELO BELFORT. REU: CAMMAR TURISMO LTDAADVOGADO: 005018RN MUCIO ROBERTO

DE MEDEIROS CAMARA. Despacho: ' ' o executado para que,no prazo de 15 diaspague o vaior
indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do creditoacrescido de custas,se houver

00069 Processo 0008809-11.2014,815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GIUSEPPE SILVA BOR-

GES STUCKERT ADVOGADO: 018438PB ISAAC RAMON F D GOMES , 012189PB VIIILSON FURTADO

ROBERTO , 018190PB RUANNA LIGIA DE QUEIROZ PINHEIRO. Despacho: Intime-se indeñro o pedido

de II.153.1acuItando ao autor o prazo de 20 dias para requerer o que for de seu interesse
00070 Processo 0012115-5120158152001 ~ EXIBICAO DE DOCUMENT REU' PORTO SEGURO COM DE

SEGUROS GERAIS ADVOGADO: 019353PE BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI . 015488PB

INGRID GADELHA DE ANDRADE. Despacho: Intime-se a parte sucumbente para, no prazo de 10 dias,

efetuar o pagamento das custas caIcuIadas as I'Is. 146, sob pena de inscrlcao de debIto na duvida ativa
do estado

00071 Processo' 0014301-81 20148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: MULTIPAG TI COM E SERVI-

COS LTDA ADVOGADO: 002454$E GILBERTO VIEIRA LEITE NETO , 014910PB JANAINA SOUSA

LOPES, Despacho: InlIme-se inlime-se multípag Ii comercio e servicos ltda.paraouerenddofertaras

reSpeCIIVaS contrarrazoes ao reclamo das 11s. 143/149,no prazo legal
00072 Processo 0014791-4020138152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: BV FINANCEIRA S/AADVO-

GADO: 032506A MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Despacho: Intimo-se a parte executada

para promover 0 pagamento da divida,em 15 dias,conforme requerido pela exequentesob pena de
incidencia de multa de 10 por cento sobre o montante oa condenacaopenhora de bens e arbitramento

00073 Processo 0016760-90201 1815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: GEAP FUNDACAO DE SE-

GURIDADE SOCIALADVOGADO: 0Z1664DF NIZAM GHAZALE , 012773DF OSCAR FRANCISCO PO-

LOSCI-II , 049276RS MARCILIO ALFREDO REBELATTO. Despacho: InIime-se a parte sucumbente
para. no prazo de 10 dias, efetuar o pagamento das custas calculadas as 11s. 242. sob pena de inscrrcao
de debilo na divida ativa do estado

00074 Processo 003Z052-18.2013.815.2001 ~ EXECUCAO DE TITULO E AUTOR BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR , 001259A WILSON

SALES BELCHIOR. E ' ' ' as " ' cite-se a parte executa-

da, atraves de carta precatoria

00075 Processo 0032625-6120108152001 - CONSIGNACAO EM PAGAM REU: GM DOS REIS JUNIOR

ADVOGADO: |26961SP ELIANE RESTANI LENCO. Despacho: ' " deñro o pedido formulado a
0,370 para,em determinar “' dos l ,. ' alvaras de levantamento.. o

terceiro no valor de 14.897,76. em Iavor de g.m dos reis IUHIOI

00076 Processo 0040259-45.2009.815.2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR REU: ABAV/PB ASSOCIACAO

BRASILEIRADE AGENCIA DE VIAGENS PARAIBAADVOGADO: 010437PB ITAMAR GOUVEIA DA SILVA

. 005405PB JOSE EDISIO SIMOES SOUTO. REU: BC10 CRIACAO DE SITES ADVOGADO: 012216PB

JULIANA MARAIA UMA DE ALMEIDA. P ' 'i a pane para , o

to da divida, em 15 dias, conforme requerido pela exequente, sob pena de incidencia da multa de 10por
cento sobre o montante da condenacao, penhora de bens e arbitramen

00077 Processo 0047630-21.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU. BANCO HSBC SIA ADVOGA-

DO: 032505A MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI . 028898PE LENIRA SIMONIA DE A

MOURA CAVALCANTI. Despacho' Inome-se a parte sucumbente para. no prazo de 10 dias. efetuar o

pa amento das custas calculadas as 11s 155, sob pena de inscrIcao de dehiIo na divida ativa do estado
00078 Processo 005G185-90.2014.815.2001 › EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: INSTITUTO EDUCACIONAL

GI LTDA ADVOGADO: 014160PB ELSON PESSOA DE CARVALHO FILHO . 017751PB MANUELA

GOMES VIEIRA DE ALMEIDA MAIA. Despacho, Intima-se a parte autorana pessoa de seu advogadoparano

prazo de 30 diasxequerer o cumprimento de sentencaapresentando memoria discriminada e atualizada
do debitmnos termos do ar1.524 do NCPC

00079 Processo. 0067752-212014 8I5.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JOSE ORLANDO DE

SOUSA ADVOGADO: 019297A GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO. Despacho. Inhme-se a parte

autora para impugnar no prazo de 10 dias

JOAO PESSOA NF 030/17 (INTIMACAO ART. 236 DO CPC).
0000784-7220158152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ERIKA KARLA FELIX

0GADO:016237PB RAFAEL DEANDRADE THIAMER. REU AVMORE CREDITO FINANCIAMEN-

O E INVESTIMENTO S A ADVOGADO: 017314A INILSON BELCHIOR , 017314A INILSON SALES

BELCHIOR. Sentenca: Pedido julgado improcedente CONFORME SENTENÇA DE FLS.114I121.
00081 Processo O015835-46.2003.815.2001- EXECUCAO DE TITULO E AUTOR' BNB BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL S/AADVOGADO: 010884PB TAMARA F. DE HOLANDA CAVALCANTI , 010829PB FERNAN-

DA HALIME FERNANDES GONCALVES. REU: REDE DE HOTEIS NETUANAH ADVOGADO: 008737PB

DJANIO ANTONIO OLIVEIRA DIAS. REU: JULIO ERNESTO PESSOA PINHO ADVOGADO: 00B737PB

DJANIO ANTONIO OUVEIRA DIAS. REU: IVONE RAMIRO DA SILVA Despacho: Intime-se INTIMEM-SE
AS PARTES PARA.NOPRAZODE 05DIASMANIFESTAREM-SESOBRE OLAUDODEAVALIAÇÃODE
FLS.475 NOS TERMOS EM QUE DISPOE O PAR.2. DO ART872 DO CPC.

00082 Processo 0018218-6520015152001 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BANCO MERCANTIL DE SAO

PAULO S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. REU'
JOAO BATISTAALEIUOUEROUE HARDMANAIo Ordinatorio: ABRO VISTAAO ADVOGADO DA PARTE

PROMOVENTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDAO DE FLS.305.NO PRAZO DE 05 DIAS,

00083 Processo 0029670-52.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. JOSEILTON DA SILVA LIRA

ADVOGADO: 011967PB ANA CRISTINA DE OLIVEIRA . 011898PB BIANCA DINIZ DE CASTILHO. REU'

BANCO SANTANDER S/AADVOGADO: 001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI , 221 J86SP HEN-

RIGUE JOSE PARADA SIMAO. Despacho: Intima-se INTIMEM-SE AS PARTESPARA QUE NO PRAZO
COMUM DE 05 DIASCUERENDOJNDIQUEM ASSISTENTES TECNICOS E EIABOREM QUESITOS.

00084 Processo 0036099-0620118152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADRIANA CAVALCANTI
VIEGAS ADVOGADO: 011815PB ISOCRATES DE TACITO LOPES CLEMENTE. AUTOR: TAYNACAVAL-

CANTI MARCELINO ADVOGADO: 011819PB ISOCRATES DE TACITO LOPES CLEMENTE. REU: MAFRE
VERA CRUZ SEGURADORA SlAAto Ordinatorio: AERO VISTA A PARTE PARA AUTORA PARA SE

MANIFESTARACERCADADEVOLUCAODACARTADE CITAÇÃODE FLS 189,NOPRAZODE05DIAS.
00088 Processo. 0039578-8020068152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MYRTEL EMPREENDI-

MENTOS HOTELEIROS LTDAREU: TNL PCS S/A OI TELEFONIA CELULAR ADVOGADO: 017314A

WILSON BELCHIOR . 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Despacho IntIme-se INTIME-SE A

PARTE PROMOVIDAP/.NO PRAZO DE 30 DIASREOUERER O CUMPRIMENTO DE

SENTENÇAAPRESENTANDOMEMORIADISCRIMINADAE ATUALIZADODO DEITO,NOSTERMOS
DO ART 524 DO CPC.

00086 Processo' 0049834418201 3815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. MARIA JOSEFA COSMO

PESSOA ADVOGADO: 010745PB HAMILTON ALEXANDRE FREIRE PINTO. REU' SEGURADORA LI-
DER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/AAto Ordinatorio AERO VISTAA PARTE AUTORA

PARAAPRESENTAR A IMPUGNAÇAQNO PRAZO DE 15 DIAS.
00087 Processo 0063787-1820068152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MYRTEL EMPREENDI-

MENTOS HOTELEIROS LTDAREU: TNL PCS SIA OI TELEFONIA CELULAR ADVOGADO: 017314A

WILSON BELCHIOR . 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: IntIme-se INTIME-SE A
PARTE PROMOVIDAP/,NO PRAZO DE 30 DIASRECIUERER O CUMRPIM ENTO DE

SENTENÇAAPRESENTANDO MEMORIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA DO DEBITQNOS TERMOS
DO ART 524,DO CPC.

00088 Processo 0064523-53.Z014.815.200I - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO: 0079S4PB FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO. REU: ORGANIZACAO IMOBI-

LIARIA PLANALTO LTDA Despacho: ' *i ABRO VISTAA PARTE PARA AUTORA PARA SE MANI-
FESTAR ACERCA DA DEVOLUÇÃO DA CARTA DE CITAÇÃO DE FLS.30,NO PRAZO DE 05 DIAS.

00089 Processo 0128668-8920128152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: LIMONETE DE ALMEIDA
ADVOGADO: 008223PB JOSE HILTON SILVEIRA DE LUCENA . 019161 PB JOSE HILTON SILVEIRA DE

LUCENA JUNIOR. REU BANCO BGN AF Despacho: Intirne-seABRO VISTAA PARTEAUTORA PARA SE
MANIFESTAR ACERCA DA DEVOLUCAO DA CARTA DE CITAÇAO DE FLS.59,NO PRAZO DE 05 DIAS.

12A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 024/17 (INTIMACAOART. 236 DO CPC).
00090Processo 0007052-45.2015.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: TERCIO FRANCISNEYTON

DA SILVA ADVOGADO: 009767PB EDNILSON SIQUEIRA PAIVA , 013862PB IVANDRO PACELLI DE

SOUSA COSTA E SILVA. REU: HIPERCARD BANCO MULTIPLO Despacho: Intime-se as partes acerca

da decretaçao da revelia da parte promovida e, ainda do encerramento da instrução probatoria.

,Sv”
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